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Estado do Paraná

PARECER JURÍ+)ICO

1 - REI.ATORIO

T„t,-„ d, pr,„„, ,dmi.i,t„ti„, ,.,„+,i.h,d. , „t, ó,gã„ „,r„„ltiv., p,r.
análise da regularidade jurídica do procedimento e da jminuta dc lldital de Pregão lllctrônico.

q„, t,m p„, ,bj,t, . ,q,„i,içã. d, div,r„, m,t,„i,ib (t„b., PVC, ,,„., ,.Idáv,i,, 1„ v„,.

„gi,t,.,, ,t,) , „„m ,„tiliz,d„ p,1, SEMAI i– S„„tb,i, M„„i,ip,1 d, Ág„, , 1':,g.t.. . lina

de realizar manutenções na rede de captação de água q demais serviços, no valor estimado de

R$ 974.566,75.

O, p„„„t„ ,ut„ ,„,,„,t„,m-„ i„,h.hd., ,,m „ „g„int„ doculn,nt.,.

pcrtincntcs à presente análise:
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documento de formalização do dcbanda (ns, 02- 15);

„t„d, té,„ic, p„lim i„ar (ns. 17-+5);

orçamentos (ns. 27-46);

pesquisa de preços (fls. 47- 157);

„rtidã. ,.m ,,„,id„,çõ„ , „,p+it. d, p„q„i,. d, „„„„d. (n. i 7 l )
t,b,I, ,.m ,,1.„, d., „,ç,m,„U,4 , médi., (n,. 158-1 70);

termo de referência (fls. 1 72- 1 97);

mapa de riscos (fls. 1 99-20 1);

minuta de edital com anexos (ns. dl 8-272);

indicação da disponibilidade orçal+cntária (n. 275);

ato de designação do prcgociro c chuipc de apoio (n. 276);

lista de vcri liGaÇão da ,cg„I„id,dd p„„c,s,,1 (n„ 277-283);

certidões de adoção das minuta, pld„„i„ad„ (n,. 16, 26, 198 , 273).

/-=\

Por razões dc economia processual, doculncbtos não mcncionados no item antcri01

serão devidamente referenciados ao longo do parecer.

11 o rc]atório.
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2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES 1) A ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o csc+po dc assistir a autoridadc asscssorada

no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, $4.', ba I.ci n' 14.133, dc I' dc abril de 202 1

Dessa maneira, não há determinação legal a impor a n4cali;,,:ação posterior de cumprimento dc

„,,m,.d,çõ„ f,it„ p,1, ,mid,d, j„„ídi,,-,,n„,Iti,,1 N, ,,cnt„„lid,d, dc o admini,tr,dor

não atender as orientações do Órgão Consultivo, deVe justificar nos autos as razões quc

,„,b„„„„ t,1 po,tur,, f,c, o princípi. d, m,tiv,çã. db, ,t„ ,d,„,i„i,t„ti,.,.
/nn\

Ressalto-sc que o exame aqui cmprecndid4 sc restringe aos aspectos jurídicos do

proccdimcnto, cxcluídos, portanto, aqueles dc naturczaeminentemente técnica, o que inclui o

detalhamento do objeto da contratação, suas caractcrísjicas, requisitos e cspccincaÇõcs. COID

,clação a esses dados, parte-sc da prcmissa dc que a a]toridadc competente sc municiará dos

conhecimentos técnicos imprescindíveis para a ska adequação às ncccssidadcs da

Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análisc cstritamchc jurídica do prcscntc processo.

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PI.ANO DE CONTRATAÇÕES ANUAI J

in\

Nos termos do art. 37 do Decreto n.' 031, d4 24 de março dc 2023, com a redação

d„d, p,1„ I),„,t. „.' 242, d, 22 dc ,1,„,mb„, dc 202], o 1’1.„. d, C„„tr„t„çõcs Anual está

dispensado para o exercício de 2024.

DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO El.ETRÔNICO Ct)MO MODAI.IDADE

DE LICITAÇÃO

Vê-se que a escolha do Pregão Illctrônicq, como modalidadc dc licitação. R>i

adequada, pois os bens a serem adquiridos foram quafincados como comuns pela unidaclc

té,„i„ (',t. 6', XIII, , „t. 29 d, L,i „' 14.133, d, 20bl, it,m 1.3 d, t„m. d, „f„ê„,i,).
Destaque-se que, à luz do art. 6', XI.I, l.ci rP 14.133, bc 2021, somente é possível licitar o

prcscntc objcto sob o tipo menor preço ou maior dcscontl).
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DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE(r-oS

O Sistema de Registro de Preços - SRl’ – bcrá adot,d., p„f„,„,i,Im,„t, („1. 64

do l)ccrcto nc) 034, de 2023):

I - quando, pelas características #o bem ou serviço, houver ncccssidadc (10

contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisiç40 dc bens com previsão de entregas parccladas

ou contratação de serviços rcmuncr4dos por unidade de medida ou cm rcgiIllc cIc

tarefa;

III - quando for conveniente a aquisikão dc bens ou a cor,tr,t,çã. d, „,„iç., p„„,

atcndilncnto a mais de um órgão ou obtida,1,, ou a p,og„,m„, d, governo; o„

IV - quando, pela natureza do objbto, não for possível definir prcviamcntc o

quantit'ti,,,. „ „, d,m,„d„d. p,I„ Ad+„i„i,t„,çã.

in\

No caso, verifica-se que a Administração ibdicou, no itcm 13 do ]':studo '1’écnico

Pr,liIT,i„,r, , „tilização do ,i,tcm. d, „gi,t,. d, p„ç.b, p.„é„, „ã, „„d„ p„„mitid, , .d„ã,)

à ata de registro de preços “cm razão da capacidade de g+rcnciamcnto do gerenciador. haja vista

a reduzida estrutura administrativa do M„ni,ípi. d, M„b,d„, b,m „m,, p.,q„, , ,.„t„t,„çã.

pretendida contempla a necessidade d, toda , máq.i„„ +dmi.i,1„,ti,,.” (n. 25)

Pl.ANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

/-n\

Documentos necessários ao planejamento da contrathção

De acordo com a l.ci n' 14.133/2021, a AdÚinistração Pública deverá produzir os

d,„,1„„,t., ,b,ix, d„„„t, , f.„ d, pl,„cj,mc„,to d, ,#„t„t,çã.,

a) documento p„„, f.,m,Ii„ação da dc,+a„d,;

b) estudo técnico preliminar;

c) mapa(s) de risco;

d) termo de referência.

Dito isso, percebo-sc que os documentos for+m juntados às ns. 02- 15, 17-25. 199-

201 c 172-197, rcspcctivamcntc.
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Embora sejam documcntos dc natureza cqscncialmcntc técnica, faremos algumas

obscrvaçõcs a título de oricntação jurídica.

Documento para formalização da demanda e cstud+s preliminares: principais elementos

Da análise do Documento de Formalizaç#o da l)cmanda, pcrccbc-se que 11)rain

previstos os conteúdos do art. 6' do Decreto n' 03 1, db 2023, especialmente a justiiicati\,a da

„cccssid,d, d, c„,tratação c a descrição sucinta do ob]cIo.

Em relação ao I':studo Técnico Preliminar, 1 a 1.ci n' 14.133, dc 2021 (art. 18. 1. c

§l') , , D,c,oto n' 031, d, 2023 (,„t. 3', I c a,t.7', „,p„t , g I') c,tabclcccm que a

Ad,„,i„i,t„ção d,v„á cl,b„„ „tudo té,„ico prchminhr da contratação .

Tal documento foi dcnnido como a pri beira etapa do planejamento de uma

,o„t„t,çã,, qu, c„„t„i*, , i„t„„„ públi,, „,v„fvid,, . p„,bl,m, , „r r„„lvido c a

m,Ih„ „l„çã,. C„„ h,j, ,.„,I„,ã. p,1, „i,bilid,d, tb,„i,,, „,i,„,„ô„,i,, , ,„„,bi,„t„I da

c„„t„tação, o ,studo té,.i,, p„limi„„ d,,„á f„„d,mh„ta„ , t„m, d, r,f,rência (art. 6', xx.
da I.ci n' 14.133, de 2021 c/c art. 7' do Decreto n' 03 1 , Idc 2023).

/H\

A á„„, té,„i,, d,„„á ,„tin,.,–s, d,1 q„, . „t„d. té,nico prclinlillllr

traz os conteúdos previstos no art. 7', do l)ccrcto n' 0+ 1, dc 2023. l)cstaquc-se, em especial

,I„, . „t. 7', gl'’, d, D„„t. „' 031, d, 1 2023 c,tabclc,e que os cstuclos

prclinrinarcs, obrigatorianrcntc, deverão conter:
/pn\

I - descrição da necessidade da contratação, considcrado o problclll ii

a ser resolvido sob a perspectiva dd interesse público;

11 - demonstração da prcvisho da contratação no plano dc contratações

anual, sempre que elaborado, de 1+QdO a indicar o seu alinhamento com o

planejamento da Administração;

III - rcquisit,s d, „„,t,ataçb.;

IV - ,sti„„,tiv„, d„s qua„t+d,d,s pa,a . contratação, acompanha(líls

das memórias de cálculo c dos Documentos que Ihes dão suporte. qLIC

considcrcm intcrdcpcndências com +)utras contratações, de modo a possibilitar

economia de cscala;
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V - levantamento de mc„hd., qu, GO„SiStO „a ,nálisc das alto,„ati,as

possíveis para a contratação, e jus]incativa técnica e econômica da escolha do

tipo de solução a contratar, podcn{lo, entre outras opções:

a) ser consideradas co+tr„t,çõ„ ,imil„„„ f,it*, p„, ..t,., 6„gã,,,

e entidades, com obj,ti,o dc idc„[inca, a ,xistência dc novas mct„dologiê,s

tecnologias ou inovações qucl melhor atcndam às ncccssidadcs cla

administração; e

b) scr rcalizad. col+,ult., „,diê„,i, públi„ .„ di,’,1.g.

transparente com potenciais contr4tadas, para coleta de contribuiçõcs

VI - estimativa do vaIo[ da contratação, acompanhada. quiIncl(1

coubcr, dos preços unitários rcfcjrcnciais, das nlclnórias de cálculo e dl)s

documentos que Ihe dão su}lone, 4uc poderão constar do anexo classincad„

se a Administração optar por p@scrvar o seu sigilo até a conclusão cIa

licitação;

VII - dcscrição da soluçã4 como um todo, inclusive das cxigê11cizls

relacionadas à manutenção e à assibtência técnica, quando fo„ o „,s.;

VIII - justificativas para o jparcclamcnto ou não da col,tr,taçã.;

IX - demonstrativo dosl rcsultados p„ctcndidos ,m t„,nos ,1,

cconomicidadc c de nlclhor aprov4itamcnto dos recursos humanos, nlatcriít is

c nnancciros disponíveis;

X - providências a serem ab(,1„d.s pcI, Ad„,i„ist,ação p,cvianlc„1, ,i

celebração do contrato, inclusiv, b„,„t. à ,apacit.ção de servido,cs (,1, ,1.

empregados para fiscalização e ges[ão contratual;

XI - co„tr„t„çõ„ co„„lata4 c/ou intcrdcpcndcntcs;

XII - dc„,içã, dc po„íp,i, i„,p„,to, a„,bi,„tai, , „,sp,,Ii„„,
mcdidas mitigadoras, incluídos rcq[lisitos dc baixo consumo de cncrgia c ( 1c

outros rQCursos, bem como logístich reversa para dcsfazinlcnto c rcciclagc„,

de bens e rchgos, quando aplicávcll

XIII - posicionamento con+lusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento d. neco„id,de 4, q„, „ d„ti„,.

+ Pq

/-"n\.

Eventual não previsão de qualqucr dos conte+IdOS descritos no art. 7'’, do ])ccrcto 1,'

03 1, de 2023, deverá ,cr dcvidamcnt, j .,tin„d, „. p„64„i. d„„,m„,t. .
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No caso, verifica-se que a Administração buntou o estudo técni,o p„,limi„„ à, Il,
17-25.

Percebe-se que referido doc„m,„t. „„,téb,, ,m g„,1, ., ,1,m,„,t., „,igid., 1„I„
Decreto n'’ 03 1, de 2023 .

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não ;e confunde com cláusula de matriz cic

risco, a qual será tratada quando da nlinuta dc contrat4 c é considcrada corno a caractcri 1,',:adc)ra

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrajo, em que se aloca, de forma prévia c

acertada, a responsabilidade das partes por possível 1ônus financeiro dccorrcntc dc cvcntos

supcrvcnicntcs à contratação. Assim, a idealização e cl4boração do “Mapa do Riscos'- não sli1)rc

, „„„,id,dc d, Admi„i,t„,çã, Públic,, ,m m„m„,t„1„p„rt..., di„„tir „ m,triz d, ri„„s *
ser estabelecida no instrumento contratual.

,nK

O G,„„„i,m,„,t. d, Ri„, „ m,t„i,Ii„, p1,1, d,„,mi„,d, “M„pa d, Ri„„,’'.

Quanto ao m„p, d, ,i„„, t,1 d„„,m,.t, hi j„„t„d. „„s .„t.s à, n,. 199-20 1_c

d,t,Ih„ . p„,babilida,1, d, „„„,ê„,i, d„ ,is,o, o ní,ch d, imp,cIo, o dano potcncial, a ação

preventiva, bem como a ação de contingência, na forma Do art. 2'’, e seus parágrafos, do l)ccrctc)

Municipal n.'’ 042/2023 .
,+\

Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar que é reto+endável a utilização do modcl€) cIc

termo de referência disponibilizado pela Procura+loria Jurídica, a nm de garantir (1

„„,t,úd, „,í„imo nc„„á,i., b,m ,.m, , p,d„„,i„„çã4 , , „1„id.d, „, „,áli„ („t. 19, 1 V.

da I.ci n'’ 14.133, de 2021).

Recomenda-se, ainda, que as altcraçõcs rfalizadas no modelo padronizado cIc

termo de referência sejam destacadas visualmcntc c jusfincadas por escrito no processo (art

19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
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Posto isso, o art. 6', XXIII, da I.ci nQ 14. 433, de 2021, dcnnc o tcrmo dc rcfcrênci a

como documento neccssári, p,„, , ,„,t,at,çã, de b,4, , „,„iç,,, qu, dc,, ,o„1,„ ., „g.i„t„
parâmetros e elementos dcscritivos:

a) definição do objeto, incluído, suajnaturcza, os q„,nt it.ti,.,, . p„„„o do co„t„.t. ..

se for o caso, a possibilidade dc sua brorrogação;

b) fundamentação da contratação, 4uc consiste „a „f„ê„,i. ,., ,st„do, tó,„i,.,
preliminares corre,p.ndcnt„ .., q.b„,d, „ã, f., p„,í,,I di„„lg„ „„, „t„d.,, „.
extrato das partes que não contivcrcb informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto

d) requisitos da contratação;

c) modelo de execução do objcto, qu4 consiste na definição de como o contrato dcvc I-á

produzir os resultados pretendidos d 4dc o seu início até o scu encerramento;

0 mod,1. d, g„tã. d. „.t„t,, q[„ d„,„,,, ,.m. . ,,„„çã, d. ,bj,t. „„,’,
acompanhada e fiscalizada pelo órgã4 ou entidade;

g) „ité,i., d, „„diçã, , dc pagamenTo;

h) forma e critérios de sclcção do for4cccdor;

i) cstimati,a, d„ val., d, c..1,41.ção, ac.mp,„,h,d., d„, p„ç„, „„itá,i.,
referenciais, das mcmórias dc cálculolc dos documentos quc Ihe dão suporte, coin os

parâmetros utilizados para a obtenção\ dos preços e para os rcspcctivos cálculos, que

devem constar dc documento scparad# c classificado;

j) adequação orçamentária

,/h

/'--
IIm se tratando de compras, o art. 40, g I', 4a l.ci n' 14.133, dc 202 1, dispõe quc c

termo de referência deverá conter, além dos clcl]cntos previstos acima, as seguintes

informações :

I - cspccincação do produto, prcfcrcjncialmcntc conformc catálogo clctrônico cic

padronização, observados os rcquisitok dc qualidade, rendimento, compatibilidilclc

durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de cntrcga dos produtos c das regras para rcccbilnclltos

provisório e definitivo, quando for o cabo;

III - especificação da garantia exigida h das condiçõcs dc manutenção c assistê11cit

técnica, quando for o caso.
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A não utilização do catálogo clctrôni,, A, p,dr,niz,çã. é ,itu,çã. „„,p,i.„„1,
dcvcndo ser justificada por escrito e an,x,d„ ., „,p,bti„. p„„„, d, ,„,t„t,çã. (,„t. 6'’. 1.1

c/c art. 19, II, e § 2'’, da l.ci n'’ 14.133/2021).

Nesse contexto, em análise cmincntcmcbtc formal, verifIca-se quc o termo dc

„f„ência co.temple,u, ,m g„al, a, ,,igência, ,o„tidhs ., l,gi,l,çã. „im, ,it,d,.

Apenas para rcgistro formal, destacam(is que foram fixados prcços uniLáricls

máximos para cada item do term. d, „I'„ên,i, (,rt. l6', XXIII, "i", ',t. 23, $ 1', 1. d„ 1.,i „'

14.133, de 2021).rH\

Necessidade da contratação e vedações às cspeciHc4çõcs restritivas

Como se sabe, a justificativa da ncccssid4dc da contratação constitui questão dc

ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não1 deve esta Procuradoria se pronunciar

„,„,lu,i,,m,nt, ,c„,, d, mé,it. (.p„t.„id,d, , ,.+„„,iê„,i,) d, m.tivação apresentada c

d,s ,pçõ„ foit„ p,1, ad„,i„i,t„,d.,, ,,,,t, „, hipót„4 d, ,fr.1,t, a preceitos legais, o que nãcl

nos parece ser o caso.

Inobstante, observe-sc que são vcdadasl cspccincdÇõcs do objeto que. pc)l

excessivas, irrclcvantcs ou desnecessárias, limitcm ou 1+ustrcm a competição ou sua realização

(..t. 9', d, L,i „' 14.133/2021). P„,t,„to, . g„t„ 4,,„á t.m„ „ d,vid„ ,,„t,1„ par11

assegurar que as especificações correspondam àquclas \essenciais à contratação, sem as quais

„ã, p.d,„ã„ „„ ,t,.did„ „ .„„,id,dc, d, Administ]ação.

/---

Ainda sobre esse tema, vale dcstacar que, 4so as cspccincaçõcs somcntc possilln

„, ,t,.did„ p,, „m, qu„,tid,d, d, f.,„„,do„, „„,4id,„,d, „,t„ita, d,,crá scr avaliada a

p„ti„ê„,i, d, „,ti„, .„ n,,ibili,',„ „q„i,it.,, d, m.db q., „ p„„ manter apenas aqueles

considerados indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da nccessbria adjudicação por itens

O„t„„ p„nt, „1,,,„t, di, „,p,it. ,o p„„,Ibm,„t. d„ .bj,1. „ „r c.ntratado clm

li,it,çõ„. Em h,„,„d, divisibilidadc dc natureza técnicb c cconômica, a regra geral é realizar

a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula '1-Ct+ n' 247:
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É obrigatória a admissão da adjbdicação por item c não por preço global. 11,)s

edit,i, d,s Ii,it,çõ„ p,r, , ,..t„,t,]ã. d, ,b„s, „„iç.,, c.,„,p„, , ,li„„,çÕ„, ,'„j„
objeto seja divisívcl, desde que nãb haja prejuízo para o conjunto ou compIcxo ou

perda de economia de cscala, tenho em vi,t, . .bj,ti,o d, p„,picia, a a„,pl.

participação de licitantcs quo, cmbo[a não dispondo de capacidade para a execução

fornecimento ou aquisição da totalid+dc do objcto, possam fazê-lo com rclação a itc11s

ou unidades autônomas, dc„,nd„ 4, ,,igê„,i„ d, h„bilit,çã. .d,q„„,-„ . „,.
divisibilidadc

A No caso de compras, na aplicação do p+incípio do parcelamento,

„,„,id„,d„ („t. 40, V, “b”, g 2', l.,i „' 14.133/202 ]),

deverão SCI

1 - a viabilidade da divisão do objeto km lotes;

Il - o aproveitamento das peculjaridades do mercado local, com vistas 1

cconomicidadc, scmprc que possíqcl, desde que atendidos os parâmetros dc

qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliaçãolda compctição c de evitar a concentração de

mercado

Ademais, o parcelamento não será adota 40 quando (art. 40, V, “b”, g 3', 1.ci n

14.133/2021 ):

#n'k
I - a economia de escala, a rcdução Idc custos de gcstão dc contratos ou a nlai01

v,.t,gcm n. c„„t„atação recomendar 4 compra do itc,T, do mc,mo fo„„cccdo,

11 - o objeto a scr contratado connburar sistema único c integrado c houver

possibilidade de risco ao conjunto do 4bjcto pretendido;

III - o processo de padronização ou de +scolha dc marca lcvar a fornecedor exclusivo

Dito isso, pero,bc-s, que o itcm 8 do 1'1,tudo Técnico Prcli.,i„a, COI,st,)„ .

necessidade de mitigação do princípio do parcelamento, bm razão de ordem técnica, relativa a(

núm,r, ,1,,,d, d, itcn, a ,crcm adquirido,, q„, j„,tin,b . ,dj.di„çã. p„„ lote,.

Segundo tal documento, a formalização bc vários contratos dincultaria sua

fiscalização, bem como o controlc dc possíveis falhas n} execução do objeto, razão pela qulll

os itens foram agrupados em lotes, de acordo com as car#ctcrísticas c destinação dos prodLltos
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Ainda foi justificado que a aquisição será parccla4a, dc acordo com a demanda de ca(18

Secretaria, antc a falta de local adequado p,r„ „,m„,„ 4,m„,t. d, q„„,tid,d, 1.t,1 , „, li,it„,1„

Por essa razão, não há observação adicionbl a fazer.

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contra4açõcs

IIm r,l,çã, ,„ „ité,i., , p,áti„, d, s.,à„,t,bilid,d, (,n. 5', a„t. 11, IV, „t. 18

$l', XII, c g2', da I.ci n' 14.133/2021), deverão scI tomados os cuidados gcrais a scgLlir

i„,lusive por mei, d, p„i,„i„ação d, aqui,içõ„ d, p,ob„t,, „,i,1,d., ,/,u „,i,lá„,i, (,„t. 7'’

Xl, da Lei n') 12.305, de 2 de agosto de 2010):
,#\.

a) definir os critério, , p,áti„, .bj}ti„,m,.t, .. i„,t„„m,„t. ,.„,.„tó,i. ,.„„)
especificação técnica do objeto, obriJação da contratada ou requisito prcvisto clll lci

çspccial;

b) justificar a exigência nos autos;

,) ,„i fi„, „ „ „ité,i.s , p,áti„, p+„„,.m . ,,„át„ ,.mp,titi,„, d„ „rt.mc

Assim, as especificações devem conter c+itérios dc sustentabilidade ambiental

d„„,d, , Ad„,i„i,t„çã, f„m„1,„ „ „,igê„,i„ d, f.r[T„ , „ã. fr„,trar a competitividade.

Se a Administração entender quc os bcbs não sc sujcitam aos critérios dc

s„stc„t,bilidadc ou que „ cspccinc,çõ„ „,t„ing,m {„d,vid,mc„t, , competição cm dado

mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, vcrinca-se que a 1 Administração fez constar, no item 12

d„ „tudo té,„i,, p„Ii,„,ina,, a i„c„istê.,i, d' „tim„til„ d, ,i„. „mbicntal.

pOR

ral análise, pois, compctc a unidade rcq4isitantc, não cabendo ao parcccristu

„,Ii„„ j„{,,„ d, „,1„ .„„,' d, „,i,lê.,i,, .„ „ã„, d, i,],p„t., „T,bi,nt,i, , ,crcm traI,dos

1)o orçamento da contratação e da obrigatoriedade db elaboração de planilhas
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Q,„„,t, ,. .rç,mcnto, é d,v„ d, Admi,„i,t„çã., ,1,b,„, pl„,ilh, d,t,Ih,d. '„,„

a consolid,ção d„ q„„ntit,ti,„ , p„,ç„, „„itá,i,s c l.t.1 d„ „,„t„t„çã. („1. 6', XXIII, „lí„,.
’'i”, art. 18, IV, c $ 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021).

I-endo cm conta a natureza cstritamcntcl técnica do orçamcnto, a adequação clí

m,t,d,1,gi, ,mp„g,d, p,„, „tim„ . „.1.„ d, m„4,d. d. .bj,t. ,.„h,I„,1 d,i,„á d, „„
cxaminada por esse órgão jurídico, posto ser atribuikão não afeta à formação jurídica c ao

prisma do exame da estrita legalidade.

Ressalta-sc, contudo, que a

o Decreto n.'’ 036, de 2023

luisa dc prdços deverá ser executada de acordo col 1q

'+'\

vc,in,a-sc que fo,am estimados os custos Unitário e total da contratação, con 1’o Fnac

consta do termo de referência, d partir dos dados colct4dos por meio de pesquisa dc preços.

Orienta-sc, contudo, que nas licitações futbras, se procura ampliar/divcrsiücar : is

f.„t„ d, p„q„i„ d, p„ç„, „, f„m„ d„ D„„t. „.' d36, d, 2023, „ã„ „ limitand. a rc,li7.111-

unicamcntc com potenciais fornecedores.

Designação formal do prcgoeiro e da equipe de apoiE)

p„, nm, t,1 ,,igê.,i, f,i ,t,„did,. p,i, h,+„, . j,„,t„d„, à n. 276, dc docunlcnlc>

q., „,mp„„,,, , d„ig„,çã, d. p„g,,i„, , d, ,q„ip, h, ,p.i. (,rt. 8', §$ 1' c 5'’, da I.ci n'

14.133/2021 c Dccrcto n'’ 032, dc 2023).
/0-

DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPEI LAT}VAS

O Decreto Municipal n' 162, dc 4 dc #czcmbro dc 2015 prevê tratanlcnlo

favorecido, diferenciado e simplificado para as microcjnprcsas c empresas de pequeno porte

nas contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido Decreto estabelece q]c, nos itens ou lotes de licitaÇão CLI.iCI

„,1., „1,j, ,b,i„, d, R§ 80.000,00 (,it,„t, mil „,i,),1. p„,ti,ip,çã. .. p,.„„. licit.tóri.

dcvc scr exclusivamente destinada às microcmprcsas Ic empresas de pequeno porte. Ntls

,.„t„t,çõ„ com p„,zo dc vigência superior a 1 (um) ano, será considcrado o valor anual do

contrato para aplicação .
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Por o.tr, lado, prevê , ,rt. 8' d. D„„t. IM,„„i,ip,1 „' 162/2015 q„,, „, ,q„i,içã,,

dc bem de natureza divisívcl, qu,nd, ., ito„, ou lot}s dc li,it,çã. pos„,í„m ,,1., csti„,., i,,

superior a R$ 80.000,oo (oitenta mil reais), deverá ,dr r„„,,d, ,.t. d, ,úé ,i„t, , ,i„,. p,„

cento do objct, para a contrataçã, d, mi,„.,mp„„, b ,mp,csas d, p,q„,„„ po,t,. O, 6,-gã.,

c entidades contratantes p,d„ã, d,i,„ d, „b„„„1„ ,.t„ „„,„,d„ q„,„d. j„,lili,.„ .

existência de prejuízo para a contratação do conjunt. 4,„ d. „,mpl„„, d. .bj,t..

I lá, ainda, previsão facultativa dc cst„bclc 4mc„t., „., i„,t,umc„t., ,.„,.',16„i,),

10\ • dc exigência de subcontratação df microcmprcsas ou empresas de pcqucno p.„1.

nos termos do art. 7' do l)ccrcto n' 162, dc 20 15;

• dc prioridadG dc contratação dcllnicrocmprcsas c empresas de pequeno porte

sediadas local ou rcgionalmcntc, até 4 limite de dez por cento do melhor preço váliclo

nos termos do art. 9'’, Il, do Decreto 4'’ 1 62, dc 2015

Registre-se que os tratamcntos difcrcnciad bs previstos no prcscntc tópico també,11

se aplicam às cooperativas com rcccita bruta cquivalcn Ic à das empresas de pequeno porte, pc)r

força do art. 34 da Lei n' 1 1.488, de 15 de junho de 2047.

Por fim, os tratamentos difcrcnciados devoN scr afastados quando incidente algul11: 1

das situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, dc 2015, o que requer a dcvic. 1a

justificativa. Dispõe rcfcrido artigo:
in\

Art, 10. Não se aplica o disposto nos 4l1. 6' ao art. 8' quando:

1 - não houver o mínimo de três kbrncccdorcs competitivos enquadrados coni(\

microcmprcsas ou empresas de pcqu+no porte sediadas local ou rcgionallllcnlc c

capazes de cumprir as exigências cstabflccidas no instrumcnto convocatório;

II - o tratamento diferenciado e simplidcado para as microcmprcsas c as empresas cIc

pequeno porte não for vantajoso para ajadluinist„ação pública ou representar pre.iuí/(>

ao conjunto ou ao complexo do objeto b ser contratado, justilicadamcntc;

lII - a licitação for dispensável ou inoxjigívcl, nos termos dos arts. 24 c 25 da 1.ci ll'

8.666, d, 1993, c„c,t.ad., as di,p,„4.s t,atadas pelos incis.s 1 c II do ,ap„1 ,1,>

referido art. 24, nas quais a compl’a deverá ser fcita prcfcrcncialmcntc por

microcmprcsas c empresas do pequeno bortc, observados, no quc coubcr, os incisos l

11 c IV do caput deste artigo; ou
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lv - o tratamento dif„„„iad,1 , ,implin,.do não f., „p„, d, aI„„ç.,
justincadamc„t,, p,lo m,1,., ,m d 4, ,bjctivo, p„,istos no „1. 1'.

Diante disso, verifica-se que, no caso, a cs[imativa do val,r d, „„,t„,t,çã. d., 1.l„

01, 02, 03, 04 e 12 ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta [nil rc,i,), d, m,d. q„, p„, t,i, 8,„1„,,

não se aplica o b,n,H,i, d, li,it,çã, d„Ii„,d, ,,,I„,i+„m,„t, . p„li,ip„çã„ d, mi„.,mp„„.,
c empresas de pequeno porte. Por outro lado, a estima]iva do valor dos demais lotes não excede

o limite nnancciro legal, para os quais o certame cont+mpla o tratamento favorecido.

Pq Não há, portanto, observações adicionaks a fazer, cspccialm,„t, p.,q„, „ã.

consignada a incidência de qualquer da, hipót„„ d„ 4,t. 10 d. I)„„1. „' 162, d, 2015 .

DAS MINUTAS PADRONIZ,'\DAS – EDITAI. E dON’FRA’ro

Recomenda-se a utilização das minutas disÚonibilizadas pcla Procuradoria Jurídic:1

conforme art. 19, IV, c $ 2', c/c art. 25, $ 1 ', d, L,i „' 14.133/2021, b,m „,m. q„, ., „!t,„,çõ„

realizadas nos modelos sejam destacadas visualm,1,1, ,b„,tin,,d„ p., ,s„it. „. p„„„„„ (.,t

19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021).

A padronização de modelos de editais

celeridade administrativa.

contratos é medida de eficiência c

in-. Assim, a utilização da minuta-padrão dispodibili>'cada pela Procuradoria Jurídica. 11(1

presente caso, ao tempo em que revela scr medida de eficiência, acaba por restringir a análisc

jurídica a ser elaborada, tornando-se dCsaITazoada a +visão c a análise minuciosa dc cada

cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na vcrdahc, de encontro à finalidade pretendida

corn a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contcmp\lados na minuta de edital são aqueles

previstos no art. 25, capul , da I.ci n' 14.133/2021, com aq devidas adaptações às cspcciíicidactcs

de cada contratação.

No caso, verifica-se que a Administra4ão utilizou o modelo da minuta

disp„„ibili,,d. p,1, P„„u„d.,i, J„,ídi,., 1).,„m,„t. +, 1;.„m,li„„çã. d, T),m.„d,; 1':,t„d.
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'Fécnico Preliminar, Termo de Referência, lldital dc Drcgão c Contrato, conforme ccHiiicação

proccssual às fls. 16, 26, 198 c 273.

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao art. 6', IxxIII, ’'j'’, c/c art. 18, capot, da [.ci 11'

14.133, de 2021, consta à n. 275 a declaração do sktor compctcntc acerca da previsão dos

recursos orçamcntários necessários para fazer fa4c às despesas dccorrcntcs da futura

contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

,+'\
Alerta-se, ainda, para a necessidade de Juntar ao fcito, antes da celebração do

cont,at, administ,ativo ou do i„,t,„mer„to equivalentE, a „ota de empenho suncicntc para o

suportc financeiro da respectiva dcspcsa, em atenção do disposto no art. 60 da Lei na 4.320. cie

17 de março de 1964.

Neccssário destacar, outrossim. quc o a+cndimcnto ao art. 16, T c II, da

C„mpleme„t,„- „' l01, de 4 de mai, d, 2000, „m,bt, „,á „„„,á„i. „ „ d„p„„ ,luc

amparam a ação orçamentária em apreço não forem qbalincávcis como atividades, mas. sim.

,om. p„j,t,s, ist, é, se não co„stituí„,m d„p„„ r,+iI,eiras, como cstabclccc a Orientação

No,mativa AGU .' 52/2014 (",4, d„p„,1, or dináF\CIS e FC)lineilcls da aÚJ7/n/x//-aÇao, .ici

previstas no orçanlento e destinadas à manutenção d\s ações gOA,ernanlentais preexistenIL’s

dispe„sa„, a, exigê„„ia, p,,e~isías „.s i„,cisos l e II do 4/’/. 16 da 1.ei Complenlenlar n'’ 1 (> ] . cIL

2000") ,
/Hq

Neste sentido, registra-sc quc consta à h. 274 certidão dando conta que it

„„,t„t„çã. p„t,.did, „ t„t, d, d„p„„ ,dmi„i,t„.til, c.nsidcrada ordinária, já prevista IIO

.,ç,„,c„t, , d„ti1,ada à .,.„„t,„ção dc ,çã„ p„,,i,1,.It,, p,1. q„c rc,ta dispcnsada a j untaclti

,., ,.t., d„ d,„,m,.t„ i„di,,d.s no art. 16, I c II, daI I.ci dc Responsabilidade l;iscal.

DA PUBLICAÇÃO DO EDiTAI. E DA I.EI DE AC+SSO À INFORMAÇÃO

C,nf.,m, „t. 54, ,.p„1 , $1'’, ,/, .,1. 94 dh l.,i „' 14.133/2021, é obrigatória tt

di„„lgação c , m,„.t,„ção d. i„t,i,. t,., d„ edital d, lt,it„çã. c d.s seus anexos c do tcrnlo
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d, contrat, no P,rtal N„ional d, C„„t„,t,çõ„ P,’,bli,„ , ' p„bli,,çã. d, ,,t,.1, d„ ,dll,1 „.

Diário Oficial do Município, bem como em jornal de lgrande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mjnimo de 08 (oito) dias úteis, contados a

partir da data de divulgação d„ ,dit,1 d, li,it„çã(b, p„„ a ap„„c„t,çã, d„ p„,p.,t„, .
lances, quando adotados os critérios de julgamento d4 menor preço ou de maior dcsconto (art.

55, I, “a”, Lei n' 14.133/2021).

Destaca-se também que, após a h4mologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Naci,.,1 b, Co„t„t,çõ„ Públi„, (PNCP) d.,

documentos elaborados na fase preparatória que por+cntura não tenham intcgrado o edital c

,c„, ,„,x„, .onf,rm, d,t„mi„, , ,rt. 54, $ 3', d, l.,h „' 14.133/2021.

p#n'\

Contudo, forçoso registrar que, por força +o Decreto n.' 175, dc 18 de outubro dc

2023, nos termos que I'aculta o art. 176, III, da Lei 1 n.' 14.133, de I' dc abril de 2021. o

Município de Mercedes optou por não adotar o Pol+aI Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) p„ „,a. lingua„to não ad.t,d. ,,p„,ssal„,bt, o Portal Nacion,1 dc Contratações

Públicas (PNCP), a, p„,„idê„ci,s qu, d,m„„d„,m hi„,lg„çã. p.r 1.1 m,io, previstas nos

D„„t., m,„,i,ip,i, qu, „guI,m„,t,„„ , L,i „.' 14. 1331/2023, ,m „pccial o Dccrcto Munici piI!

n.'' 032> dc 24 de março de 2023, l)ccrcto Municipal n.+ 033, de 24 de março de 2023, l)ccrcto

M,„,i,ip„1 „.' 034, d, 24 d, ma,ço dc 2023, 1)„„t. M„1„i,ip,1 „.' 035, d, 24 d, m.,ço d, 2023

c o Decreto Municipal n.' 040 de 24 de março de 2043, deverão ser cfctivadas na forma do

p„„ág,.f. ü„i,. d, ,„ligo p,im,ir. do Decreto n.' 175, bc 2023. Confira-sc:

/'"'\

P„,ág,.f. ü„i,.. 1:„q„,„k, „ã. *4.t„d. . PNCl’, , Administração l)irclíl

autárquica e hndacional do Municjpio de Mercedes, deverá:

1 - publicar, cm diário oficial cÇtrônico, as informações quc a 1,ci 11

14.133/2023 cxigc que sejam divulgadas cm sítio eletrônico oficial, adnliti(lit

a publicação de extrato;

II - di,p„„ibili„, . ,,„,ã, fí,i„ d.4 d„„,m„,t., ,m ,„., rcpaúiçõcs, veda(la

a cobrança de qualquer valor, salvol o rckrcntc ao fornccimcnto dc edital (ILI

dc cópia de do„,„„„to, que „ão sbrá s„pc,iOF ao c,ISt. d, ,.. „cprod„çã(1

gráfica .
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Município \de Mercedes
Estado do Paraná

Ademais, de acordo com a l.ci I':stadual 4.' 19.581, de 04 de julho de 2018, c COID

o Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunab dc Contas do listado do Paraná, dcvcl’á

„, di,p,„,ibili„,d, , i.t,g„ d„ p,o„,s, licit,16,i., ,4 t,mp. „.1, n, ,it, .n,i,1 d„ M„„i,í1,i„

3 - CONCLUSÃO

lim face do exposto, manifesta-se esta IProcuradoria pela RE(;UI.ARID Al)E

JURÍDICA do procedimento submetido ao cxamc dc4ta unidade consultiva, rcssalvado o juízo

de mérito da Administração e os aspectos técnicos, c}onômicos c nnancciros, que escapam à

análise deste órgão.

É o p„cc,r, passível de scr censurado poP out,o entendimento que, dcvidamcntc

f„„,d„,„„„t,d,, ,,mp„,,, m,Ih.„ „,g,„,rd. „„ i„t,„,4„, d. M„„i,ípi..

/a-\

Mcrccdcs-PR, 21 de maid) dc 2024.

TA’FIANE APARECIDA Pl{!RiCII tA - l)E SOUZA Cl(;1=RZA
PROCURADORA JUlkí DICA

OAB/P 11 83.72

(Portaria l05/202l4)pPA
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Parecer n.o 091/2024

Mercedes, 21 de maio dc 202 4

Il„,.. S,-. S,,„,tá„i. d, Pl„,cj„m,nt., Admi„i,t„,çã. ,\ Fi„„„ç.,,

Considerando as informações apresentadas por qossa Scnhoria, AU'l'oRIZ€) o

Processo I.içitatório n'’ 91/2024. na modalidade PRlld}ÃO lII.t«:’1-RC)NICO n.' 3 1 /2024.

que tem por objcto a aquisição dc diversos materiais ({ubos PVC, canos soldávcis. luvas
dc correr, registros, cntrc outros) a scrcm utilizados dclo Si':MAle - Serviço Municipal
dc Água c llsgoto, a nm de rcalizar manutenções 4m rcdcs dc captação de água c
dcmais serviços.

P=b+

llncaminhc-se ao Setor de I.icitaÇão paTa as pr(]vidências necessárias.

LAERT-0 N 3;iT:::F#IIN
WEBER:0453 WI Bi R:045304?lb88

0421 988 r:: 11::o::-:2'?

l,acrton Weber
1>1iFi FE TTFO

DE: l.AlliCl*ON Wl11311 R –- Prefeito

PARA: lil)SON KN AU 1. – Secretário de Plancj . Adm. lc Finanças

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - dEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
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Município d 4 Mercedes
Estado do Paraná

A 4///r// de l)regão I':ielrônico n'’ 3 1/20 2+
Processo l.icit.atório rl'’ 9 1 /2024

N

PREGAO
,A

ELETRONICO
31 /2024

CONTRATANTE (UASG)

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 9855#1 )
in\

OBJETO:
Aquisição de diversos materiais (tubos pvd, canos soldáveis, luvas de
correr, registros, entre outros) a serem utili4ados pelo SEMAE – Serviço
Municipal de Água e Esgoto, a fim de realiz4r manutenções em redes de
captação de água e demais serviços

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 974.566,75 (novecentos e setenta e quatro mil, quinhentos e

sessenta e seis reais e setenta e cinco cenjavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 07/06/2024 às 08hoomin (horário de Br4sília)

/-n\

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – http+://www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por Lote.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADÀS
Há lotes exclusivos e lotes destinados a ampl# concorrência

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cEp 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br – CNPÜ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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e Município dê Mercedes
Estado dd Paraná

1*:\iilcll de Pregão Eletrônico n" 3 ] ;'3t):-1
Processo I.icitcitório n'’ 9 1 /202 4

MUNICÍpIO DE Mt:RC El]ES – PR
IJAS( 1 : 985531

EDI'FA I. DE I,ICI'rAçAo
PRE(;ÃO El JE’l'RÔNiCO NF. 31/2024

SISTEMA 1)E RE(;ISTRO 1) k PREÇOS
1.1 C i’l'AÇÃO com IJOTES AMP 1 JA CON CORRÊN (:IA c I,OTES EXCI,U SIVOS PARA
ME’s E/OU EI)1”s com PRIORIDADE DE CONTRAtIAÇÃO PARA IVI E’s E/01 J El> p’s

IJOCAiS ou REGIONAIS NOS 1.o'rll{:s EXCI.usivos
pn'\

l’orna-se público, para conhccimcnto: dos il]tcrcssados, que o MLJNI('Íp10 1)1

MlIRCl:l)IIS. l':stado do Paraná. sediado na Rua 1)r. Oswaldo Cruz. n.' 555. ccntro. (-111) 85.998-

000, na Cidadc dc Mercedes–-1)R, através do l)rcgociro Ücsignado pcla Portaria n'' 169/2023.
realizará licitação. para registro de preços, na lrlodalidadcl l)RI':(iÃo, na 11)rma l:l.i':'l RÔN IC' A
nos tcrmc>s da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 , dol Decreto Municipal na 034, de 24 de
março de 2023, c demais legislação aplicávcl c, ainda, dc 4cordo com as condiçõcs cstabclccidas
neste lldital.

Data da sessão: 07 de junho de 2024.
Horário: 08 h 00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https:#w«w.gov. br/çpmpragDJ2_I:

Modo de disputa: ABERTO

Neste certame, para os lotes exclusivos, há prioridade de \ontral ação para (is nlicroenlprescls e
empresas de pequeno pol-le sediadas local ou regionalnlebte, nos termos do g 3'; do ctrl. 48 cl(1

I.ei ConlpieITlenl(1r n.' 123, de 14 de dezembro de 2006, \ do ctrl. 50-A dc: 1.ei Colnplenlentclr
Municipal n,'’ 012, de 29 de oulubro de 2009., belle.fV io que se estabelcce eIn .Íklce ci(ts
pecui.i(11-id(t(les locais e region(1i.s, com vis:(1.8 ( 1 / 9/'o/moç’}To do desert\,o!vilnent(> econó 171 icc) c
sociul no âmbito municipal e regionc-l1, 1)ar(1 .{ims de\ eslabeleciment.o cl(1 lrrit)l iciclctc cIc

contralclção, entende-se como região a Microrregião de \l’oledo. assim cíqíiniclcl liclo in.\1 iillt(>
BrasileIro de Geogra.fia e Es{atística - IB(;E (1)ecl’elo Muhictpal n.'’ 162, de 04 cic de:embl'o cIc

2015 j

-'\

1. 1)o o B.) E'l'O

1.1. o objclo da prcscntc licitação é a aquisição de dlivcrsos matcriais (tubos 1)VC. canos

soldávcis. luvas de correr, registros, cntrc outros) a scrc[1 utilizados pelo SIIM Ali - Serviço

Municipal de Água c 1':sEnto, a lim dc rcalizar luanutcn]ões cm redes de captação de ágIl:1 c

demais serviços. conI-ormc condições, quantidadcs c cxigêbcias cstabclccÊdas ncstc i:diLal c sells
an cx os ,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cEp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPÜ 95.719.373/0001-23

www . IT}ercede s.pr.gov. br
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Município dI Mercedes

Estado do Paraná

/14///c// de Pregão 1==lei.rônico n'’ 3 1/2024
Processo l.icilalól-io n'’ 91/202+

1.2. A licitação será dividida em itcns, conformc tabcja constante do ’lcrnlo dc Rclcrt:ncit1.

h,„It.„d.–„ .. Ii,it.„t, . p„rti,ip„çã. ,m q„.„t., it,„, i’+„,m d, „„ i„t,„„„

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e 4articipantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
dnq

3. DA PARTICiPAÇÃO NA I.IC] T/\ÇÃO

3.1. Poderão participar deste Prcgão os intcrcssados Hub estiverem prcviamcntc credenciados

no Sistcma dc Cadastramcnto Unificado dc l;orncccdorcs [ SIC/\F c no Sistema dc Compras do

Governo l"cdcral (www.gov .br/compras) .

3.1.1. Os intcrcssados deverão atcndcr às condiçõ[s cxigidas no cadastramento ncl Sical

até o tc,-cciro dia útil anterior à data prcvista para rcccbif„c„to das propostas

3,2. o licitantc responsabiliza-sc cxclusiva c I'orlralm]nte pelas transaçõcs efetuadas em SCLI

nome. assume como lirmcs c vcrdadciras suas prÉ)po]tas c scus lanccs, inclusive os atc)s

praticados dirctalncntc ou por seu rcprcscntantc. excluída a responsabilidade do provedor d(1

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos dccorrcntcs dc uso

indevido das credenciais dc acesso, ainda que por terceiros

3.3. 12 de responsabilidade do cadastrado conferir a c+atidão dos seus dados cadastrais n(is

Sistemas rclacionados no item antcrior c mantê-los atuabizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação. devendo proccdcr, imcdiatamcntc. à co+rcção ou à altcração dos registros tão

logo idcnLinquc incorrcção ou aquclcs sc torncm dcsatuali+ados.

3,4. A não observância do disposto no item antcri]r poderá cnsçjar dcsclassiiicação no

momento da habilitação.

Fn-\

3.5. Para os l.oles 5. 6, 7, 8, 9, 1 V, 11, 13 e 14 a pc lrl i\ipaÇão é exclusiva cl nliclt)eHl})tcs(is c
empresas de pequeno port.e. nos íernlos do art. 48 da\ / .e{ Co}uplen len{cil' n:' 1:3.yç
dezenlbrv cte 2006

3.5.1. A obtenção do belle.{-leio a que se rq#[e o item anterior .fica limit( 1d(t i is

microempl-asas e às empresas de pequeno porte que\ no cmo-calendário de reclii:aÇão CitI

licilação, ainda não tenhcílu celebrado cont,ratos com 1/ Adm inisír(lção i)úhlic(1 cu.ios \.(lit>res

somados exlrapolenl a receita bruta máxima admi ti&a para .Íins de enquclctr('lnlenf o c(lITt€>

eur})res(1 de pequeno porte,
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: tÊcitacao@mercedes,pr,gov,br – CNPJ 95_719.373/0001-23
ww w.II $.prja/
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Município dI Mercedes

Estado dl Paraná

1\di tal de 1)regao I':letrc-)nico n'’ 3 : /2(134
Processo l.ici1(it.d)rio n'’ 9 1 /203-+

3_6. Scrá concedido tratamcnto I'avorccido para as dicrocmprçsas c empresas dc pcqucno

pc)rtc, para as socicdadcs çoopcrativas mencionadas no ar+i80 t 6 da L.ei n') J 4. n3. &_20.2 1, para

o agricultor familiar. o produtor rural pessoa Hsiça c pbra o microempreendedor individual -
Ml:[. nos limites previstos da Lei ComplementaJ:n' 1231. de 20.06 c do l)ccrcto Mullicipal ll.'
1 62. dc 04 dc dc/cmt>ro dc 20 15, c altcraçõcs posteriores.

3.7. Nos lotes exclusivos, as micrc>empresas e empresbs de pequeno porte sediadas local ou

regionalmente gozam de prioridade de contratação nd forma do $ 3a do art. 48 da 1_ci

do art. 50-A da Lei COlnplenlentÉlt-Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006,

Municipal n.c) 012, de 29 de outubro de 2009.

8nk

3.7.1. Para fins de estabelecimento da brioridade de contratação. entende-se
como região a Microrregião de Toledo, bssim definida pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE (Qecreto Municipal n.'’ 162. de (>4 de
dezembro de 2015).

3.7.2. Terá prioridade de contrataÇão d dricroempresa ou empresa de pequeno
porte sediada local ou regionalmente q 4e ofertar proposta de preços até 10%

(dez por cento) superior ao melhor preço válido.
3.7.3. Ocorrendo empate entre 02 (duas) du mais propostas. em não sendo o caso

de aplicação do disposto no art. 60 da Hei n.'’ 14.133. de 2021 . e no art. 38 do
Decreto Municipal n.Q 033. de 2023, ser+ realizado sorteio em ato público part1

seleção do futuro e eventual contratado.
3.7.4. Havendo mais de 01 (uma) micro4mpresa ou empresa de pequeno porte

com proposta de preço no intervalo de q4e trata o subitem 3.7.2, proceder-se-á a

classificação das mesmas. em ordem frescente, a nm de Ihes assegurar a

prioridade em caso de inabilitação da imediatamente melhor classilicada. As
demais propostas serão ordenadas nb sequência, igualmente em ordcnr

p=\

crescente .

3.7.5. Não havendo a participação de microempresas ou empresas de pcquc11tl
porte sediadas local ou regionalmente du, ainda, caso as participantes não se

enquadrem no intervalo de preços de quq trata o subitem 3.7.2. ou venhan1 a ser

inabili fadas, será o melhor preço válido jmantido para fins de ftltura e eventual
co ntFataÇão.

3.7.6. Não se aplica o disposto no subitelb 3.7.2 caso o meihor preço válido for
ofertado por micrc)empresa ou empres+ de pequeno porte sediada local uti
regional mente.

3-8 Não poderão disputar csta licitação :

3.8.1 aq.,I, q„, „ão qt,„d„ à, „„,diçõcs deste l:dital c seu(s) anexo(s):

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – éEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.rneKede$. pr.gov.br
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Município dI Mercedes

Estado dI Paraná

&dita 1 de Pregão i*Uct r(-)nico n:’ 3 1 /2t) 2.4

Processo !.icll.atorio n'' 91 /2024

3.8-2- autor do antcproj,t., d. p„„j,to bá,i,. .„d. p,.j,t. ,*,,„tiv.. p„,., {T,i,. .„
jurídica, quando a licitação vcrsar sobrc scrviços ou fo]nccimcnto dc bens a cIc rclaci(lnad(>s:

3.8-3- cmprcsa, isoladamcntc ou em consórcio, ]csponsávcl pela elaboração do pro.icIo

básico ou do projeto cxccutivo, ou cluprcsa da qual o +utc)r do pro.icto seja dirigcntc. gcrcntc.

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cil]co por ccnto) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação vcrsar sobre serviços ot1

fornecimento de bcns a cIa ncccssários=
p--\

3.8.4. pcssoa física ou jurídica quo sc encontre. aJ) tempo da licitação. im possi h ilitacla clc

participar da licitação cm dccorrência dc sanção que Ih} foi imposta;

3,8.5. aquclc quc mantenha vínculo de natujcza técnica 9 coIncrcia1. cconÔnlicê1

nnanccira, trabalhista ou civii com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com aqcnLC

público que dcscmpcnhc função na licitação ou atue n+ íiscalização ou na gcstão do conlraLo

ou quc dclcs scja cônjuge, companheiro ou parcntc cl+ linha rcta. colateral ou por aíiniciado

até o tcrcciro grau;

3.8.6. cmprcsas controladoras, controladas ou co jigadas, nos Lcllnos da 1.ci 11'’ 6.404. dc

1 5 dc dezembro de 1976, concorrendo cntrc si;

3.8-7. pessoa física ou jurídica quc, nos 5 (cinco) anos antcriorcs à divulgação do edital.

tcnha sido condenada judicialmente, com trânsito cl+ julgado3 por cxploraçãi) dc trabalho

inIantil. por submissão dc trabalhadorcs a Londiçbcs análogas às dc cscl-avc) ou por

contratação de adolcsccnLcs nos casos vcdados pela lc4islação trabalhista:
in\ 3.8.8 agcntc público do órgão ou entidade licitan[c;

3.8.9. pessoas jurídicas reunidas em conxórc Jo, com.11)role it(:111 i2 ({o 'l-c 1.nIO (1 c

Referênci a :

3.8.10

condição :

Organizaçõcs da Socicdadc Civil dc Int,+„sc Público - OS(:ll'. at„„„d. „„,.

3.8-11. Não podcrá participar. direta ou indirctalbcntc. da licilação ou da cxccuçã,, cl(1

contrato agente público do órgão ou cntidadc contralanLc, devendo ser observadas as situaçõcs

que possam configurar conflito de intcrcsscs no cxcrbício ou após o cxcrcício do cargo ot1

cmprcgo, nos termos da legislação quc disciplina a ma[úria, conforme & 1 '’ do art. €_]a ! .c{ iC
i 4. 1 33. de 2021

3.9. O impcdimcnto dc que tr.1. o item 3.8.4 sÜ„á t„14bé„, aplicado .. li,it.„1, q„, „t„, ,„,
substituição a outra pessoa. Física ou .jurídica. coni o int4ito dc burlar a cí-ctividadc da sançãc> o

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – LEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNpJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes. pr.gov. b(
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Município dI Mercedes

Estado dI Paraná

dituí. de l)regIão l':iell'(in ico n'’ 3 1 /21>3.1

Processo I.icitcltór to n'’ 9 1 /2024

cIa aplicada, inclusivc a sua controladora, controlada lou coligada, dcsdc quc dcvidanlcntc

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da pcrsodalidadc jurídica do licitantc

3.10. A critério da Administração c exclusivamente aI scu scrviço, o autor dos pro.ictc)s c a

empresa a que sc rcfcrcm os itens 3.8.2 c 3.8.3 poderá(] participar no apoio das atividadcs dc

plancjamcnto da contratação, de cxccução da licitação od dc gcstão do contrato. dcsdc que sob

supervisão exclusiva dc agcntcs públicos do órgão ou cnti[lado.

3.11. 1':q„ip„„„m-„ .., ..t.r„ d„ p„„j,t. ., ,„,4„„, i„t,g„„t„ d. m„nl. gr„p„
c con Ô ni i co .

n\

3.12. o disposto nos itens 3.8.2 c 3.8.3 não impcdc a li4itação ou a contratação dc scrviÇO qLIC

inclua como cncargo do contratado a elaboração do pro.ilcto básico c do projcto CXCCLILiVO. llas

,o„trataçõ,s i„tcg,adas, , do p„ÓcIo cxccutiv,). nos dc]naijs regimes de execução

3.13. 1':m licitações e contratações realizadas no âmbitol dc projetos e programas parcial111c111c

financiados por agência oficial dc cooperação cstraÊgcira ou por organismo linancciro
internacional com recursos do nnanciamcnto ou da contrdpartida nacional, não podcrá participar

pcssoa l’ísica ou jurídica que intcgrc o rol dc pcssoas sanc4onadas por cssas entidades ou q uc sc.ja

declarada inidônca nos termos da 1 ..ei n') 14.133/202 1 .

3.14. A vcdação dc quc trata o item 3.8.8 cstcndc-se ja terceiro que auxilio a cc)llcluçãc) cIa

contratação na qualidade de inLcgrantc dc cquipc del apoio, professional cs1)ccializIldo L)ti

funcionário ou representante de empresa que preste asscss{)ria técnica.

fn\ 4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMEN-l'OS 1 )E

iiABii.i’rAÇÃo

4.1. N„ p„„e„te li,itc,ção, a fase de hclbilitação sÀcederá CIS .f(.tses cte cl!)lcscníclçãc) ctc

propostas e lances e de jul gameni.o

4.2. os licitantcs cncaminharão. cxclusivamcntc por 1+cio do sistcma eletrônico. a propc)sta

com o prcço ou o pcrccntual dc dcsconto. conforme o critério de julganlcnto adotado ncslc

y:dital. até a data c o horário cstabclccidos para abertura dd scssão pública.

4.3. Caso a 1’asc dc habilitação antcccda as fases de dprcscntação dc propostas c !anccs. c,s

licitantcs cncaminharão. na forma c no prazo cstabclccidob no item anterior. simuitancamc11tc os

documentos dc habilitação c a proposta com o prcço ou 4) pcrccntual dc dcscoutc). obscrv:ldl) c,

disposto nos itcns 8.1.1 c 8.12.1 dcsLc l':dital.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNqJ 95.719.373/0001-23
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Município dI Mercedes

Estado do Paraná

!':hital de Pregao F.lelrt')nico n'’ 3 1 /2t12-+

Processo I.icitatório n" 9 1/2024

4,4 No cadastramcnt. da prop.,1, i„ici.1, . Ii,it.„t, d,fl„,.„,i. ,m c„„,p. p„,bp,i„ ,I„ ,i,l,m„.
quc :

4-4-1, está ciente e concorda com as condições cl)ntidas no edital c scus anexos. bclu
como dc quc a proposta apresentada comprccndc a intcbralidadc dos custos para atcndimcnto
dos dircitos trabalhistas assegurados na Constituição l"cbcral, nas leis trabalhistas. nas normas

inI-ralcgais, nas convenções coletivas de trabalho c n(+s termos de ajusLalucnto dc conduta

vigentes na data de sua entrega cm dcíinitivo c quc cumpre plenamente os rcquisitos dc
habilitação dcI’inidos no instrumento convocatório;

#b\

4.4.2_ não emprega menor dc 18 anos cm trabalh(] noturno. perigoso ot1 insalubrc c 11ã(>

cmprcga menor dc 16 anos, salvo menor, a partir dc lh anos. na condição dc aprendiz, nc)s

tcrmos do artjgo 7';. XXX 111. da Constituição:

4-4.3. não possui cmprcgados executando trabalh(] dcgradantc ou forçado. observando o

disposto nos incisos III e IV do art. la e no inciso III do brt. 5D da Constituição l;edci’ali

4.4.4. cum})rc as cxigências dc rcscrva dó cargo4 para pessoa com dcnciê11ci11 c par:1

rcabiliLado da Previdência Social, prcvistas CIn lci c cm f)utras normas cspccí lions

4.5. o licitantc organizado em çoopcrativa dcvcrá ddclarar, ainda. em campo próprio cl,

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos cstabclccid(bs no artigo 16 cb_Lei n' 14.133. cIg

202 1

4,6, o í-orncccdor enquadrado como lnicrocmprcsa. cn]presa dc pcqucno porte ou sociedade

coopcrativa dcvcrá declarar. ainda, em campo próprio do sistema clcLrÔnico. que cum 1)rc os

rcquisitos estabelecidos no artigo 3' da 1,ei Complemc4tar ll' i 23, de 2000. estando apto a

usufruir do tratamento favorccido cstabclccido cm seus adts. 42 a 42. c)bscr\,ado o dispostc) lit)s

$g 1'’ ao 3') do art. 4'’. da Lei ll.' 14. i 33, de 2021.

in\

4.6.1. no item cxclusivo para participação de mjcrocmprcsas c cmprcsas cIc pcqtlcno

porto, a assinalação do campo “não'- impcdirá o prosscgbimcnto no certame. para aqucic iLcnl

4.6.2. nos itens cm quc a participação não ,for excjusiva para microcrnprcsas c cmprcsas

dc pcqucno porlc. a assinalação do campo "não" apenas produzirá o cfcito tlc t> licitantc llãcl

tcr dircito ao tratamento favorccido previsto na Lei (:4nlplcme11tar n('_U.._JxJ_€X!. lllcslllcl

q,lc m icrocmprcsa, empresa de pequeno porte ou socicdbdc coop,rali va.

4.7. A falsidade da declaração de quc trata os itcns 4.4lou 4.6 sujcitará o !iciLantc às sanções

prcvislas na l_ei n'’ 14.133. ck 202 1 , c ncstc l'=dital.
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4.8. Os licitantcs podcrão retirar ou substituir a pr&posta ou, na hipóLcsc dc a fase de

habilitação antcccdcr as fascs dc aprcscntação dc probostas c lances c de julgamento. os

documentos de habilitação anteriormente inseridos .no sist+ma, até a abcrtura da scssão pública.

4.9. Não haverá ordem dc classiiicação na etapa Idc aprcscntação da proposta c clt>s

documentos dc habilitação pelo licitantc. o que ocorrcrh somente após os proccdinlcntos dc

abertura da scssão pública e da fase de envio de lanccs.

4,10. Serão disponibilizados para acesso público os docbmcntos quc compõcm a proposta dc)s

licitantcs convocados para aprcscntação de propostas, apó4 a fase de envio de lanccs.

4.11. l)csdc que disponibilizada a funcionalidadc no sis4cma, o licitanLc poderá paralnctrizar o
scu valor lina! mínimo ou o scu pcrccntual dc desconto Imáximo quando do cadastramento da

proposta c obCdCCcrÉ'i às seguintes regras :

4.11,1. a aplicação do intervalo mínimo de dií-crcnçja dc valores ou dc pcrccntuais cntrc LiS

lanccs, que incidirá tanto cm relação aos lanccs intcrmcbiários quanto cm rclaÇão ao lance qLIC

cobrir a nlclhor oferta; c

dAb,

4.11.2. o, lance, scrão dc cl,„io .„t,)máti,. pcI. ,tdt,m,, „,p,it„d. . ,,'.l.„ nn.1 mIni„,..
caso estabelecido, c o intervalo dc que trata o subitcnl afima.

4,12. O valor final nlínimo ou o pcrccntual dc dcsconto 1+nat máximo paralncLri/aclcl 1-1(1 sistcln11

podcrá scr alterado pclo forncccdor durante a íasc dc dispujta, sendo vedado :

4,12,1. valor superior a lance já registrado pelo forjlcccdor no sistema. quando adotado o

critério dc julgamcnto por menor preço; c

4_12_2. percentual de dcsconto inferior a lance já 1[cgistrado pelo íorncccdor nt> sistcnla.

quando adotado o critério dc julgamento por maior dcsc[nto.

4.13. o valor linal mínimo ou o percentual de desconto Innal máximo paramctri/ado na iI)rma

do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os dclnais í'orhcçcdorcs c para o órgão ou cntidadc

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado cstrijta c pcrmancntcmcntc aos órgãos cIc
controlc cxtcrno c intcrnc).

o\

4.14, Caberá ao licitantc interessado cm participar da IIcitação acompanhar as operações n(>

sisLcma clctrônico durantc o processo iicitaLório é sc rcsbonsabilizar pelo ônus dcct>rrcntc da

perda de negócios diante da inoÉscrvância dc mcnsagcns 4mitidas pcla Administração ou dc stla
desconexão .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – clP 85998-ooo – Mercedes – PR
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4.15. o licitantc dcvcrá comunicar imcdiatamcntc jao provedor do sisLcma quatqucr

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a s4gurança. para imcdiato bl(>quci(1 dc
accsso .

1)O P REEN(=IIIMENíllO DA PROPO S TA

5.1. O licitantc dcvcrá cnviar sua proposta mediante o Érccnchilncnto. no sistema clclrônico
dos segui ntcs campos:

5.1 .1 . valor unitário dos itens e valor íotclt. do /o/e f 2/eve/77 ser c(lciclstrclctos 10(los os ilc? lls

que compõem o lote, pena de desclassiÍicação) ;

5.1 .2. Marca;

5 ,A 3 . l"abl’ i carIl e

5.1.4. Quantidade cotada, dcvcn do respeitar o bínjy}lo da totalidade dci (111(t111id(idç

nráxima de cada ilem que poderá ser contra.1 adct.

5.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e uniàade de medida do CATMAT/CATSER e
a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição\ e unidade de medida constante no
EditalfFermo de Referência.

5.3 'I'odas „s esp,ciíic,çõcs do objcr. „„,tid., „, p,.p.bt, ,i„,„I.m . Ii,it.„1,.

5.3.1 . O licil-ante não poderá .o fcrcccr. proposta

previsl o para contratação .

'.m quanTiTativo in{-el-iol- ao nláxiluo

in\
5,4. Nos valorcs propostos estarão inclusos todos ! os custos opcracÊc)nais. c11cítlgl is

prcvidcnciários. trabalhistas. tributários, comerciais e quajsquer outros quc inçidan1 direta tILI

indirctamcntc na cxccução do objeto.

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qÜanto na etapa de lances, serão de

cxclusiva rcsponsabilidadc do licitantc, não Ihe assistil+do o direito dc plcitcar qualqucr

alteração. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro Hrctcxto.

5.6. Sc o rcgimc tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos CIn percentuais

variávcis. a cotação adcquada será a quc corresponde à 4édia dos ci'ctivos rccolhimclltos da

cnlprcsa nos últimos doze meses.

5,7. Indcpcndcntcmcntc do pcrccntual dc tributo inscrid] na planilha/proposta. no pagamcnlo

scrão rctidos na fontc os pcrccntuais cstabclccidos na lcgisiakão vigente.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 195.719.373/0001-23
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5.7. 1 .Nos termos do Decreto Municipal n.' 128, d} 1 8 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a p+rtir de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativas ao destaque do impos[o de renda incidente na f011 te – IRRF.
O referencial normativo a ser utilizado, para identbificação tanto do IRRF a ser destacado
nas notas ou faturas como das hipóteses em que a ['etenção não será aplicável é a IN RI--B

1234/2012 ou a que vier a substitui-Id, devendo !também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma, conforme lo caso. Embora a IN RFB ] 234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do idposto de renda incidente na fonte nas
contratações do Município de Mercedes, os dbmais tributos tratados pela retel-ida

normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não jserão objeto de retenção na fonte pclo
Município, suas autarquias e fundações, não dev#ndo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4nn\

5.8. Na presente liciTação, a Microenlpl-esa e a Enblresa de Pequeno Porle 1)o( terão sc

belle.ficiclr do regime de tributação peto Simples Nacional .

5_9. A aprcscntação das propostas implica obrigatoricbadc do cumprimcnto das disposições

nelas contidas, cm conformidadc com o que dispõe oI ’lcrmo dc Rcícrência. assumindo o

proponente o compromisso dc cxccutar o objeto licitado nl)s seus termos. bcm como dc 11)r11cccr

os matcriais, equipamentos, ferramentas c utcnsílios nec{ssários. cm quantidadcs c qualidades

adequadas à perfeita cxccução contratual, promovcndo. quhndo rcqucrido. sua SUbStitLliÇãO

5.9,1. O prazo dc validadc da proposta não será injfcrior a 60 (sessenta) dias, a contílr (1í1

data de sua apresentação .

5.9.2. Os licitantcs dcvcm rcspcitar os prcços n]áximos cstabclccic Ios nas normas dc

rcgência dc contratações públicas do Município dcI Mcrccdcs, quando participarcm cIc

licitaçõcs públicas;

5.9.3. Caso o critério de julgamento scja c; dc major desconto. o prcço já dccorrclltc da

aplicação do dcsçonto o fcrtado dcvcrá rcspcitar os prcç(+s máximos pre.vistos n(1 itclll .1.9.

5.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licit4nte, para o qual serão relnetidos a ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento cdntratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações rehativas a futura e eventual execução
contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputandb-se recebidas todas as comunicações
remetidds para o mesmo.

5.10. o dcsculuprimcnto das rcgras supramcncionada] pela Administração por partc dc)s

contratados pode cnscjar a responsabilização pclo l'ribunbl dc Contas do listado do i)araná c

após o devido processo legal. gerar as seguintes consc]uências: assinatura de prazo p:lri1 a
adoção das mcdidas ncccssárias ao exato cumprimento da 1}i, nos tctmos do art. 7 1 ._ülchL_1 X 3..3

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CÉP 85998-000 – Mercedes – PR
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Constituição; ou condenação dos agentes públicos rcspk)nsávcis c da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso vcriíicada aI ocorrência dc supcrlaltll'anlcnttl ptll

sobrcprcço na execução do contrato.

5.11. Em se tratando de serviços com fornecimento del mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissjonais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classincbção Brasileira de Ocupações – CBC).

5.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagameblto do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigehte, o que for maior.

5.13. Os prcços inicialmente contratados/registrados sdo fixos c irrcajustávcis no prazo dc ulu

ano contado da data do orçamento estimado, cm 1 1/03/2q24.

5.14. Após o intcrrcgno dc um ano, c indcpcndcntcm4ntc dc pcdido do contratado. os prcçcls

iniciais scrão rca.justados. mediante a aplicaçã(;, pcl4) contratante, do índicc II)(' A-IIiC;1

cxclusivamcntc para as obrigações iniciadas e concl„ídasl após a ocorrência d„ a„„„lid„,1,

n\

6. i)A ABERTURA DA SESSÃO, ci.ASSi+'-iCAÇÃO DAS PROI)os-rAS E

FORM U IJAÇÃO DE 1 JAN(:ES

6.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á automatjcamcntc cm sessão pública. por meio de

sistema clctrônico. na data. horário c local indicados nes{c lldital.

o\ 6.2. Os liciLantcs podcrão rctirar ou substituir a proIposta ou os documcntos dc habiiitaçãcl.

quando for o caso, antcriormcntc inscridos no sistema, a[é a abertura da scssão pública

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para trGca dc mensagens cntrc o 1)regociro c c)s

licilantcs.

6.4. Iniciada a etapa competitiva. os licitantcs dcvcr40 cncaminhar !anccs cxclusivanlcntc por
meio de sistcma clclrônico. solido imcdiatamcntc inI'(brlnados do seu rcccbimcntt) c cIc) val01

consignado no registro.

6-5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário df cada item que compõc,n o lotc

6.6. Os licitantcs podcrão ofcrcccr lances succssikos, observando o horário Ii.\ado para
abertura da sessão c as regras cstabclccidas no lidital.

6.7. o licitantc somente poderá oícrcccr lancc de +r//or in.jê ri or ou /7e/'cen//./r// r/e ,1 CNC, ) 111 , ,

s111)er iot- ao último p.or cIc ofcrtado c registrado pclo siqtcma.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256.-80001– CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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6.8. o intcrvalo mínimo de diferença de valorcs ou pc4ccntuais cntrc os lanccs. que incidirá
tanto cm rc lação aos lances intcrmcdiários quanto em rejação à proposta quc cobrir a mcihor
o I'crta deverá ser de 0 ,1 %,. (um décimo por cenIo)

6.9. o licitantc podcrá, uma única vez, cxclui i- seu újtimo lancc ol’crIado. no intervalo cIc

quinze segundos após o registro no sistcnla. na hipótcsc dcllancc inconsistente ou incxcqLIÍVC l .

6_10 o proccdi„„„t. seg„irá dc acordo com o modo dc Üisputa adotado.

n\ 6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no Jrcgão eletrônico o modo dc dispLlta

“aberto’-, os licilanLcs aprcscntarão lances públicos e succsfivos, com prorrogaçõcs

6.11_1. A ctapa dc lances da scssão pública tcrá du[ação dc dc 2: minutos c. após isso. scrá

prorrogada automaticamente pelo sistema quando ho[lvcr lance oi-crIado nos últimos dois

minutos do período de duração da scssão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lanc4s, dc que trata o subilcnl a11tcrior. será

de dois minutos e ocorrerá succssivamcntc scmprc qu4 houvcr lances cnvlados ncssc período

dc prorrogação, inciusivc no caso de lanccs intcrmcdiá4ios.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma cstabclccida nos itcns antcriorcs, a scssão

pública cnccrrar-sc-á automaticamente. c o sistcina ordcnará c divulgará os lances con 11)rnlc a

ordem final de classificação.

6.i1.4. l)chnida a mclhor proposta, sc a difcrcnçaf cm rclação à proposta classiíicíicli* cin

scgundo lugar for dc pclo menos 5% (cinco por cento+. o prcgociro. auxiliado pela CqLlipC ctc

apoio. podcrá admitir o rcinício da disputa aberta. paraja definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no itcm supraJ os licitantcs serão convocados para
apresentar lances intcrnrcdiários.

o\

6.12. Caso sc.ja adotado para o envio de lances no prcg40 clctrônico o modo de disputa '-dhcrtc)

c fcchado'’. os licitantcs apresentarão lances públicos c SL4CCSSiVOS, com iancc linal c l’cchadc>

6.12.1. A ctapa dc lanccs da sessão pública tcrá duração inicial de quinzc minutos. Após
cssc prazo, o sistcma cncaminhará aviso dc fcchanjento iminente dos lances. após o qllc

transcorrcrá o pcríodo dc até dc 2,1 minutos, alcatori4mcntc determinado. lindo o qtlal scrá

autonraLicanrcntc cnccrrada a recepção dc lances..

6.12.2. I':nccrrado o prazo previsto no subitcm jnterior. o sistema abrirá oportt111id11dc

para que o autor da oferta de valor mais baixo c os dIas ofertas com prcços alé 1 0% (dc/ pt)r

cento) supcriorcs àquela possam ol’crIar um lance íinah c fechado cm até cinco m inLllOS, o cl11a i

será sigiloso até o encerramento dcstc prazo.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 ] CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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6.12.3, No proccdimcnto dc que trata o subitcln sup[a. o licitantc poderá opta-r por- nlanLcr

o scu último lancc da ctapa aberta, ou por ol’crIar mclho+ lancc.

6.12.4. Não havendo pclo menos três ofcrtas nas c(4ndiçõcs dclin idas ncstc ilcn1. pt)dcrão

os autores dos melhores lances subscqucntcs. na ordcm bc classilicação. até o nlãximo dc três.

ol'crcccr um lance final e Fechado cm até cinco binutos, o qual scrá sigiloso até o
cnccrramcnlo deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos cstabclccidos nok itcns anteriores. o sistclna ordcnal-á c

divulgará os lances segundo a ordem crcsccntc dc vaIorbs.

6.13. Caso seja adotado para o cnvio dc lanccs no drop,ão eletrônico o modo cIc dis 111 Ita

''l-cchado c abcrto'’, podcrão participar da etapa aberta sobcntc os liciLantcs que aprcsclltarcnl a

proposta de menor preço/ maior percentual de dcscontol c os das propostas até 1 0(% (dez por

cento) superiores/inferiores àquela, cm que os licitahlcs apresentarão lanccs públicos c

succssivos. até o cnccrranlcnto da sessão c cvcntuais pror4)gaçõcs.

6.1:3.1. Não havcndo pelo menos 3 (três) proposta 4 nas condiçõcs dcíinidas nc) ilcn1 6.13

poderão os licitantcs que aprcscnlaram as três mcihorc4 propostas. considcradas as cnlpílladas.
oícrcccr novos lances sucessivos.

z'\.

6.13.2. A ctapa dc lances da sessão pública terá ddração dc dez minutos c. após isso. sci-á

prorrogada automaticamcntc pelo sistema quando h(buvcr lancc ofcrtado nos últilllos dois
minutos do pcríodo dc duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da ctapa dc landcs, dc quc trata o subitctn ilnlCFi,)r. será

dc dois minutos c ocorrcrá succssivamcntc scmprc quI houver lances cnviadc)s nesse pcríodc)

dc prorrogação, inclusive no caso de lances intcrmcdi4rios.

rn

6.13.4_ Não havcndo novos lances na forma cstJbclccida nos itens anteriores. a sessão

pública cnccrrar-sc-á auLomaticalncnLc. c o sistema orÜcnará c divulgará os lances coníorlllc a

ordem Iinal dc classificação

6.13.5. 1)cíillida a mclhor proposta. se a difcrcnçh cm relação à proposta classilicada cna

segundo lugar íor dc pclo menos 5% (cinco por cent(+), o prcgociro, auxiliado pcla CqLlipC dc

apoio. poderá admitir o reinício da disputa aberta, pal-4 a dcnnição das demais colocações

6.13.6. Após o reinício previsto no subiLcm su}]ra, os licitantcs serão convocadt)s parê1

aprcscntar lances intcrnrcdiários.

6.14. Após o término dos prazos cstabclccidos nos sbbitcns anteriores. o sistcma t)rdcnará c
di\’u Ig:Irá os lances scgundo a ordem crescente de Valorc
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6.15. Não serão accitos dois ou mais lanccs dc mcsmo valor, prcvalcccndo aqLlclc quc l’or

recebido c registrado cm primeiro lugar.

6,16. l)urantc o transcurso da sessão pública, os licitantcs jscrão informados, em tempo rca 1, do

valor do mcnor lance registrado, vedada a idcntiíicação do lilcitantc.

6.17, No caso dc dcsconcxão com o Prcgociro, no dccorr4r da ctapa competitiva do É)rcgão. c)

sistema eletrônico poderá permanecer accssívcl aos licitantc+ para a rcccpção dos laI,ccs.

6.18, Q,„„,do . d„„,„,,ã„ d. ,i,t,m, ,1,t,ô„i,. p„„ . pl,g.,i,. p„,i,ti, p., t,„,p. ,.p,„i„,
a dcz minutos. a sessão pública será suspensa c rciniciada s(]mente após dccorridas vintc c quatro

horas da comunicação do fato pelo l)rcgociro aos participan[cs, no sítio clctrônico utilizado para

divulgação .

6,lg. Caso o licitantc não aprcscntc lances. concorrcrá con+ o valor dc sua proposta

bx

6.20. Itm relação a itens não exclusivos para participaçãlo dc microcmprcsas c cl-nprcsas dc

pequeno porte, uma vez encerrada a ctapa dc lances, scrál efetivada a vcrilicação automática,

.junto à RccciLa l'’cdcral, do porte da cntidadc cmprcsariad. o sistema idcntiíicará cin coluna

própria as lnicrocmprcsas c cmprcsas dc pcqucno porto parjicipantcs, proccdcndo à comparação

com os valores da primeira colocada, sc esta for empresa dcjmaior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-sc o disposto nos arts. 4h e 45 da Lei Complelnelita 1 n'’ ] 23

de 2006. rcgulamcntada pelo l)ccrcto Municipal n.' 164, dc 04 dc dczcmbro dc 20 15. c
altcraçõcs posteriores.

6,20,1, Nessas condiçõcs, as propostas de microcmÚrcsas c cmprcsas dc peq„cn,) port,
quc sc cnconlrarcm na faixa de até 5% (cinco por cento) +cima da mclhor proposta OkI mclhor

lance serão consideradas cmpatadas com a primeira colocbda.

6.20.2. A mclhor classi ncada nos tcrmos d(I' subitcm hnLcrior Lcrá o d ircito dc cnca mi ntlíll-

uma última oI'crta para dcscmpaLc. obrigatorianlcntc cm valor ini-cri,)r tIO da pi-inlcirlt

colocada. no prazo dc 5 (cinco) minutos controladcbs pelo sistclna. contacÊt)s IIFt\S

comunicaÇão automátIca para tanto .

6,20.3_ Caso a microempresa ou a empresa de pcqu]no porte Inclhor classiíicada dcsisla

ou não sc manil'cstc no prazo cstabclccido, serão convocadas as dcmais licitilntcs
microcmprcsa c empresa dc pcqucno porlc que sc cncon]rem naquele intervalo dc 5% (ci11co

por ccnto). na ordcm dc classiíicação. para o cxcrcjício do mcsnlo dircito. no pra/tl
estabelecido no subitcm alrtcrior.

,Px
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6.20.4. No caso de equivalência dos va'lorcs aHrcscntados pclas nlicr(lcmprcsas c

empresas de pcqucno portc que se cncontrcm nos il]tcrvalos cstabclccidos nos SLlhilcns

antcriorcs. será realizado sortcio entre elas para que se idlcnti fique aquela quc primeiro poderá

aprcscntar melhor o fcna.

6.21. Só p.d„á h„,,r ,mp.t, ,ntrc prop.,t., ig„.i, (nãol ,cg„id„ d, i,neos). ou entre lances

finais da fase fcchada do modo dc disputa aberto c fechado

6.21.1_ llavcndo cvcntual empate cntrc propostas oul lances, o critério de dcscnlpatc será

aquele prcvisto no art. 60 da Lei no 14. 133, de 202 1 , nest+ ordem :

6.21.1.1.disputa Final, hipótcsc cm quc os licitantcs jcmpatados poderão apresentar 11(iva

proposta cnr ato contínuo à classificação:

6.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévioldos licitantcs, para a qtlal dcvcrão
prcl’crcncialmcntc scr utilizados registros cadastrais phra cfcito dc atcsto dc cumprimento
dc obrigações previstos nesta 1 .ci;

6.21.1 .3.dcscnvolvimcnto pelo licitantc dc ações de cbuidadc entre homens c lnLllllcrcs nc>

ambicntc dc trabalho. conforme rcgulamcnto;

6.21.1 .4.dcscnvolvimcnto pelo licitantc dc programa de intcgridadc. conI’ormc oricnLaçõcs

dos órgãos dc controlc.

6.21.2. Pcrsistindo o cmpatc. será assegurada prcfc]rência, succssivalucntc. aos bells c

serviços produzidos ou prestados por:

in\. 6.21 .2.1 .empresas cstabclccidas no território do I':stad{ ou do l)istrito l'’cdcral do órgãc> t>II

entidade da Adminislração Pública estadual ou distri4al licitantc ou, no caso de licitação

1-cali>cada por órgão ou cntidadc dc Município. no t+rritório do i:stado cm quc este sc

localize;

(i.21 .2.2.cnrprcsas brasileiras;

6.21 .2.3.cmp„s„s ql,c invista„1 cm pcsquis, c „o dcsc4volvimcnto dc tccnologia no l’ais:

(i.21 .2.4.cnlprcsas que comprovem a prática dc m iliga{ão. nos termos da Lçi nT_LILg_7.., lip
29 de dezembro de 2009

6.22. 1 encerrada a ctapa dc cnvio dc lances da scssão phblica, na hipótcsc da prt)pt)sta dc)

primciro colocado pcrmancccr acima do prcço máximo ou jnferior ao dcsconto dcíinido para a
contratação. o prcgociro poderá ncgociar condições mais v4ntajosas, após dcíinido o resultado

do iu igamcnto .
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6.22.1 . Tratando-se de licitação em grupo de itens, a cbntratação posterior de item específico do

grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstraçâo de sua vantagem para o órgão ou a
entidade e serão observados os seguintes preços unitáríos 4áximos como critério de aceitabilidade

6.22.1.1. Para fins de participação no certame, deveXão ser observados os preços unitários
máximos fixados no Termo de Referência

6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferebtes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivl

6.22.3. A negociação podcrá scr fcita com os ddmais licitantcs, segundo a ordcm dc

classificação inicialmcntc cstabclccida, quando o brimciro colocado. mesmo após a

negociação. 1’or desclassificado cm razão dc sua propos 4a pcrmancccr acima do preço máxinlo
dcfinido pcla Administração.

6_22.4. A negociação será realizada por meio do sis[cma, podendo scr acolnpan]lada pcI(IS
dcnrais licitantcs.

6.22.5. O rcsuILado da ncgociação será divulgado a [odos os licitantcs c anexado aos autos

do processo licitatc’)rio.

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bemjclassincado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último jance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos codplementares, quando necessários à
connrnlação daqueles exigidos neste Editai e já apreselhtados. A proposta deverá indicar o c-

mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata dd registro de preços (se for o caso). t 1
instrumento contratual (se for o caso), as ordens de 1 compra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail

oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações r+metidas para o mesmo.

6_22.7. 11 facultado ao prcgociro prorrogar o pra/b estabelecido, a partir de solicitaçãcl

fundamcntada kita no chat pclo licitantc. antes de lindol o prazo.

6.23. Após a ncgociação -do prcço, o Prcgociro iniciará a íasc dc accitação c .}ulgan'lc11t,1 clê1

p 1-o posta .

P'\

7, 1)A FAS E DE ,lIJIJ(;AMENFj-O

7.1. llnccrrada a etapa de ncgociação, o prcgoüiro vc4iíicará sc o licitantc prt)visorialllctltc
classilicado cm primciro lugar atende às condiçõcs dc participação no ccrttlmc, ct)1111+rlrlc

previsto no art. 14 da Lei n' 14.133/2021, lcgislaçãol corrclata c no itcm 3.8 cl,J cdi tal.
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cspccialmcntc quanto à cxistência dc sanção que impeça 4 parlicipação no certame ou a !-ultEra

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7,1 ,1. SI CAI; ;

7.1.2. Cadastro Nacional de l':mprcsas Inidôncasl c Suspensas - Cl.:lS. mantido pc 1a

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltranspbrencÜov.bFsancoes/ca) ;

7-1.3. Cadastro Nacional de I':mprcsas 1)unidas – (:Nl'=P, mantido pcla Controladoria-

(;oral da LJnião (https://www.portaitransparencia.gov.brdsdncoes/cnep);
'bX

7.1.4. Cadastro Nacional de Condcnaçõcs (]ívcis
Adm i11isLrat iva, mantido pcI(> Consc Ih(1

(tyy,çú.itls,br/inlprob idade„„,adm/coIB_u Itar,„,reqtlcr ido. bhp) ;

por /\los
Nac lolla 1

dc

dc
1111 })10bici adc

Just i ç n

7'1.5. 1.isLa de Inidôncos c o Cadastro Integrado dc Condenações por llícitos

Administrativos - CAI)1 CON, mantidos pelo ’lribunal d+ Contas da LJnião - ’1-C LJ 1 c

7-i.6. 1.ista de impedidos dc licitar c contratar [om o Poder Público, n,a„tida pc if )

!'ribunal dc C:ontas do I'=stado do Paraná.

7.2- A cons lIIta aos cadastros será realizada em nome da cmprcsa licitantc c lanlhúlt1 ,ic g.11

sócio majoritário. por força da vcdação dc que trata o arti.ç] } 2 da !,ci n' 8.429. dE t 99;.

7.2.1. Para a consulta dc licitantcs pessoa jurídIca poderá haver a substituição das
consultas dos itens 7.1 .2. 7.1 .4 c 7.1 .5 pela Consulta Cdnsolidada dc 1)cssoa Jurídica do l’CII
(https ://ccrtidocsap f. apps.tcu .gov.br/).

7-3. Caso constc na Consulta de Situação do licita„tc a {xistê1,cia dc oc„,'„ê„,ií1, 11„1)c,ii',i\,1,

III(Iii’elas. o })rcgociro diligcnciará para vcriíicar sc hobvc írauclc PI)r parLc dns c:11})rcsiis

apontadas no Rclatório dc Ocorrências Impcdilivas Indirclas

7.3.1. A tcntativa dc burla scrá verificada por mcbo dos vínculos socicLáril)s. linhas clc

fornccimcnto similares, dcntrc outros.

in\

7.3.2' o licitantc scrá convocado para maniícs[ação prcvianlcntc a L1 Ina cv,_ntl[al

desclassi l’icação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção. o licitan[c scrá rcptltado inabilitado. por talta

dc condição dc participação.

7,4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgalnento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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7.5. Caso o licitantc provisoriamcntc classificado cm drimciro lugar tcnha sc utilizado dc

algum tratamento favorecido às Ml':/II1)1)s, o prcgociro vch'ificará sc faz jus ao bcncITcic). cm
conformidade com os itens 3.5.1 c 4.6 deste cdital.

7.6. Vcriíicadas as condições de participação e dc utillização do tratamento favorccido. o
prcgociro cxaminará a proposta ciassiíicada cm primeiro ludar quanto à adcquação ao ob_jcto c à

compatibilidade do prcço cin rclação ao máximo cstipulad+ para contratação ncstc l':clitêll c cm
sc LiS anexos .

/H'\

7,7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mbo de obra em regime de dedicação

exclusiva, a fim de dssegurar o tratamento isonômico entr4 as licitantes, informa-se que foram

utilizados os seguintes acordos. dissídios ou convenções {oletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administração:

7.7.1 [i„di,,„ ., „.rd„, di,sídio, ,. „„„,,„çõ„ }.leti„,sl;
7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execuç#o contratual, sempre se exigirá o

cumprimento dos acordos, dissídios ou convençõ€s coletivas adotados por cada
Ii ci tanta/contratado .

7.8 Scrá dcsclassificacIa a proposta vcnccdora que:

7.8. l. contivcr vícios insanávc is ;

7,8,2 não obedecer às cspcciíicaçõcs técnicas conti4as no lcrITlo dc Rcíbrência:

o\ 7.8.3. aprcscntar prcços incxcquívcis ou pcrma4cccrcm acima do prcçtl máxinlcl

dcnnido para a contratação;

7.8.4. não tiverem su, ,,cq„ibilid,d, d,m.„,t„„d„. b„,nd. ,xigid. p,l« Administração:

7,8,5. aprcscntar dcsconí'ormidadc com quaisquer oÜtras exigências dcstc lldital oil seus

ancxos. desde que insanávcl.

7.9. No caso de bcns c scrviços cm gcral. é indício dc in4xcquibilidadc das propostas vitlt)rcs

in[criorcs a 50% (cinqucnta por cento) do valor orçado pela +dministração.

7.9_1. A incxcquibilidadc. na hipótese de que tratal o caput, só será considerada após

diligência do prcgociro, que comprovc:

7.9.1,1. q„, . ,„st. d. Ii,it„„tc u It„ap„ssa o vaI., da p,.p.,ta; ,

7.9.1 .2. incxistircl„ c„stos dc oportunidade capazcs dc justiíicar o vulto da o ltl-ta
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7.10, l Im contratação de scrviços dc cngcnhari4, além

cxcquibilidadc c sobrcprcço considcrará o scguintc:

7.10.1. Nos rcgimcs dc cxccução por tarcí'a. cmpl-l

intcgral, scmi-intcgrada ou intcgrada, a caractcrização
do valor global estimado;

7.10.2. No rcgimc dc cmprcitada por preço unitár

dará pola superação do valor global estimado c pel(1 x
re[evanle, conforme pl(lntlha anexa ao edital.;

7.10.3. No caso de serviços dc cngcnharia, serão c

cujos valores forem inI-criorcs a i 5% (sctcnta c cin
Adnlinistração, indcpcndcntcnrcntc do rcgi mc dc cxccu

das disposições acima. a análisc dc

ilada por preço glohíll OLI cnljrlcilaclil
Jo sobrcprcço sc dará pc 1a sulrcração

o, a caractcrização do sobrcprcço sc

tperação ele custo uniiál-io licto coino'n\

.)nsidcradas incxcquívcis as propostas

:o por cento) do valor orçado pcla
ão .

7.10.4. Será cxi!!ida garantia adicional do licitantc jvcnccdor cuja proposta for inícrior a

85% (oitenta c cinco por ccnto) do valor orçado pcla 4dministração, cquivalcntc ã dil-crença

cnLrc csLc último c o valor da proposta, scm proj'u ízc) da4 dclnais garantias cxigívcis Jc acol-dcI
coin a 1.ci .

7.11. Sc houver indícios de incxcquibilidadc da prt)postal dc preço, ou cm caso da ncccssic ladc

dc csclarccimcntos complcmcntarcs. poderão scr cfcLuaãas diligências, para quc a cl11prcsti

conrprovc a cxcqu ibilidadc da proposta.

7.12. Caso o custo global estimado do objcto licitado tenha sido dccomposto cm SCLIS

rcspcctivos custos unitários por meio de l)lanilha dc Custoq c l"ormação dc l)rcços claborada pela
Administração, o licitantc classiíicado cm primciro lu[ar será convocado para aprcscntllt-

l)lanilha por ele elaborada. com os respectivos valores adcbuados ao valor íinat da SLla pr(11)ost 11

sob pena dc não accitação da proposta.

7.12.1. 11m sc tratando de scrviços dc engenharia, cb licitantc vencedor scrá collvocado tl

apresentar à Administração. por meio clctrônico, as plal]ilhas com indicação dos quantitativos
c dos custos unitários. seguindo o modelo elaborado bela Administração. bcm como com

dctalhamcnto das 13oniíicaçõcs c l)cspcsas Indifctas (131)1) e dos l':ncargos Sociais ( 1-IS ). c(1111

os rcspcctivos valores adequados ao valor linal da pro 1]osta vcnccdora. adnliticla a utili/llçãt)

dos preços unitários. no caso dc cmprcitada por preço glk)baI, cmprcitada intcgl-al. cc)nlrÉltÉlçàtl

semi-integrada c contratação integrada, cxclusivahcntc para eventuais adcquaçõcs

indispcnsávcis no cronograma físico-financeiro c pbra balizar cxccpcional aditamento

postcrior do contrato .

rn\
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7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimbnto de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurávjel e indie,lda pela Administração. o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quadtidade de pessoal que será alocado na

execução contratual.

7.12.3. Caso a produtividade for diferente :daquel4 utilizada pela Administração colno
referência, ou não estiver contida na faixa referencial dejprodutividade. mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva cbmprovação de exequibilidadc.

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtivida4es diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não 4lterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estej jm contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta

7.12,5. Para efeito do subitem anterior, admite-se b adequação técnica da lllctodologia

empregada pela contratada, visando assegurar a execuçbo do objeto, desde que nlalltictas as

condições para a justa remuneração do serviço.

7.13. l':rros no prccnchimcnto da planilha não conslitucb motivo para a dcsclassilicação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, do prazo indicado pelo sistema. dcsclc

que não haja ma_}oração do preço c quc sc çomprovc que cHIc é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação.

7.13.1. o aj„sto dc que trata cstc dispositivo sc libita a sanar crros ou lalllas quc É1ãtl

aitcrcm a substância das propostas;

7.13.2. Considera-sc erro no prccnchimcnto da planjilha passível de correção a indicaçã(1

dc rccolhimcnLO dc impostos c conlribuiçõcs na Iorm+ do Simples Nacional. quílnclt) nãcl

cabívcl cssc rc}{imc.

7.14. Par,1 fins de análise da proposta quanto ao cumprijmento das especificações do objeto'

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor r+quisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

7.15. Caso o ’lcrlno dc Rcícrência exija a apresentação db amostra, o licitantc classilicacicl c111

prinlciro lugar dcvcrá aprcscntá-la, conforme disciplinado 1+o l-crmo dc Rclcrência, sob pena de

não accitação da proposta.

7.16, 1)or meio dc nlcnsagcln no sistcma. será divulgad(b o local e horário dc rcalizaçãç> clt)

proccdimcnto para a avaliação das amostras, cuja prcscnça 4crá facultada a todos os illtcrcss:lclt)s
incluindo os demais licitanLcs.

A\

/0-
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7.17 O, result,dos d„ avali,çõc, „„ã. di„„lg,d., p„, m4i. d, m,„,.g,m „. ,i,t,m,

7.18. No caso de não haver cntrcga da amostra ou ocorrct atraso na cntrcga. scm justiíicativa
aceita pclo Prcgociro. ou havendo entrega de amostra 1-orb das cspcciíicaçõcs previstas ncstc

l:dital. a proposta do licitantc scrá rccusada.

7.19. Sc aCs) amostra(s) aprcscntada(s) pelo primeiro cjassincado não for(cm) aceita(s). o

Prcgociro analisará a accitabilidadc da proposta ou lance ofertado pelo segundo ciassiíicado
Seguir-sc-á com a verificação da(s) amostra(s) c, assim. quccssivamcntc, até a vcriíicação dc

uma que atenda às cspccilicaçõcs constantcs no 'lcrmo dc R+í’crência.

+N\

7.20. Caso o ’l'crlno dc Rcícrência exija prova dc conccitol o licitantc classil]cadc) cm prilncil-L,

lugar será convocado pelo prcgociro. com antecedência mínima dc xxx (....) dias úteis da data

cstabciccia para sua realização, para cxccutá-la, visando abrir o atcndinlcnto dos rcquisitos c

funcionalidadcs mínimas da solução dc tecnoloRla da ini formação e comunicação. conI’ormc

disciplinado no lcrnro dc Referência

7.21. Por meio dc Incnsagcm no sistema. será divulgad(] o local c horário de rcali/açãcl cic

pr(>ccd imcnto para a realização da prova de conceito.

7.22. A prova dc conccito scrá realizada por cquipc tbcnica dcsignada. rcspollsávcl pcla

alcrição do atcndimcnto dos itens estabelecidos. c pod4rá scr acompanhada pclos dcmílis

licitantcs. mediante registro forlnal junto ao prcgociro.

7.23, '1odas as despesas decorrentes de participação ou ac4)mpanhamcnto da prova de conceito
são dc rcsponsabilidadc dc cada um dos licitantcs

7.24. /\ equipe técnica claborará relatório com o resultado lda prova de conccito. inI-c)rlllêlndtl sc

a solução apresentada pelo licitantc provisoriamcntc classillcado cm primciro lugar cstí’1 t)LI nã,

dc acordo com os requisitos c funcionalidades estabelecidas.

7.25. Caso o rclatório indiquc quc a solução tccnológjca cstá cm conI’ornlidadc c(Im as

cspccilicaçõcs exigidas. o iicitanLc scrá dcclarado vcnccÜor do processo licitalório c. caso

indique a não conI’ormidadc, o licilantc será dcsclassi ficado #o processo licitatório.

7.26. Caso o relatório indiquc quc a solução 1’oi aprovada 4om rcssalvas. as não con Illrlllicl:lcics
serão listadas c o licitantc Lcrá prazo dc 3 (três) dias úteis, dão prorrogãvcis. a contar da d:1’,a clc

ciência do respectivo relatório. para proceder aos ajustcs ncbcssários na solução c disponi bit i/á-
la, para a rcalização dc tcslcs complcmcntarcs, para bí'crição da corri:ção ou não das
inconforllr idades indicada.

/’\
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7.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a lsoiução quc, cmbora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova dc Conceito (PDC), vcnjha a apresentar Falha durantc o tcstc.

7.28. Caso o novo relatório indique a não conn:)rmidadc da solução ajustada às cspccilicílçõcs

técnicas cxigidas. a licitantc será dcsclassilicada do proccsfo licitatório.

7_29, Não será aceita a proposta da licitantc quc tivcr a brova dc conceito rcjcitacla, que não a

realizar ou que não a rcalizar nas condições estabelecidas 1lo ’1*crmo dc Referência.

7_30, No caso de dcsclassiiicação do licitantc, o prcgbciro convocará o próximo licitantc.
obcdccida a ordem de classificação, succssivamcntc, até q[IC um licitantc cumpra os requisitos c
fu ncionalidadcs prcvistas na 1)oC:.

7.31. O, „„„It.d., d„ ,„,li.ÇÕ„ ,Grã. di„„lg,d., p.r I+CiO dc mensagem no sistcnla.

#-\

8. DA FASE 1)E lIABli.i-l'AÇÃO

8.1. Os documentos previstos no ’l-crmo dc Rcfcrêhcia, ncccssários c sulicicntcs para

demonstrar a capactdadc do licitantc dc realizar o objeto db licitação, serão cxigidos para íills cIc

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14. 133, che 2021.

8.1.1. A documentação exigida para lins dc Üabilitação jurídica. íiscal. social e
trabalhista e econômico-í’,nanccira. poderá scr substituída pelo rcgistro cadastral no SiC AI

8.2. Q„„„d„ pc„,nitid. ,„ pa,ticipação dc ,mp„sa, „t,abg,iras q„c não 11lncit)nclll IIO l’:lÍs. as

cxigências dc habilitação scrão atendidas mcdiantc dc]cumcntos cquivaicnLcs. inicial111c11íc

apresentados em tradução livro.

8.3. Na hipótcsc dc o iicitantc vencedor scr empresa ]sLrangcira que não Íuncionc no !’aís

para [’lns dc assinatura do contrato ou da ata de rcgislro dc brcços. os documcntos cxigidos 1)ara a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramcntado nf) l)aís c aposlilados nc)s lcrnlt)s clt)

disposto no Decreto tl' 8.660. de 29 de_„janeirLde :W2, OLl dc otltro que venha a SUbStitLIÍ-lcI. tIll

consularizados pelos rcspcctivos consulados ou cmbaixada:

8.4. Quando pcrmilida a participação de consórcio dc cbprcsas, a habilitação técnica. qLlanclc)

exigida, será lcita por meio do somatório dos quantitativosl dc cada consorciado c. para cl-citt) cIc

habilitação cconômico-nnanccira. quando cxigida, será observado o somatório clos \'alt)res dc
cada consorc lado .

/+'\

8.4.1_ Sc o consórcio não for !ornlado intcgra lmen[c por microcmprcsas ou cmprcsas cic

p„I„,„o porte e o tc,mo dc rcfc„ência cxigi, „q„isit.sId, h„bilit.ção ,,.„ô,„i,o–íinancciríl.
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haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o cjonsórcio cm rclação ao valor cxigiclo

para os licitantcs individuais.

8.5. Os docunlcntos exigidos para lins dc habilitação Üodcrão scr apresentados cm original
por qualqucr proccsso dc cópia autcnticada por cartóri] compctcntc. pcIe) l)rcgc)cir(1 (ILI pc>r

membro da l:quipc dc Apoio, nlcdiantc conI’crência da cdpia com o original ou publicação cin

órgão de imprensa oficial.

8.6. Os documentos cxigidos para lins de habilitação lpodcrão scr substituídos por rcgistl’o

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, dcsdcjquc o rcgistro tenha sido 1'cito cm
obcdiência ao disposto na 1.ci n'’ 14.133/2021 .

8.7. Será vcrilicado sc o licitantc aprcscntou dcclara4ão de que atcndc aos rcqLlisit,IS cIc

habilitação, c o dcclarantc rcspondcrá pcla vcracidadc das ihlformaçõcs prestadas. na 11)rma da lei

(art. 63. 1. da Lei n'’ 14.133/2Ç}2 1 ).

P-\

8.8. Scrá vcrincado sc o licitantc apresentou no siblcma, sob pena dc inabilitação. a

declaração de quc cumpre as exigências de rcscrvabdc carBDs para pessoa com dcíiciência c para

rcabilitado da l)rcvidência Social. prcvistas cm lci c cm out[as nornlas cspccílicas.

8.9. o licitantc dcvcrá aprcscntar. sob pena de dcscljassilicação. dcclaraçãc) dc cluc SLlllS

propostas cconônlicas compreendem a inlcgralidadc dos bustos para atcndimcnto dos dircitos
trabalhistas assegurados na Constituição l"cdcra 1, nas leis! trabalhistas, nas normas illíralcgais.

nas convcnçõcs coletivas dc trabalho e nos termos de ajust4mcnto dc conduta vigcntcs na dala dc

entrega das propostas.
in\ 8.10 A habilitação será vcrincada por nlcio do SiGat nos ldocumcntos por cIc abrangidos

8.10.1' Somente haverá a necessidade dc comprovbção do prccnchinlcnto cIc rcqtlisitc)s

mcdiantc aprcscntação dos documentos originais não[digitais quando houvcl dílvidíl cm

rclação à intcgridadc do documcnto digital ou quando !a lci expressamente o cxigir. ( lb:JI
3/20 i 8. art. 4': R 1 '’, e art. 6''. $4'>).

8.11. 11 dc rcsponsabilidade do liçitanLC conferir a cxatidã4) dos seus dados cadastrais no Sical c
mantê-los atualizados junto aos órgãos rcsponsávcis pbla informação. dcvclldo proccdcr.

inlcdiatamcntc. à correção ou à alteração dos registros tão 11)go idcntiliquc incorrcçã(1 clu aquclcs
se tornem des;atualizados. (IN n' 3/20 1 8JL 7n. CCI I-)111).

8.11.1. A não observância do disposto no item antcrjor poderá cnscjar dcsclassiiicaçãt) llc)

nlomcnto da habilitação. (iN n' :3/20 18, all. 7'. parágral’oI único

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
e–mail: licitacao@mercedes.pr,gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página l 23



Município deMercedes
Estado do Paraná

Ed\tal de Pregão Eletrônico 11'’ 3 1 /202+
Processo -1.icií(llc’)rio n'’ 9 1/2(31+

8,12. A verificação pclo prcgociro, cm sítios clctrôni[os oíiciais dc órgãos c cntidadcs

cmissorcs dc ccrtidõcs constitui meio lcgal dc prova, para nhs dc habilitação.

8.12.1, Os documentos exigidos para habilitação qu4 não estejam contcmplados no Sicaf

serão enviados por meio do sistema. em formato didital, no prazo de 02 (duas) horas.

prorrogávcl por igual pcríodo, contado da solicithção do Órcgoci ro

8.12.2. Na hipótese de a í-asc de habilitação antcccdct a lasc dc aprcscntação cIc pFC)post:ls

c lances, os licitantcs cncaminharão. por meio do sisLcmd, sinlultancamcntc os dOCLlnlcnlc)s dc

habilitação c a proposta com o prcço ou o pcrccntual dc desconto.

'Hqb

8.13. A vcrincação no Sicaf ou a exigência dos documchtos nele não contidos somente scrí'1

ícila cm rclação ao licitantc vcnccdor.

8.13.1. Os doculncntos rclativos à regularidade FIscal que constcm cIo ;crnlo cIc

Referência somcntc serão exigidos. cm qualquer caso. ch momento posterior ao .julgamclltc)

das propostas. c apenas do licitantc mais bem classificadc

8.13.2, Rcspcitada a cxccção do subitcm anterior, rcjativa à rcgularidadc iiscal, quanclc) a

fasc dc habilitação anlcccdcr as fascs dc aprcscntação dc bropostas c lances c dc ju lganlcn to. 11

verificação ou exigência do prcscntc subitcm ocorrcrá cn] relação a todo, os ii,it,nt„.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação. n40 será permitida a substittlição ou a

aprcscntação dc novos documentos. salvo cm scdc dc diligêl+cia. para (Lei 14. 133/3 1 . aa 64)

8.14.1. conlplcnlcntação dc informações acerca doI documcntos já aprcscnttlclos pcltls

licitantcs c desde que ncccssária para apurar Ihtos cxisLcn fcs à época da abertura do ccrtalnc: c/’'\

8.14,2. atualização dc documcntos cuja validadcl tenha expirado após a data de

rcccbilncnto das propostas.

8.15. Na análisc dos documentos de habilitação. a colnissbo dc contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não altcrcm a substância dos documcnto4 c sua validadc .jurídicÉI. nlcditllltc
decisão fundamentada. registrada cm ata e acessível a todosl atribuindo-lhes cílcí’leia DíII-a iins cic

habilitação c classificação.

8.16. Na hipótcsc dc o liciLantc não atender às cxigêÓcias para habilitação. o prcgociro

cxaminará a proposta subscqucntc c assim succssivamcntb. na ordc in dc classiíicação. até a
apuração de uma proposta que atcndíl ao prcscntc çdital, obbcr\'ado o prazo disposto no subitcn1
8,12 1
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8.17. Somcntc scrão disponibilizados para acesso públi40 os documcntos dc habilitaçãtl do

licitantc cuja proposta atenda ao cdital dc licitação, após [oncluídos os proccdimcntos cIc quc
trata o subiLcm antcrlor.

8, 18. A comprovação de rcgularidadc liscal c trabalhista 4as microcnlprcsas c das cmprcsas dc

pcqucno portc solncnLc será cxigida para cl-cito dc contjatação, c não como condição para

participação na licitação (art. 4'’ do l)ccrcto Municipal n'’ 1 6p/20 15

png 8.19, Quando a fase de habilitação antcccdcr a dc julga&lento c já tiver sido encerrada. não

caberá exclusão dc licitantc por motivo relacionado à hhbilitação, salvo em razão de 1-atos

supcrvcnicntcs ou só conhecidos após o j ulgamcnto.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1, Homologado o resultado da licitação, o licitante ma[s bem classificado terá o prazo de 5
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sbb pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14[ 133, de 2021 .

9.1.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser eÚviada para o e-mail infonnado pelo

licitdnte em sua proposta de preços, considErando-se recebida na data do envio.

devendo o mesmo retorná-la devidamentel assinada no prazo disposto no item
9.1

/\ 9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado unja vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado. desde qtlc

(a) , „,li,it„çã. seja de,idamente justificada e apresentada dentro do prazo: e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Adminis fração.

9.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada} por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preçbs quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição doCs) item(ns), as respectivas quantbdades, preços registrados e demais

condições.

9,5. O preço registrado, com a indicação dos fornecebores, será divulgado no PNCP c
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preç+s.
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9.6. A existência de preços registrados implicará comprobisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigdrá a Administração a contratajr, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidameNte justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata del registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, noa facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê+lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERV

10.1. Após a homologação da licitação, será inclhído na ata, na forma de anexo. o

regIstro :

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar }o objeto com preço igual ao do

adjudicatário, observada d classificação na llicitação; e

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua pro4osta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordjm de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas nd forma deste item não pre.judicará o

resultado do certame em relaÇão do licitantq mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classincaçãoJ os licitantes ou fornecedores quç

'„it„,m ,.t„ , ,bj,t, „m p„,ç„ ig„;1 „ d, ,dj„di„tá,i. ,„t„,d„ã J
aqueles que mantiverem sua proposta origidal.

/-\,

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadasjro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes relmanescen Ies, nas seguintes hipóteses:

10.3.1, quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do lfornecedor ou do registro de preços.

nas hipóteses previstas nos art. 79 e art. 80 do Decreto M]nicipdl n' 034/2023.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram 4otar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em i dual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado, a Administração, observados 4 valor estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:
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10,4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua droposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preçojmelhor, mesmo que acima do preço

do adjudicatário; ou

10,4.2. adjudicar e firmar o contrato nas cohdições ofertadas pelos liciLantcs

remanescentes, observada a ordem de classificação, qua4do frustrada a negociação de melhor

condição.

11. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO 1)ARI ASSINA'FURA 1)O TERMO 1)[
(:ON’1-RA'l'O

11.1. A intcrposição dc recurso rcfcrcntc ao julgamcn[o das propostas, à habilitação ou

inabilitação dc licitantcs, à anulação ou revogação da licita{ão, obscrvará o disposto no w t. 1 Ql

da 1 .ci n'’ 14.133. dc 202 1.

11.2

ata .

o p„„„, „„„„,I é d, 3 (t„ê,) di„ út,is. c„„tad.s d,d,t, d, i„tim,çã. o„ dc lavratura da

11.3. Quando o recurso aprcscntado impugnar o julgamento das propostas oil o ato dc

habilitação ou inabilitação do licitantc:

11.3.1

prcc Iu são :

. i„t„,çã, dc ,ceo,rc, dev„á „, m„„ikktad. im,diat.„„„t,. ,.b pcn„ dc

11 ,3.2

mInutos .

o p,a,o para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
/-\\

11.3.3. o prazo para apresentação das razões rccursahs será iniciado na data dc intinlaçãc.)

ou dc lavratura da aLa dc habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipÓLcsc dc adoção da inversão de fases brcvista no g I' do art. 37 c 18 1.ci 11''

14.133. de 202 } , o prazo para aprcscntação das razõc+ rccursais será iniciado na data de

intimação da ata dc julgamento.

11.4. os „cursos dev,„ão ,c, c„c„n,i„hados CIn calupo pr4prio do sistcma

11.5. o recurso será dirigido à autoridade quc tiver cdlitado o ato ou protLridcl í1 dccisãtl

rccorrida. a qual podcrá rcconsidcrar sua dccisão no prazo d[ 3 (três) dias útcis. OLI. ncssc illcsln(>

prazo, encaminhar rccurso para a autoridadc superior, a quall deverá pro fcrir sua dccisão no prazo

dc 1 o (dez) dias útcis. contado do rcccbimcnto dos autos.

11.6 os recursos intcrpostos Fora do prazo não scrão çonhbcidos.
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11.7. o prazo para aprcscntação dc contrarrazõcs ao rccdrso pclos dcmais licitantcs scrí'1 dc 3

(três) dias útcis. contados da data da intimação pessoal (+u da divulgação da intcrposição do

rccurso, assegurada a vista imediata dos clcmcntos indispcnbávcis à defesa dc scus intcrcsscs

11.8. o recurso e o pedido de rcconsidcração terão efeito suspcnsivo do ato ou da dccisão

rccorrida até que sobrcvcnha dccisão íinal da autori,dadc co4pctcntc.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tã. som,nte ., ,a 4„ i„„,s,ctív,is d, „p„„,it.„„„h
11.10. Os autos do proccsso permanecerão colm vista nfanqucada aos interessados no sítio

clctrôn ico https://www.gov.br/compras/pt-br c/ou http ://w+w .lucrccdcs.pr.gov.br/liciLacocs. php

ou, ainda, prcscncialmcntc. no cndcrcço sito no prcâlbbulo dcstc cdital. cm horárit) dc

cxpcdicntc, das 7:3(>h às 1 1 :30h c das 13:0011 às 17:00h.

11.11. l)ccididos os recursos, ou cm não havendo o rcgistrc] dos nlcsnlos, c!'ctuada a adjudicação
c homologação do ccrtamc c assinada a ata dc rcgistro dc pdcços, sc f’or o caos. será convclCÉldo o

licitantc vencedor para assinar o termo de contrato Ob aceitar instrumcnto cquivalcntc.
conI-ormc o caso (Nota dc l':mpcnho/Carta Contrato/Autorizhção), no prazo dc 5 (cinco) dias. sob

pena de dccair do direito à contratação, sem prejuízo das sa4çõcs previstas ncstc l:dital.

11.11.1. o prazo constante do subitcm 11.11 podcrd scr prorrogado uma única \ c/.. por

igual período, mcdiantc solicitação da parte durantc scu dranscurso, devidamente j usti íicí lda. c

dcsdc que o motivo aprcscntado sc,ja accito pcla 'Adminisfração.

11.11.2. AILcrnativanlcntc à convocação para compar4ccr pcranLc o Órgão ou cllliddclc par il

a assinatura do tcrmo dc contrato ou accitar instrumento cquivalcntc, a Administração pc)dCI-á

cncaminhá-lo para assinatura, mcdiantc correspondêncja postal com aviso de rcccbilncnto
(AR). disponibilização dc acesso à sistema de proccsso c}ctrônico para esse Fim ou outro nlcic>

clctrônico (e-mail. por cxclnplo). para que seja assinad4) c devolvido no prazo dc 5 (cinco)
dias. a contar da data de seu rcccbimcnto ou da dispohibilização do acesso ao sistcnla dc

processo clctrônico .

#o'\

12. DAS iNFRAÇÕES Al)MINIS'I'RATIVAS E SAN(+ÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos tcrlnos da lei. o llicitantc que. com doI(, ou culpa:

12.1_1. deixar de cntrcgar a docunlcntação cxigidb para o ccnamc ou não cnLrcgal

qualqucr documento quc tcnha sido solicilado pc}lo/a prcdociro/a durante o ccrtanlc;

12.1.2. salvo em dccorrência dc fato supcrvcnicntc dl\' idamcntc just i íicado. não m anti vel

a proposta cnr cspccial quando :
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12. 1 .2.1 . „ã. ,n,iar a proposta ,d,q„.d, ,„, ü it im. 1.„b, . t„t„d. .„ ,pó, . „,g„,i„çã„;

12. 1 .2.2. „,„„r-„ „ ,n~'i„ . d,t„Ih„m„,t. d. p,.p.,4. q„,„,d. ,,igí„,l;

12. 1 .2.3. pedir para ser desclassificado quando cnccrraÜa a etapa conlpctiti vaI ou

12. 1 .2.4.deixar dc aprcscntar amostra;

12. ] .2.5.aprcscntar proposta ou amost,a cm dcsac(,rdc, com as cspcci [icaçõcs do cd it. l :

12.1.3. não celebrar o contrato ou não cntrcgarl a documcntação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validahc dc sua proposta:

12.1.3.1.recusar-sc. sem justificativa, a assinar o contIato ou a aLa dc registro de prcç(>. OLI

. ac,itar ou retirar o instrunlcnto cgu ivalcntc no pra,o csta b,lc,ido 1,cla Ad „, i „ ist,ação ,

12.1,4. aprcscntar dcclaração ou documentação í'als+ exigida para o ccrtamc ou prestar

declaração falsa durante a licitação

12.1,5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-sc dc modo inidônco ou co lucIo[' fraude dc qualquer natLlrc/a. cm

cspccial quando :

12.1 .6.1 . agir cm conluio ou cm dcsconformidadc com b lei ;

12. 1 .6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento ]

12.1 .6.3.aprcscntar amostra falsiíicada ou dctcriorada;

12.1.7. p,.ti,„ „t., ilí,it., ,.m ,i,t., , h„,t„, ., .qj ,ti,., d, li,itação

12.1.8. praticar ato lcsivo previsto no art. 5' @1,da?.846. dc 2QD.

12.2. Com !'ulcro na J..ei n' 14. i 33, dc ZQ2 1 , c no l)ccrcto Úunicipal n .'’ 046. dc 24 dc m:lrçc) dc

2023, a Administração podcrá. garantida a prévia d 4bsa. aplicar aos licitantcs c/ou

ad_i udicatários as scguintcs sanções. sem prejuízo das rcspon4abilidadcs civil c criminal :

12.2. l . advcrtência;

12,2,2. nau IIa;

12.2.3. impcdinrcnto dc licitar c contratar: c

12,2.4. dcclaração dc inidoncidadc para licitar ou jontratar. cnquanto pcrcltlrarcm os

motivos dctcrminantcs da punição ou até que seja pr]movida sua rcabiiitação pcrantc it
própria autoridadc quc aplicou a penalidade.

/A''-\
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12.3 Na aplicação das sançõcs serão considclados :

12,3.1 a natureza e a gravidadc da infração cometi

12.3.2 as pcculiaridadcs do caso concreto;

12.3.3. as circunstãnclas agravantcs ou atcnuantcs;

12.3.4 os danos quc dela provierem para a Admini+tração Púbiica;

#J--\ 12.3.5' a implantação ou o apcrfciçoamcnto dc programa dc intcgric lado, conIornlc
normas e oricntaçõcs dos órgãos dc controlc.

12.4. A multa será recolhida cm pcrccntual dc 0,5% a 34% incidcntc sobre o valor do contrato

licitado. rccolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias ü+cis, a contar da comunicação o íicial

12.4.1. Para as infrações prcvistas nos itcns, 12.1 . 1 ,l 12. 1 .2 c 12.1 .3. a multa scrá dc 0.5%
a 15% do valor do contrato licitado

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12. 1 .4. 11 2.1.5, 12.1 .6. 12. 1 .7 c 12.1 .8. a multa
será dc 15% a 3094, do valor do contrato llcitado.

12,5. As sançõcs dc advertência, impedimento de jicitar c contratar c declaração dc

inidoncidadc para licitar ou contratar poderão ser apjicadas. cumulativamcntc ou não. à

pcnalidadc dc mu Ita.

12.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a bcfcsa do interessado no prazo dc 15

(quin;,'.c) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção dc impedimento dc licitar c contrat4r scrá aplicada ao rcsponsávcl cin

decorrência das infrações administrativas rclacionadas no4 itcns 12.1.1. 12.1 .2 c 12- 1 -3. quandc1

não se justiíicar a imposição de penalidade mais grave, b impcdirá o responsável dc licitar c

contratar no âmbito da Administração i)úb lica direta d indircta do ente fcdcrati\,o a qual

}„,t,„,„ . ó„gã. .„ „,tid,d,, p,1„ pr.z. máximo dc 3 (trêls) anos.

12.8_ Poderá scr aplicada ao rcsponsávcl a sanção de decjaração de inictoncidadc p:lrít licitar citI

contratar. em decorrência da prática das inI'raçõcs dispobtas nos itens 12.1.4. 12.1.5. 12.1.6

12.1 .7 c 12.1.8, bem como pelas infrações administrativds prcvistas nos itens 12.1.1. 12.1 .2 c
12.1.3 quc justinqucm a imposição dc pcnalidadc mais gdavc que a sanção de impedimento cIc

licitar c contratar, cuja duração obscrvará o prazo pr+visto no art. 156. gS''. da_1.ci _ll=
14.133 /2021

dH'hl,

12.9, A rccusa injustincada do adjudicatário clm assinar ojcontrato ou a ata dc rcgistro dc prcçc'

ou cm aceitar ou retirar o instrumento cquivalcntc no prhzo cstabclccido ncIa Administraçãt).
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dcscriLa no itcm 12.1.3, caractcrizará o descumprimento tot41 da obrigação assumida c o sujcitará

às pcnalidadcs c à imcdiata pcrda da garantia dc propo+ta em favor do órgão ou cntidadc

promotora da licitação

12.10. A apuração dc rcsponsabilidadc relacionadas às sbnçõcs dc impcdinlcnto dc licitar c

contratar c dc declaração dc inidoncidadc para licitar ou cbntratar dcmandará a instauraçã(1 dc

processo de responsabilização a ser conduzido por conlislsão composta por 2 (dois) ou lnais

scrvidorcs estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias cohhccidos c intinlará o licitantc ou o
ad.}udicatário para, no prazo de i 5 (quinzc) dias úteis. [ontado da data de sua intinlação.

aprcscntar defcsa escrita c cspcciíicar as provas que prclcnd+ produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo dc 15 (quinze) dias 4tcis da aplicação das sanções cIc

advcrtência, multa c impedimento dc licitar e contratar, condldo da data da intimação. c) qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão rccorrida, quc, sc não a rcconsidcral’ no prazo

dc 5 (cinco) dias úteis. cncaminhará o recurso com sua l+otivação à autoridade supcrior. que

dcvcrá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte+ dias úteis, contado do rcccbimcnto
dos autos

''-\

12.12. Caberá a aprcscnlação dc pedido de rcconsidcração Üa aplicação da sanção cIc clcclaraçâ(1

dc inidoncidadc para licitar ou contratar no prazo de 15 (qbinzc) dias útcis. contado da diIIa c 111

intimação, c decidido no prazo máximo dc 20 (vintc) dias útkis. contado do scu rcccbilncntc>.

12.13. o rccurso c o pedido de rcconsidcração terão cl’ci{o suspcnsivo do ato ou da dccÊsão

FOCO„ida até que sobrçvcnha decisão final da autoridade Gonhpctcntc.

12.14. A aplicação das sanções prcvisLas neste cdiLal dão exclui, em hip(ileso alguma. a

obrigação de reparação intcgral dos danos causados.

,Fb

13. 1)A iMI)u(;NAÇÃO AO Ei)i'rAI. E i)o PEI)iDO +)E i«=sci.ARECiMEN'i'O

13.1. Qualqucr pessoa é parte lcgítima para impugnar cstc I':dital por irrcgularidadc na

aplicação da I .ci n'’ 14.133, dc 2021 . dcvcndo protocolar o Ócdido até 3 (três) dias útcis antcs dt1

data da abcrtura do ccrtamc

13.2, A rcsposta â impugnação ou ao pedido de csclaj-ccimcnto será divulgadc> cm sítio

clctrônico oncial no prazo de até 3 (três) dias útcis. limitadc} ao último dia útil antcric)r à dUIII dt 1

abertura do ccrlalnc.
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13.3, A impugnação e o pedido de csclarccimcnto podcdão scr realizados por 11)rma clctrônica
/;e/ox seguintes 111 ei ( is 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.go+.br. A man ifcstação poderá. ai ncln. scr

dirigida ou protocolada no cndcrcço constal'llc do prcânlb]lo deste l':dital.

13.4. As impugnaçõcs c pcdidos dc csçlarccimcntos nbc) suspcndcln os prazos previstos no
certaIn c .

I:3.4.1. A concessão dc cfcito suspcnsivo à' ilupuJ11ação é mcdida cxccpcional c deverá

scr motivada pelo agcntc dc contratação. nos autos do $roccsso dc licitação

13.5. /\„,Ihid. . imp„g„„çã.. „rá d,fi„id. . p„bli„,d, },.„. d.t„ p„„, , „„li,,„.,çã. d. .„I„„„
+=-\

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. s,„á di„„lg.d. ,t„ d, „„ã„ púbii„ „. ,i,t,m, .l 4t,ô„i,..

14_2. Não havendo cxpcdicnlc ou ocorrendo qualquLr fato supcrvcnicnLc quc impcçí1 it

rcalização do ccrtalnc na data marcada, a sessão scr{ automaticamente translcrida para tI
primciro dia útil subscqucntc, no mesmo horário antcriorjpcntc cstabclccido. dcsdc que não II:1.ja

comunicação cn1 contrário, pelo Prcgociro.

14.3. '1*c)das as rcfcrências dc tempo no I':dital, no aviso lc durante a sessão pública obScrvarãL> ,>
horárIO dc 13rasílla - 1)1'’.

14,4 A homologação do resultado desta licitaÇão não iI+plicará dircito à contrataçã,).

14_5. As normas disciplinadoras da licitação serão sclu4rc intcrprctadas cm lbvor da êlmpliaçãcl

da disputa entre os intcrcssados, dcsdc quc não coluprohctam o interesse da Administraçã(1. cl

princípio da isononlia, a finalidade c a scgurança da cont datação

o-\

14_6. Os licitantcs assumem todos os custos de prcpara4ão c aprcscntação dc suas propostas c a
Administração não será. cm ncnhum caso, responsável bor esses custos. indcpcndcntcmcnLc da

condução ou do resultado do proccsso licitaLÓrio.

14,7. Na colltagcm dos prazos cslabclccidos ncstc lidl]al c scus Ancxos. cxcluir-sc-á o clia ctt)

início e incluir-sc-á o do vcncimcnto. Só se iniciam c vel]cem os prazos cm dias de cxpcdicnlc llíl
Ad nr in ist ração ,

14.8. O dcsatcndimcnto dc exigências formais não cssbnciais não imponará o afastamento do

licitantc, dcsdc que sc.ja possível o aprovcitamcnLo do at[>, observados os princípios da isonomia

c do interesse público.
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14_9, 1':m caso de divcrgência entre disposições dcstc l':dijal c dc scus ancxos ou demais pcças

quc compõem o processo, prcvalcccrá as dcstc ICdital.

14.10. o l;.dital c seus anexos estão disponíveis. na íntcgra. no OorIal Nacional de Contrataçõcs l’úblicas

– l)NCP (sc adotado o meio) c endereço eletrônico iIHps J/_B/w\Lnhercedes.PLgov. IT

14.10.1. Por força do Decreto Municipal n.' 175/2023, 4 Município de Mercedes optou por não

adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as publicações que

deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser reaIIzadas no Diário Oficial Eletrônico do

Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma def extrato, conforme preconiza o art. 176.

parágrafo único, 1 e 11. da Lei Federal n.' 14.133/2921. e o +rt. 2' do referido Decreto Municipal n.'
175/2023

+-\

14.11 Intcgram cstc 1 edital, para todos os lins c cícitos. os kcguintcs ancxos:

14.11.1. ANI':XO 1 - lcr ino de Referência;

14.11.1.1. Abl"':NI)ICI': A –- Análisc dc Riscos

14.11.1.2. Al)1"':NI)ICl': 13 – I':studo 'l'écnico 1)rcliminar;

14.11.1.3. Al) f:NI)IC it C –- l)oculncnlo dc 1’nrn+ali/ação dc l)cmanda

14,11.2 /\Nl=XO II -- Minuta de ’lcrmo dc Contrato;

14.11.3. ANEXO 111 – Min„ta de Ata de Registro de Preços.

Município de Mcrccdcs - 1)11, 21 dc maio de 2024.
fx

LAERTO N

WEBER:0453
0421 988

Assinado dc. fbrma

digital f)or l A} 11 [ ON
Wt 1]1 Fl:04b3d421988
1)ados: 2024.db.21

15:28:2/ 03'do'

I,acrton Wcbc
PRi*=FI':l'l'O
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AN I'=XO 1

TERMO 1)E ItEFI':RÊN{:1 A

(Processo Administrativo n'.l.. . . . . . ..)

1. (:ONI)IÇOES (;ER/\IS 1)A CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição dc diversos materiais (tubos 1)VC, cano] soldávcis, luvas dc corrcr. registros

cntrc outros) a serem utilizados pclo SI':MAI': - Scrviço Municipal de Água c 1.:sgoto. a lin1 dc

rcalizar manutcnçõcs cm rcdcs dc captação de água c d4mais serviços, nos tcrmos da tabela

abaixo. conforme condiçõcs c exigências estabelecidas ncstf instrumento.

+\

I .OT I':

Item
01 – (=anos de PV(= - Ampla Concorrência

CaM U rÚl:l)cscrição luant. 1 R:S Unii. Rg Tota 1

Cano PVC: barramln
1 in ha; 20 mm . para
cxccução dc sistemas de

adução c distribuição de
água tratada, í’abricado a

partir dc composto de 1)VC
6,3 (resina de PVC mais os
aditivos ncccssál-ios à
transforluação cm 1) V(:
6,3). o pignrcnto total c

adcquadalncnlc di spcrsc)
no conrposto dc 1)VC: 6.3 c
a cor do tubo será nlarro 111.

não sc admitindo variações
dc cor cm um mcsmo iotc

de tubo aprcscntado ao
SI':MAII, ainda assim o

p 1 gmc nIo proporcionará
mininrização dc alterações
da cor e das propricdadcs
dos tubos quando expostos
à intcmpérics. Os tubos
serão fabricados por
pl-occsso dc cxtrusão c scm
o uso dc matcriais

reciclados provcnicntcs dc
fontes externas. As

n\

1 481320 PÇ 15 25.40 38 1 .00
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Município de lercedes

Estado do aran á

Edi\al de 1)rega(> Eletrônico n" 3 1 /2íJ2+
Processo l.ici1(11(’irio 11" 9 1 /2024

Item Descrição 1 Catmat
=-;Tl dos tubos
serão do tipo ponta c bolsa
para junta soldávcl. A
pressão nominal exigida é

0,75 Ml)a. a fabricação, os

cn sal os para a

caracterização do
composto c para a

verificação da qualidade do
proccsso produtivo
deverão estar

r iQorosamcntc con í'ormcs
com a últinla versão da
norma da A13N'l' NIiR
5648 colm as rcspcctivas
rcfcrências normativas:
t:ti(nííT);;;---(M- 1 a

linha : 25 in m , para

execução dc sistcnlas dc
adução c distribuição dc
áQua tratada, fabricado a

partir de composto de PVC
6,3 (resina dc PVC mais os

aditivos necessários à
transformação cm P VC
6.3). o pigmcnto total c
adcquadanrcntc d ispcrso

no composto dc PVC 6,3 c 481320
a cor do tubo será nlarronr,
não sc admitindo variaçõcs
de cor cm um mesmo lote

dc tubo aprcscntado ao
Sl':MAI':. ainda assim o
pigmento proporcionará
nrinimi/ação dc altcraçõcs
da cor c das propricdadcs
dos tubos quando expostos
à intclmpérics. Os tubos
serão . fabricados por
processo dc cxtrusão c sem

Rua Dr. Oswaldo Cruz: 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CE 4 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ $5.719_373/0001-23

ww% mercedes. pr .gov.bt
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Município dI Mercedes
1}$

i& Estado do Paraná

:tal de l)re},êio I':lelrônico ll' 3 1/202+
Processo l.icital(’)rio n'’ 91 /202+

Item

5

Descrição T Catmat
; uso de matcriais

reciclados provcnicntcs dc
fontcs externas. As

cxtrcnridadcs dos tubos

scrão do tipo ponta c bolsa
para junta soldávcl. A
pressão nonrinal cxigida é

0,75 Mba, a l’abricação, os
ensaIos para a

caractcrização do
co 111 posto c paFa a

verificação da qualidade do
proccsso produtivo
dcvcrão estar

rigorosamente con I'ormcs
com a últinla versão da
norma da A13N’I- N131t

5648 com as rcspcctivas
rcfcrências nornrativas;
-é:l11{;;marra 6m; 1a

linha; 32 mm , para
cxccução dc sistemas dc
adução c distribuição de
água tratada, fabricado a
partir de composto dc 1)VC
6,3 (resina dc 1)VC mais os
aditivos necessários à
trans 1’o rmação c nl PVC:

6.3). o pigmento total c
adequadamente dispcrso 333574
no composto dc 1)VC 6,3 c
a cor do tubo será lnarron1.

não sc adnlitindo variações
dc cor cm um mesmo lote

dc tubo aprcscntado ao
SI':M /\11, ainda assim o

pig m cnto proporcIonará
nrinimização dc alterações

da cor c das propricdadcs
dos tubos quando cxposLtis

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 –
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – Cl

www.rnercede s.mov.br
Página 1 36
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

t clt de Pregão I'-.l.cti-ôn ic(> n'’ 3 1 ,:2t12i
Processo i.ici1 cII(’)rio n'’ 9 1 /20 2+

Item Descrição

à intcmpérics. os tubos
scrão fabricados por
proccsso dc cxtrusão c scm
o uso de materiais

reciclados provenientes dc
fontes cxtcrnas. As
cxtrcmidadcs dos tubos

scrão do tipo ponta c bolsa
para junta soldávcl. A
pressão nominal exigida é
0,75 Mba, a fabricação. os

c nsa IOS para a

caracterização do

c0111p osLo c paFa a

vcriiicação da qualidadc do

proccsso produtivo
dc verão cstar

rigorosamente con fo rmcs
com a últinla vcrsão da
norma da /\13N’l' N1311

5648 com as respectivas
rc[crências normativas :

Cano PVC: barra 6111: 1a

linha; 40 mm . para
cxccução dc sistemas de

adução c distribuição de
água tratada. fabricado a

partir de composto dc PVC:
6,3 (resina dc 1)V(: mais os
aditivos necessários . à

t,.„sf.r„„.ção ,m PVC 481322
6,3), C) pignrcnto total c
adcquacianlc nte d ispcrso
no composto dc 1)VC 6,3 c
a cor do tubo será marrom.
não sc adnritindo variações
dc cor clm ulu nrcsnro lotc

dc tubo aprcscntado ao
SICMAI':, ainda assim o

pig mc nIo proporcIonará
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 –

e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov,br – CN
y\ ies.pr.Fmy=br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

I':dta 1 de Pregão l*:ieírônico n'’ 3 1/202+
Processo l.icit.aí(’)rio 11'’ 9 1 /202-+

I tcm Descrição Cat mat tJ n d. Q ant. i R$ Unit. i R$ '1'otal

minimização dc altcraçàcs
da cor c das propricdadcs
dos tubos quando expostos
à intempéries. Os tubos
serão fabricados por
processo dc cxtrusão c scm
o uso de materiais

reciclados provcnicntcs dc
fontes externas. As
cxt rem idades dos tubos

scrão do tipo ponta c bolsa
para junta soldávcl. A
pressão nominal exigida é
0,75 Mba, a fabricação, os
ensaIOS para a

caractcrização do

composto c paFa a

verificação da qualidadc do
processo produtivo
deverão cstar

fx\

rjgo rosamcntc con for mcs
com a última vcrsão da
norma da /\!3bJ'1' Ni311

5648 com as respectivas
rcfcrências normativas :

Cano PVC; barra 6m; 1a

linha: 50 m nl . para
cxccução dc sistcnras dc

adoção c distribuição de
água tratada. fabricado a

partir de composto dc 1)VC
6,3 (rcsina dc 1)VC: mais os
aditivos ncccssários à 407375

trans 1’orm ação cm PVC
6,3). o pigmcnto total c

adcquadamcntc disperso
no conlposlo de PVC: 6.3 c
a cor do tubo sol-á marrom,

não se adlnitindo variações
dc cor cm um mcsmo lote

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – Cl
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNP,

\br\1ww.mercedesl)r.gov.br
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Município deMercedes
Tj

Estado do Paraná

:tal de 1)rega(> 1':lctr(')nic(> n'’ 3 1 /2tJ2. 1
Processo l.icil(116l"io 11'' 9 1 /202- 1

1 tem Calma{Descrição

dc tubo apresentado ao
ainda assim oSI':MAI

pIgmento p roporc lo nara

mÊninlização dc alterações
da cor c das propricdadcs
dos tubos quando cxpostos

Os tubosà lntcnlpérlcs,
fabricadosserao po r

processo dc cxtrusão c sem
dc materiais() u s o

rcciclados provenientes do
fontcs Asexternas
cxtrcm idades tubosdos

serão do tipo ponta c bolsa
so idávc! Apara lunta

pressão nominal exigida é
0,75 Mba, a Fabricação, os
cn sai os para El

docaFactcFI/aÇão
co 111 posto p a FaC a

vcriJicação da qualidade do
produtivoprocesso

dcvcrão cs;tal-

con For mcsr lgorosa mente
com a última versão da
norma da AliN'l N 13 R

5648 com as respectivas
referências no lallvas

:1- 1 jt;\i

tJ n d . 'uant. 1 RS Unit. 1 RS ’l'otal

=\

in'\

1 611.6 ] 5,00

sessenta mil, sciscentt)s e quinzeValor total máximo do I,otc 01 : R$ 160.615,oo
rca is)

(cent 1) e

1 JOTE 02 – Tubos - Ampla Concorrência

itcnC–-–-- bi;&úiéà;-- -–[i);i=;1
i-ul)o JI': I)liA: l4Tl;;'ii-(iú
6111; I" linha: 60 mm 481325
(1)N50/60); çlassc 12

iIi;–--iíihÀÀ:íJé]'-aim

Und .

[)Ç

Pç

M( R$ Un ii RS '!'(ltal

1 2 oo

2()

128.81

416,35

25.762.o(>

8.327.oo/

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov,br – cNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do faraná

Cat matDescriçãoItcn1

6 in F linha 11 0 mm
1)N 1 OO/1 10

mt (Fã m)m
60 mm l 481325nha6111 1'

60/50); classc 15

RGi–-iI;ml == –T
60 mm l 4813251 - l i nha6 nr

l)N50/60): classc 20

;;–úiilm 465 0 85
(Sm; 1 a linha; 150 mm
I'ut)o PVC 1)13 A Jl barra

368828linha; 85nlnldc (SIn
a

class;c 15

rõíÃI

LJnd

289.084.80

Valor total máximo do 1.otc 02: R$ 289.084,80 (duzcnttos c oitenta e novc mil, (iitcnta c

quatro reais e oitenta centavos)

03 – 1,uvas de correr - Ampla ConcorrênciaIi o ’1- t:

1 tem

1

Und.Descrição Cat mat

nl kk éorrcr
25 mm ; coin ant: 1

1.uva dc corrcr
50luna ; cona anel

i:R1 1 jb-–TÓFl J;--- ji'fi;Ii;t
60 in nr ( 1 )N 50/60); com
anc 1

t-fiva-–aaaiiI:il': 1;11 /\
11 OmIn (1)N 1 00/1 ] 0); com
ancl

1-11-;i;-ãnli;-; i)vc
dcí'o l’o 150nrnr; coin anel
1 .uva 25nrm soldávc!

1)13/\ 407295

P 13/\ 3896492

a
) 3743 00

3424794

5

6

7

8

9

1 0

3 02845

265 029

ili 32mm soliiávcl 265027

2476931.uva 4.olulu soldávcl

2476951.uva 50mm soldávcl

245 1 441.uva 60nlnl so Idá vc I

389647I.uva de corrcr 32mm

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes'pr.gov,br – CNPJ l95.719,373/0001-23
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%No
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F.di\aI de Pregão Eletrônico n'’ 3 1 /2tJ2+
Processo í,icit(it(’)lio n'' 9 1 /2€J2-f

RS Unit. 1 llS'l'(ltal

114,79 l 57.395,oo

1 4 1 .86

1 .253,96

1 o

1l50

()

7.oc)3.(>0

1 88. oo.: 1.oo

24 1 .38 2.4 1 3.80

'8( tR
loo

RS Unit.

11 .o 1

RS ’l’otal

2.202.o oPç

1)ç 36.45 3.6-'1 5 .oo

[)Ç 00

()

()

; 00

5 o

5 o

5 o

00

39.63 1 1 .889.00

Pç 1 .3 1 9,301 3 1 ,93

1)ç 263.43 13.1 7 1 .50

Pç 6/15 . 00

5 1 6,(jo

1 .o 1 l .oo

783. 0 0

2 . o 92,5 o

3 .4 02.oo

1 .29

3 ,44

6.74

5.22

19.95

34.02

Pç

1)ç

1 ) ç

l ? ç

1) ç
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

1)V(=; com ancl
[u;iTclM –40mm
PVC; com anel
TiTI);( 1ita
4"X61VI Parede 3.75MM
N 13 R 5580, 6 nrctros;
i=Ívii-ialvanizada l;/I„ dc
4''

37777212

449357i3

35296814

TF-itf}{L
mmíJi=;i;õi®8–a–iM
reais)

M( ãnia c

04 – Reparo de registro, registro VS, registro de esfera e registro
Concorrência

1 J OFl- E

Ampla
Item t;iimatDescrição

Reparo de registro de

pressão ; 25 nr m
(CAS’l'l ':l.o)
Rcgistro dc pressão.
so Idávc! ; 25 mm ;

75mmx60nlm (comp x all)
reparo em silicl) IT
Rcgistro VS. 1)VC 25nlm

4200 1 2

4200 1 27.

3

4

5

605605

2982á7I+cqistro VS. 1)VC 32mm
257 169Regjstro VS. PVC: 40mm
452 640llcgistro VS. 1)V(: 50lum

–fl 3)if)àllcgistro VS. PVC 60lum
ltcQistro dc csfcra vazão

total 1 % po lcgada
galvanizado
llcgjstro dc csI-cra vazão

total 2 polegadas
galvanizado
Regjstro de esfera vazão

total % polegada
gal van lzado

lféliTài[m'àTiãúíi;
25mm x 3/4 com rosca

4685938

9

1 0

11

294597

469325

22763 1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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Processo I.icitcli(’)r tt) 11'’ 9 1/2í12+

1)ç

1)ç

4 . 328.001 00

45

43.28

834,03 37.53 1 ,35

45 1 1 l o.83 4.987.351)ç

88.423,oo

Màü-fãiúlt(;i erin ic c:três

cIc lrrcssão

ii$iiiiT liS ’1-(}talUnd . 'uant.

1)ç 39,04 78 . 0 80,001000

1)ç 46 , 3 6:000 02.720 .oo

Pç 1 .22.: 1.50

2.279.50

2.873 .00

2.4 1 9.oo

6.933.5 o

5() 24.49

Pç

Pç

45.5950

50 57.46

Pç 5 o 48.38

1)ç 5 o 138,67

1)ç 1 26.64 6.332.oo5 o

5 o 40. 1 9 2 , 009 ,50

1 ,4/19.5 o50 28.99

22. 1 90.oo1 000 22.1 9
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Municipio dê Mercedes

Estado dd Paraná

’l'OT/\l. l t 218.51 O,SO

Valor total máxim(] do I,otc 04: R$ 218.510,50 (duzc+Ios e dezoito mil, qu inlrclrtí)s c 1lcz

reais e cinquenta cc 6tavos)

1 11]cxtcr11 a

i,OTE 05 – Derivação “-F” – Exclusivo para ME e EPP

F ---i&r [ R
JiRvação “'1'”; 60 lum–1-–1=;
- 1 1)VC soldávcl

PP 20l-)crivação 1 111 rn

PN 16 para mangucira 485229
P 1 ':AI)

mMimi=[IE-à–
x % DOlcqadas galvani>,cada

Já\Gain In;--1'–=1
3ÁJ)oI%@1 !galvania®
l)crivação “'1-’ redução 1 x 1 466471
% DOlcqadas qalvanl>cada
Concx–ã? ''F’' DUB=111

)

2

a
)

4

5

com rcdução para 3/4 com 485229
bucha dc iatão
mt iy- "'l'’'
so Idávcl
(: o ncxão

so Idávcl
t:oncxão
so Idávcl
t==1 ão
so Idávcl

-Co ncxão
so Idávcl
n( lcxão
so !dávcl
(:oncxão
soldávcl
Tóncxão
so Idávcl

Co ncxão

so !dávcl

6

Mfl----1;III7

ln2 i1 1 r 1 i 1 1

8

imT Xi-Ii–-1 1 r i l 1 1

9

50nam 613556
1 1 r 1 x 1 1

10

60nam 390469
1 1 r 1 q 1 1

11

íãít –Ii-111;;2 5 m m
12

CAP 46933332 m nl
13

40mm
t'/ \1 l 3514471 4

CAP 271905
5 onl 111

15

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 –CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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'itítl

'uant.

60Pç

1)ç 1 0

1)ç 15

2()

3 o

}'Ç

1)ç

1)ç 1 00

Pç 300

Pç

1)ç

Pç 8 o

200

50

30

1'ç

l)ç

1)ç

l)ç

’.le Pregão 1':1.el rônico n'’ 3 1 ./'2tJ2-i

Processo l.icit CIt.Orio n'’ 9 1 /202+

iii 'llotal

2.377.80

]mr ii.

39.63

:233.8023,38

40.3 1

79,45

27.07

(i04.65

1 .589.00

812.1 0

1 .249.oo12.49

1 .533.005.11

5,64

13.55

282.oo5 o

677.SC)5 0

598.oo11.96

47,08

5 o

3.766.40

3 oo.oo

1 80.50

1 96.80

1 .95

3.6 1

6 , 5 6

8.96 268 , 8 03 o
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição
6C)mm

Catnla t Und.

Conexão
soldávcl

CAP
16 260872

:I'M–-- -–-–-– ––– – – – Iii. +k(; :is
Valor total máximo do I,otc 05: RS 15.786,85 (quinze mjl, setecentos e oitenta e sois rt»dis e
oitenta e cinco centavos)

I,OTE 06 – Curva e joelho – Exclusivo para ME e EPP

c ção +1 a–m(c-b-
ÍTTir–\;1–IV;ú1T–liHTüd---1–É
T–t – --T-InT–--– i(
it In[R
cti;m–jT7mT R

470196 1 pç

lnm=1
240421 [ PÇ

+1 – B-
nFj-- ------ ft
263803 l 1)ç

5

6

7

8

9

1 0

Curva PVC SC)mm

Joelho 90Q PVC 25mm

Joelho 90' I)VC 32mm

Joelho 90' PVC 40mm

Joelho 90' 1)VC 50mll;

Joclho 90' 1)VC 60mm

Joelho 1)VC 25mm x 3/4
com bucha de latão
Joelho PVC 25mm x 1/2
com bucha de latão

J) Call;Ii
so Idávcl

11 462382

12 462387

13 3 8040 1

'l'O'l'AI.
Valor total máximo do I JOtC 06: R$ 22.373,00 (vinte e
rca is)

1 JOTE 07 – União e niplc galvanizado – Exclusivo para

It cF I)cscrl]–é;tMj]IEd:
Uniii(1

_po lcgada .
União galvanizada l
po lcgada
UnIão

1
1 295735

%2 453474

aI ii/Tcç3B}F+çTií–ITa
Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes –. ÚF{
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EdNa 1 de 1)restão Eletrônico 11'' 3 1 /2i}]- 1

Processo i.Êcil(11 (Ir io n'* 9 i /2Ç12-}

Q+ant. R$ Unit.

1)ç 10 20.55

RS Unit.ant .

:00

100

0()

50

50

1 00

00

50

50

0 0

41.59

4.28

9.35

17.36

15.03

1.15

3 ,74

7,86

6,45

4“+ .45

l)ç 1 1 ,o l100

Pç 100 6,81

2 .o 01)ç 50

[lois mil, trezentos

kE e EPP

RS IJnit,ant

1)ç 50 39.65

Pç 40 63.71

IIS 'l'otal

1 .027.50

RS ’l'otai

8.3 1 8.00

856,0 0

935 . oo

868 ,C)0

75 1 ,50

3 45 .<)o

374,00

393. 00

322.50

' 1 .- 14 5 .oo

3.3 0 3.00

1 .362.00

! oo.oo

22.373.(10

e setenta e três

liS 'l'(ItU 1

! .982.5 o

2.548.4 0

3.88 o .4 (>
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Estado do Paraná

Cat matItem Descrição Und.

o jcgadas

NiF)Ic– galvanizado 1 F;
4

5

6

7

287433
polegada

-NIÚ) c– galvanizado 2
30666 1

)o jcgadas

-ND) cM na ;;iGn
polegada
Niplc duplo galvanizado
3/4 polegadas

30666 1

319881

ltír/(1.
total máximo do i,otc 07: RS ] 0.727,00mI idez TIM

1,OTE 08 – Colar Tomada – Exclusivo para ME e EPP
Un cFCat matItem l)cscrição

Colar 'l:omada Abraçadeira
com travas dc 60mm x 3/4 4755 o 1

Colar ’l'omadiabraçaJci ra

com travas dc 50mm x 3/4 1 4755012

n)
)

Colar I'omada Abraçadeira
colm travas dc 40mm x 3/4 475501

COlaI:'R)Úada AbraÜiJcira
com travas dc 32mm x 3/4 4755014

iota–-––*––––[–––––– I-- À.4í13:6í)

Valor total máximo do IJote 08: RS 4.403,60 (quatrtmil, quatrocentos e três reais e
sessenta centavos)

1 JO'l'E 09 -Mangueira I>EAD – Exclusivo para ME, e EP:

item l)cscrição (:atm at

ManÉ).uc ira tubo 1)1 ':AI)
20mm 2,3 1)N 1 6 c/ 100 m
Mangueira tubo PI ':/\ D
32mln PN 16 c/ 1 00 m

25 1407

25 1 407

TO'l'AI.
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1,ld\tal de Pregão E let rôn ico n'’ 3 1 /2024
Processo l.icitcít(’)rio +1'’ 9 1/3(12+

Qb}Int. RS Unit. T llS'l'otal

1)ç

Pç

Pç

1)ç

40 15,82 632,80

30 32, 1 3 963,90

50 8 ,16 40 8.0 o

50 6 ,22 311 .00

1 o.727,00
iMeIllflb-–e seio rca ii)

liS 1:ota 1

2, 802.oo

RS Unit.

1 4.0 1

ant

:00

Pç

1,)ç

73 0.4 0

408.00

40

40

18,26

1 o.20

l)ç 40 1 1 .58 463.20

R$ '1'otal

2.839.84

R$ 1Jnit.

709,96

Und. uant.

Rolo 4

Rolo 3 1 .377.73 4.133.19

6.973,03



Município de Mercedes
Estado do Paraná

/’24/r// de 1)restão I':letr(-)nico n'’ 3 1 /2(124
l)rt)cesso I.ici!(it(’)I'io n'’ 9 } ;'2112-+

Valor total máximo do I JOIO 09: R$ 6.973,03 (seis mil, no[cccntos c setenta e três reais e três
centavos)

1,01'E 10 – Adesivos plásticos e pasta lubrificante – Exclbsivo para ME e EPP

fM –––––--imiÜF–]t miíÍ–--üKi:-]qiiiITj- iii-1 Jd it . RS 'l';)tal

Adesivo plástico. 850g

l)aita lubri licantc;
embalagem com lkg

+o pl,i,ti, 9, 175 g§

4864 1 7 uhd 5 o 77,88 11 .682.00

478578 LJ nd

'o\
l80 55.84 4.467.20

ik3Tí?– [ Tá––'T–h=––n––l–==a}à:ió
TCm– – T –––––-----[ 1+. i8:7ii

Valor total máximo do I dote 10: RS 17.225,70 (dezessete +nil, d uzcÚtosé liTliúé clilio reais e
setenta e centavos)

i,OTE 11 – Caixas d’água e tanques de polietileno – Exc+usivo

Nc ––mrl-ção 1 tt ;úiúi Ti iac
lara ME e EPP

R$ Unit. ] RS 'l'í)talant

Caixa d’água dc polictilcno
2.000 litros; colm talnpa

:l:ülcjiíê- TÁ TciiTci
15 .000 litros

’l*anquc dc
20.000 litros

449582 LJ nd 1.303,33 t.303.33

0 3479 1 9 Und 9.391 .67 9.391 . 67

.3
po lictilcno 40:240 6 LJ nd 11 '926.67 ] 1, 926.67

TÓ’iR\ 22.621 ,67

seiscentos e vinte e unI íctll si

o\ tLm;iii íü;;i;Úiã;)’I llm imíiãi ,({7 Milt c e-1l1)É lili,
e sessenta e sete centavos)

l.o’l-l'=

ltcrn

1

12 – Válvulas de redução de pressão - Ampla Codcorrência

IIS Unit.Descrição Cat mat Und. a n t IIS 'l'í)till

3 ,4 80.6(>
Válvula dc rctcnção dc

pressão 1 1/; pq}99qqq?
357728 1)ç l30 116,02

9 Válvula de rctcnção dc
Dress;ão 2 polegadas

ÇMlii dc ;c-iÍÚlài)– 11;
Drcssão 1 DOlcgada

vl;ÚÍà dc 1&GifT
Jrcssão 1 %jolçgg}}a}
. Válvula de red19ã(? dc

486627 Pç 10

20

30

13 o

250.70 2.507.00

a
)

4

5

3 i 7774 1)ç 5,+4.85 1 o.807.oo

454894 1)ç 1 .359.97

1 . 1 98.77

4 o,709. 1 o

35.963.1 C>454894 1)ç

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
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Município de Mercedes
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Estado do Paraná

[ ltcn1 Cat mat IIn (1 .Descrição

[;;n) )lcgadas
;F(im; – –[ –------ --'- i 93.6À6,iíl

Valor total máximo do 1,otc 12: R$ 93.646,80 (novcntae três mil, seiscentos e quarcnta c
seis reais e oitenta centavos)

1,OTE 13 – Adaptadores e luvas – Exclusivo para ME e bpp

M[-–––mal m ii;ii–+–iníl--dúc
mt;ptador dc compressão
PP 63 x 2 PN 16; rosca 465399
fêluca

Rc–aí[-1–811;à--
63mm - 1)N 16

Ad.pt„d., d, ,.mpf„,ã. i 480660
PP 32mln; rosca macho

Adaptador de compressão
Pl) 20 x 3/4 PN 16; rosca 287960
fênr ca

XJaptador dc comprcssão
1)P 20 x 3/4 PN 16; rosca l 287960
macho

nbR;TT--;;;;àb–
1/4 polegada

nPÚo FiT 3)niT
Ad.pt.d., 1’vc 50„,m , I 1 233956
1 /2

MG-Tia–in
polegada

Adaptador PVC 32mm xl 324189

m–Jl=–-––6m–ql;1;=
po lcgadas

1.uva mista 25mIn 3/4 coin 2 (is067
bucha de latão

mHl=+
polegada1 V

t

9

a
-)

4

5

6

7

8

9

1 0

1]

12

13

10TAI. t 20.269,$0

Valor total máximo do 1,otc 13: RS 20.269,50 (vinte mil, duzentos e sessenta e novc reais c
cinquenta ccnta\;os).
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Ed\tal de Pregão Eletrônico n'’ 3 1 /2024
Processo í.icilatório n'’ 9 1/202+

liS Unit. [ 11 S '!'otalQuan t .

liS ’l'(ltalR$ U n it.

1)ç 5 o 61.15 3.057.50

1)ç 61 ,05 3.052.5 050

1)ç 992 , 5 05 o 1 9.85

1)ç 3 00 11 .50 3.450.OC)

Pç 2.994.oo300 9,98

1)ç

Pç

Pç

1 o,23 5 1 1 .505 o

1.41 1 4 1 .oo1 00

3 CJ2.507,855 o

1)ç

Pç

1 8.93 946.5 05 o

1 74,oo50 3.48

!)Ç 23.26 2.326.001 00

1)ç 20 o 9.45 1 .890.oo

1)ç 6,83 34 1 .5 05 o



.1\

t
+,

()

Município dI Mercedes 'J

Estado d' Paraná

;taI. de l)regão I'*.!.elrônico n'’ 3 1 /2t)2- 1
1)ro('esso I.icit at (')rio n'' 9 1 /2t12-1

1,OTE 14 – 1,uva de correr ferro – Exclusivo para ME + EPP

M[aRTm;Hã:1]}TILT
r–Titl úmíi; iúHll9i4}:7- T i J:lci–--'[-–-[à

150 mm, com ancl ! I

RS Unit, IIS 'l-otal

3 90,63 3.906.3 0

Imi:–– – -[' –-––--'1 3.906.30

Valor total máximo do 1,otc 14: RS 3.906,30 (três dlil, noveccntos e seis reais e trint 21

centavos)

1.2_ Havendo qualquer discordância entre a de]crição e unidade de lnedida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, preva!{ecrã a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

''\

1.3. Os bens objcto dcsta contratação são caractcrizadc]s como comuns. con lornlc just i lic.ati vit

constante do I':studo 'l'écnico l)rclinrinar.

1.4, o objcto desta contratação não se enquadra cobo sendo dc bem dc luxo. CLlllík)rlllc

l)ccrcto Municipal n'’ 037, dc 24 dc março dc 2023.

1.5, O prazo de vigência da contratação é de 01 (un+) ano, contado do data de assinatLlra.

prorrogávcl por até 1 0 anos, na forma dos artigos 1 06 e 1 (+7 da Lei n' 14.133, dc 3}2 1

1,6' o contrato oí'crccc maior dctalhamcnto das rcg[as que scrão aplicadas cni rclaçãt) à

vigência da contratação.

1,7. N„(,) tab,la(s) s„pra constam „s p,cç., „nit,’„i., 4 t.1,i, má,im„, .d„, iIi,1.,
-'--\

2. Ft JNI)AMEN'i'AÇÃO E l)ESCRIÇÃO 1)A NECESSiDADE DA (:ON’i-ii/\'l'AÇÃO

2.1. A 1 fundamentação da Contratação c dc scus quanTitativos encontra-sc pormcnori/llcli1 cl11

1-opico cspccí{ico dos ltstudos 'l'écnicos I)rcliminarcs. ap+ndicc dcstc ’lcrtno dc Rcícrência.

2.2. l'ica dispensado o l)lano dc Contrataçõcs Abual para o cxcrcício dc 2024. CIn

con í'ormidadc com o l)ccrcto 242/2023. dc 22 dc dc/cmb[o dc 2023 .

3. l)ESCRIÇÃO 1)A SOI.UÇÃO COMO UM 'l'ob)o CONSii)ERADO O ('1(:1,O !)E
VIDA 1)O OBJETO E ESPECTFICAÇÃO 1)O PROD FJ'I'O

3.1. A descrição da solução como um todo cnc'ontra-Fsc pornlcnorizada cm tópico cspccííict)

dos I':studos 'l'écnicos l)rcliminarcs. apêndicc dcstc ’I-crm$ dc Rcí'crência

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 –lCEP 8599á-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – cNPJ 95.719.373/0001-23
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Município deMercedes
Estado do Paraná

:ital de !)regão i':leirõnêco n'’ 3 i/2t J2-1

Processo l.iciíc.11 f)rio n'’ 9 1 /2í321

4. REQUISiTOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. /\ entrega do objcto por parto da contratada, d4 modo fracionado, dcvcrá sc dar no
prazo dc até 15 (quinze) dias. a conlar da cmissã{) da C)rdcm dc Compra c scr cf-ctuí lda
no Município dc Mcrccdcs/PR, junto à scdc do l)cpartamcnto dc Agua c l':sgolo tILI

outro local a scr indicado pela contratante;
4.2. Os atrasos ocasiollados por motivo dc força maior ou caso l’ortuiLo. dcsdc qLIC

justiíicados até 2 (dois) dias úteis antes do térmibo do prazo de cntrcga. c accitos pela
contratante, não serão considerados como inadin]plcmcnto contratual :

4.3. A entrega deverá ser prcviamcntc agcndada junto à Sccrctaria dcmandantc. a lim dc

quc possa scr acompanhada pelo pro íissiona t rcsbonsávcl ;

4.4. Conforme descritivo dos objetos. só scrão accitob itcns com a vcrilicação dc qtlalicl it(lc
de acordo com a as exigências da norma da AlbN'l' N1311 5648 c com as respectivas
rcfcrências normativas ;

4.5. os matcriais deverão vir acompanhados dc nota fiscal c laudos técnicos. rclacionadas
na descrição dos itens;

4_6_ o Município dc Mcrccdcs sc reserva o direito d€ solicitar troca ou dcvolução dc ilclls
entregues quc apresentem defeitos aparcnLcs. clubalagcns violadas. cspccillcdçÕcs
in{-criorcs as exigidas. prazos dc validade inf+riorcs a dcíinida acima. bcm collrcl
eventuais quantitativos cxccdcntcs clm relação ad previamente solicitado ;

4.7. l'ica a cargo do Município dc Mercedes, através do SI':MAI;. – Serviço Municipal dc
Água c I':sgoto, do Município de Mercedes, cífctuar a inspeção dos itcns no ato da

entrega c dctcrminar a cvcntual recusa por falhas c vícios acima citados. não cabendo
ao forncccdor pleito quanto a custas dc transportt c frete para rctorno c nova cntrcga

4.8. 'i-odas as despesas relacionadas a i-rctc, cnlbalabcm, cncargos c/ou imptrstos deverão

scr inclusas no preço apresentado na drop(ISLa, c cm hipótese tllgulna poderão scr
acrcscicios quando da cmissão da Nota ! fjscal/l"a+LIra;

4.9. Marcas mcnciolradas apcnas a título dc rcfcrênkia para os produtos: ’l êgrc. Anrílnctr.
l"ortlcv, Mu]tilit ou similares. dc qualidadc igualou superior;

#\

r+ B\

Subcontratação

4,10 Nã„ é .d„,itid. „ ,.b„„,t„„t„Çã. d. .bj,t. ,.„t,.t.hi.

(; aranha da contratação

4.11_ Nã„ -I„„„,i ,,igê„,i„ d. g.„,„ti. d„ „,„t„,t„çã. d., arljg.,À$96Ç HCg ltintos cIa

14.133, dc 202 1 . pelas razõcs constantes do I':studo 'lécnicf) l)rcliminar,

1)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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Municipio de Mercedes
Estado do Paraná

/fr/f/a/ de Pregão I':lellônicc) 11" 3 1 /21>3+
1)roces.\;o l.Êcit( it (iI-i(> 11'’ o 1 /2t>2+

MODEI.o DE EXECUÇÃO 1)o OBJ ETO

Condições de Entrega

5.1. o prazo dc cntrcga dos bcns é dc 15 (quinze) dias.

Compra. dc íornra fracic)nada, dc acordo com a ncccssidadl

prcviamcnLc agendada junto à Secretaria responsável :

5.2. Caso não scja possívcl a cntrcga na data assinalal

razões rcspcctivas com pclo menos 02 (dois) dias de ante.

prorrogação dc prazo seja analisado, rcssalvadas situações d

5.3. os bens dcvcrão scr cntrcgucs no scguintc cndcrcço

na Avenida João XXIII. nc’ 672. CcnLro. no Município de

cspcciíicado na Ordcnr dc C:olnpra.

5.4. Para os itcns passívcis dc validade é ncccssário q

validade nlínima dc 24 (vintc c quatro) mcscs a partir da dat

)ontados doCa) emissão da Ol’dclrr cIc

da Adnlinistração. dcvclrdo cstíl scr

'f-\ a, a cmprcsa deverá conlunicar as

cdência para que qualqucr pleito cIc

; caso [ortuito c força maior.

junto à scdc do SIIM /\II. l(rcillizacltI
fcrccdcs/1)11 ou cn1 outr(> local a ser

.lc o fornecedor cntrcguc itclls cc)m

1 de cntrc,ga.

(;arantia, manutenção e assistência técnica

5.5, o prazo dc garantia é aquclc cstabclccido na 1.ci nf 8.078. dc 11 dc scLclnbro dc 199CJ

(Código dc 1)cí'csa do Consumidor).

6. MODEI.o DE (;ESTÃO DO (:ONTR ATO
n\

6.1. o contrato dcvcrá scr cxccutado [iclmcntc pclas h)artes, de acordo coni as cláusulas

avcnçadas c as normas da 1.ci n'’ 14, 133, dc 2021 , c cada dartc rcspondcrá pclas conscqLlênciíls

dc sua incxccução total ou parcial.

6.2. I'Im caso dc inlpcdimcnto. ordem de paralisação ou +uspcnsão do contrato. o cr011011r;lnl:1

dc cxccuçãc) será prorrogado automatÊcamcntc pclo tchpo corrcspondcntc. anotoU:ls llIÊs

circunstâncias mcdiantc silnplcs apostila.

6.3. As comunicações cntrc o órgão ou entidade c a 4ontratada dcvcm scr rcalizaclas por

escrito sempre quo o ato exigir tal forlnalidadc. admitindo- 4 o uso de mcnsagcnl clctrÔ11ica partI
cssc í'in1.

6.4. o órgão ou cntidadc podcrá convocar rcprcscn+ante da cmprcsa para adllçãcl tic
providências que dcvanr scr cumpridas dc imediato

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJI 95.719.373/0001-23
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lilcil de Pregão Eletrônico n'’ 3 1 /2tJ2+
Processo !.icit(116l-io 11'’ 9 1 /2024

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento cqdivalcntc, o órgão ou cntidadc podcr: 1

convocar o rcprcscntantc da cmprcsa contratada para rcunião inicial para aprcscnlaçãc) (10 plallcl

dc fiscalização, quc contcrá inI'ormaçõcs acerca das obrigbçõcs contratuais. dos Inccílnisnlos (lc
liscalização. das estratégias para cxccução do objeto, doI plano complementar dc cxccução cla

contratada, quando houver. do método de aferição dos res dItados c das sançõcs aplicáveis. clcnlrc
c)LItros

Fiscalização
+-\

6.6 /\ cxccução do contrato deverá scr acompanhaÜa c nscali7lada pcio(s) lis,=al(is) do

c( 111'.rato. ou pclos respectivos substitutos (1,ei n'’ 1 4. 133, df 202 1 , art. 1 1 7. cap_u).

Fiscal do (:ontrato

6.7. (1 fiscal do contrato acompanhará a execução d(b conlrato, para que sc.jam cumpriciíls

tt)das as condições cstabclccidas no contrato, de modo a dsscgurar os melhores tCSLlltíldOS para a

Adminislraçã<). (1)ccrcto Municipal n' 032, dc 24 de nlarç4) dc 2023, art. 12 c scg11intcs)

6.8. o iiscal dc contrato dcvc anotar, cm registro, pr(]prio todas as ocorrêllcias rclacioll;ldíts
com a cxccução c dctcrminará o que for ncccssário 4 rcgulari/ação de 11l11l:ts ,111 (ictüiitls
o bscrv actos .

6.9. o Fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrtIlo quanto à liscalizaçãí,> dos aspccttls

adlninisLrati vos c técnicos do contrato. c cspccialmcntc:

6.9.1. csclarcccr prontamente as dúvidas admijnistrativas c técnicas c cli\’crgênciíls
sul-gidas na execução do objcto contratado;

6.9.2. cxpcd ir, através de notiíicaçõcs c/ou rclatój-io dc vistoria. as ocorrê11ciíls c 111/cl- as

dclcrluinaçõcs c comunicações necessárias à pcrfcil.a c+ccução dos scrviçc)s c)11 ft)rllccilllcllt,1:
6.9.3. proceder. conforme cronograma físico-ljnancciro, as mcdiçõcs dc,s SCI'ViÇOS

cxccutados c aprovar a planilha de medição emitida p4ia contratada 011 collí-ornlc cl ispc)sto CIn
cont Fato ;

6_9_4. adotar as medidas prcvcntivas dc controle hos contratos. inclusive luíltli!'„:star–sc 11

rcspcito da suspensão da entrega de bens. a realização Hc serviços ou a cxcctlção cIc ol)r;ls
6.9.5. conferir c ccrtilicar as faturas relativas às ahuisiçõcs. serviÇos ou tIl)r:ls
6,9.6. proceder as avaliações dos serviços exc)cut+dos pela contratada:
6.9.7. dctcrminar por todos os mcios adequado+ a t)bscrvância das nornlíls técllic:15 c
lcgais, cspcciíicaçõcs c métodos de cxccução dos scr+iços cxigívcis para a pcrlcila cxccuçãc>

do ob jcto;
6.9.8

/A'\

cxigir o uso corrcto dos c(juipo111cn'.os Idc protcção individual c coletiva clc
segurança do trabalho:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -– Fone/Fax (45)3256-8000 –lCEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Processo 1,ici 1 (116l- to 11'’ 9 1 ,'2(>24

6.9.9. determinar a retirada de qualquer cmprcgadol subordinado dircta ou indirctanlc11lc

à contratada, inclusivc cmprcgados dc cvcntuais subcontratadas. ou as próprias
subcontratadas, que, a scu critério, compromctam o bom hndamcnto dos serviços:
6.9.10. receber dcsignação c mantcr contato com lo prcposto da contratada. c sc h>r

ncccssário, promovcr reuniões pcriódicas ou çspcciais para a rcsolução dc probIomas na

entrega dos bens ou na cxccução dos serviços ou das ot)rds:
6.9. II . dar parecer técnico nos pedidos de altcraçõcs jcontratua is;
6.9.12. verificar a corrcta aplicação dos matcriais:
6.9_13. rcqucrcr das empresas testes, exames c cnsai+)s quando necessários, no scnt idc) dc
promoção dc controlc dc qualidadc da cxccução das ol+ras c scrviÇos Oki dos bcns a sci-cm

adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da I.ci l-cdcral n.'’ 14.133. dc 2021 . o recebimento

do objeto contratado, quando 1-or o caso;
6.9.15. propor à autoridadc competente a abertura de proccdimcnto administrativo parí1

apuração dc rcsponsabilidadc;
6,9.16. outras atividadcs compatíveis com a função.

6,10_ A cxccução dos contratos dcvcrá scr acompanhada cjiiscalizada por meio de instrunlcntos
de controle. quc comprccndam a mensuração dos segui ntcs 4spcctos. no que couber:

6,10_1, os rcsultados alcançados cm relação à contratada, com a vcriiicação dos prazos de
cxccução c da qualidade dcnrandada;
6,10,2. os recursos hunlanos clnprcgados, cm
prolissional exigidas;
6.10,3. a qualidadc c quantidade dos rccursos matcri4is utilizados:
6.10.4. a adcquação dos serviços prcstados à rotina db execução cstilbclccicil.i:
6.10_5. o cumprimcnto das demais obrigações dccorrbntcs do contrato: c

6.10.6. a satisfação do público usuário.

Pq\

f„I]ÇãO d„ quantidadc , da lk)rnlílção

n\

6.11. o liscal do contrato inl’ormará ao gestor do contajto. em tempo hábil. 11 situaçãl) qltc
dclmandar decisão ou adoção dc mcdidas quc ultrapasscm sua competência. parll qklc adoLC ils
medidas ncccssárias c sa11cadc)ras. se for o caso.

6,12. No caso dc ocorrências quc possam inviabilizar a cxccução do cc\ntralo 11:IS datas

aprazadas, o fiscal do contrato cc)mun icará o fato imcdialalnFntc ao gestor do contrato

6,13, o fiscal do contrato comunicarã ao gestor do cont[ato, em tempo hábil. o térlui110 clcl

contrato sob sua responsabilidade. com vistas à rcnovbção tcmpcsLiva OII à prorrogaÇã(>
contratual .
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Gestor do Contrato

6.14. o gcstor do contrato é o gcrcntc Ihncional, coin atribuições administrativas c a lunçãc) dc

administrar o contrato, desde sua conccpção até a íi na lizaçdo. cspccialmcntc (1)ccrc l(1 M u 11 ici p:1 1

n'’ 032. dc 24 de março de 2023, art. 1 1 ):

6.15.1 . Analisar a doc.m,nt„çã. q„, .„t„,d, . p.g,„„bt.;

6.1 5.2. Analisar os pcdidos dc rccquilíbrio econômico-n+ancciro do contrato:

6. 1 5.3. Analisar cvcntuais altcraçõcs cont„t„ai,. após o„!,id. . Ii„al do „,„t„at.,

6.15.4. A„.!i„, ., d„„„„,„t., „!’,„,„t„ .. „,„bi„„„t+ d„ .bj,t. ,.„t„,t.d.;

6.15.5. Acompanhar o dcscnvolvinlcnto da cxccuçãlo através de relatórios c demais
documcntos relativos ao objeto contratado, em cspccial cf)nstituir rclatório !inal. dc que trata t 1
alínca '’d’' do inciso Vl do g 3'’ do art. 174 da I.ci n'’ 14.133, dc 10 dc abril de 2021. ctln1 as

iní'ormaçõcs obtidas durante a cxccução do contrato. bomo íc)rma dc aprimora111cnlo díls
atividades da Administração;

6.15.6 l)ccidir pr.,i,.ri,mc.tc , „„p„„ã„ d„ ,„t„g. dd b„„ .„ . „„li,,.„çã„ d, „,'„iç.,:

6.15.7. ltí'ctuar a digitalização c armazcnamcnto dos documentos fiscais c Irahalhistas di!
contratada no sistema do município. quando coubcr, bem como no l>ortal Nacional dc
Contratações l)úblicas ( PN(:1));

6.15.8. Prccnchcr o tcrnlo dc avaliação de contratos adnlijnistrativos disponibi Ii/,ado pelo sc(c)r

responsável pelo sistema de gestão de materiais. obras c qcrviços;

6.14.1. Inserir os dados rcfcrcntcs aos contratos adhinislrativ(IS no l)ortal Nacic)11:11 cIc

Contratações l)úblicas (1)N(:1));

6.14.2. Outras atividadcs compatívcis com a função.

6.15. o gcstor do contrato acompanhará os registros rcalizbdos pelo íiscal do contrato. dc l(1( las

as ocorrências relacionadas à cxcçução do contrato e as mchidas adotadas. in 11)rnlanctc). sc it)r (1

caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarcm a sua +ompctência.

/n=\

11+n\
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7. CRITÉRIOS 1) E MEDiÇÃO E i)E 1) A(; AMI«:N'+O

Recebimento

7.1, Os bens scrão rcccbidos provisorialncntc, de forma sumária. no ato da cnlrcga,

.juntamente com a nota fiscal ou instrumcnto dc cobranç+ cquivalcntc. pclo(a) respollsávct pclcl

acompanhamento e fiscalização do contrato. para cl'{ito de posterior vcrilicaçãc) dc sllí1

con !’c)rm idade com as cspcci ncaçõcs constantes no 'l-crmo dc Rcfcrência c na proposta

7.2. Os bcns podcrão scr rcjcitados, no todo ou cm parte. inclusive antes do rcccbilncnto

provisório, quando em desacordo com as cspccincaçõcs ck)nstantcs no ’lcrmo dc Rcícrênci:1 c 11:1

proposta. devendo ser substituídos no prazo dc 07 (sbtc) dias. a contar da notiíicaçã(1 cIa

contratada. às suas custas. sem prejuízo da aplicaçãç) das dçnalidadcs.

/-n\

7.3. o rcccbimcnto dctinilivo ocorrcrá no prazo dl 07 (sctc) dias úteis. a contar do

rcccbimcnto da nota fiscal ou instrunlcnto dc cobrança 4quivalcntc 1)cla Adnlinistrílção. apt is a

vcriíicação da qualidade e quantidade do imaterial c cDnscqucnlc accitação mcdiantc tcrl110
d cIa I hado

7.4. Para as conLrataçõcs dccorrcntcs dc despesas cuj(bs valores não uILrapasscm o linlilc cIc

que trata o incjso II do art_. 75 da l. an:_l4.133. de 202 { , o prazo máximo para o rcccbil11c11lcl

dclinitivo scrá dc até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. o prazo para rcccbimcnto definitivo poderá ser c+ccpcionalnlcntc prorrogaLicl. dc í~orlllíl

.justiiiçada. por igual período, quando houvcr ncccssid4dc dc diligências para a aíbriçãcl dLI

aLcndimcnto das cxigências contratuais.

7.6, No caso dc controvérsia sobre a cxccução do o4jcto, quanto à dinlcnsão, qualidade c
quantidadc. deverá ser obscrvado o teor do art. i 43 da 1,ed na 14.133. de 2021 , comunicando-sc à
empresa para clnissão dc Nota !'*iscal no quc pcrtinc à jparccla incontrovàl-sa da cxccllção d(1

objeto. para clcito dc liquidação c pagamento.

7.7, o prazo para a solução. pcIo contratado. dc incon+istências na CXCCLIÇãO cIc> c>hicttl tItI cIc

saneamento da nota [iscal ou dc instrumento de cdbrança cquivalcnLc. vcriíicadas pclít

Administração durante a análise prévia à liquidação dc dcbpcsa, não será computado para os lins
do recebimento dclinitivo.

''--\

7.8. o rcccbimcnlo provisório ou dclinitivo não exclui[á a responsabilidade civil pela soliclc/

c pela scgurança dos bens nem a responsabilidade ético-jpronssional pcla perl’cita cxccuçàtl (1 c)

contrato .
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1 , iq uid ação

7.9. Rcccbida a Nota 1"iscal ou documento dc cobrançb cquivalcntc. corrcrí'1 ,) pra/(1 cIc dc/
dias úteis para lins de liquidação, na forma dcsta seção, p+orrogávcis justiIicada111c11tc pc)r ig11íll

período, quando houver necessidade dc diligências para a akcrição do atcndinlcnto das cxigônciíls
contratuaIS

7.9.1. C) prazo de que trata o itcm anterior scr4 reduzido à mctadc. nlantcndc)-sc a
possibilidade dc prorrogação. no caso de contratações Üccorrcntcs dc dcspcsas c11.ios vtlltlrcs

não u Itrapasscm o limite dc que trata o inciso iI do alt. 7l5 da Lci n' 14. i 33. de 202 !

7.10, Para fins de liquidação, o sctor competente d4vcrá vcrilicar sc a nota liscal OLI

instrumento de cobrança equivalente aprcscntado cxprcssajos clcmcntos ncccssários c csscnciais

do documcnto, tais como :

/Ü\

7.10.1

7.10,2

o prazo de validadc;

a data da emissão:

7.10.3

7.10.4

os dados do contrato c do órgão contratante:

o pcríodo respectivo dc cxccução do contrat(

7.10.5 o valor a pagar; c

7.10.6 cvcntual dcstaquc do valor de rctcnçõcs tribqtárias cabíveis.

7.11. 1 lavcndo erro na apresentação da nota fiscal ou ins[rumcnto dc cobrança cgu ivalcntc, OLI

circunstância que impeça a liquidação da dcspcsa. csta libará sobrcstada até que o contrílttlc lcI

providcncic as medidas sancadoras. reiniciando–sc o prazo jap(’)s a comprovação dil rcgtilari/.açã tl
da situação. sem ônus ao contratante:

/--\

7.12. A nota liscal ou instrumcnto dc cobrança cquipalcntc deverá scr obrigatorialucntc
acompanhado da comprovação da rcgularidadc fiscal. consdatada por meio de consulta o/7-//no ao

SIC/\1 / ou. na impossibilidade dc acesso ao rclcrido Sistcma. mediante constllta aos sítios

clctrônicos oficiais ou à documcntação nlcncionada no art. +8 da Lei n'' 14.1 33. dc 20: i .

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SI(:AI; para: a) vcriílcar a lnalllltcllçãt) ciils

c011diçõcs dc habilitação exigidas no cdital; b) idcnti4icar possível razão quc ilupcl;a 11

participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade. proibição dc contratar c(1111 (1 !)oclcl-

Público. bem como ocorrências inrpcditivas indirctas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAI'-, a situação dcI irrcgularidadc do contratado. scrii

providcnciada sua notiiicação. por escrito. para que. no pr47io dc 5 (cinco) dias útcis. rcgulari/c
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sua situação ou. no mcsmo prazo, aprcscntc sua defesa. (b prazo poderá ser prorrogado uma vc/..

por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havcndo rcgularização ou sendo a dcIcsa c4nsidcrada improccdcntc. o contratalllc
dcvcrá comunicar aos órgãos rcsponsávcis pela liscali+ação da rcgularidadc íisca 1 qLla11t(1 à

inadimplência do contratado, bem como quanto à cxisLê4cia dc pagamento a ser c[ctLlad(1. part1

quc sejam acionados os mcios pcrLincntcs c ncccssário+ para garantir o rcccbinlcnto dc SCLIS

créditos.
aP-n\

7.16. Pcrsistindo a irrcgularidadc, o contratante deverá ddotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo corrcsbondcntc. assegurada ao c(lntratadtl : 1

ampla dcfcsa.

7.17. I lavcndo a cfctiva cxccução do objeto, os pagamchtos serão rcalizados normallncntc. até

quc sc decida pcla rescisão do contrato, caso o conLratadlo não rcgularizc sua situação junto ac)

s 1 c/\1

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será cí’ctuado no prazo dc até 5 (cinc+)) dias úteis contados da íinali/ação da

liquidação da despesa. coníormc seção antcrior. 1:m todo 4aso. o pagamcnto dcvcrá scr realizado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do a[csto da Nota l"iscal. após ctllllprtl\'aLl(1

o adimplcmcnto da contratada cm todas as suas obrigaç4cs. já dcdu/.idas as gIosas c llol its cIc

débitos, conIormc prevê o art. 1 0 do l)ccrcto Municipal n .'t 043, dc 24 dc nlarçc) dc 2023

7,19_ No caso dc atraso pelo Contratante. os valores ddvidos ao contratado scrão atualizados

monctariamcntc entre o termo final do prazo dc pagamcn+o até a data dc sua cí-ctiva rcílli/açãt)

mediante aplicação do índice 11)CA-113( 311 dc correção nlo4ctária.

/A'\

Forma de pagamento

7.20, o pagamcnto scrá realizado por meio de ordcm bablcária. 'l l':I) ou transferência hallcí'Iria

(a critério do Município) para crédito em banco, agêNcia c conta corrcntc inclicados pcI(1

contratado. O contratado deverá informar ao Município ! de Mercedes eventual altclação dos
dados bancários informados.

7.21. Será considcrada data do pagamento o dia cm jquc constar como emitida a ordem

bancária. '11 :1) ou trans ícrência bancária para pagalhcnto .

7.22. Q„,nd„ d,) p,g.nl,nt.. s„,i ,1’ct„„d. , „t,„çã. tribt,tá,ia p„vi,t„ „. l,gi,l„çã,> .13li.á\,'l
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7.22.1. Indcpcndcntcnlcntc do pcrccntual dc tribut4 inserido na planilha. quando lII>UVCl’.

scrão retidos na fonte. quando da rcali 1,cação do pagadcnto, os pcrccntuais cstahclccidos nu

lcgislação vigente.

7.23. o contratado rcgularlncntc optantc pelo Sinl4lcs Nacional. nos tcrnlos da Lci

Complementar n' t 23. de 2006, não sofrerá a rctcnç40 tributária quanto aos impostos c
contribuições abrangidos por aquclc rcgimc. No cntantol o pagamento ficará condicic)nadc) à

aprcscntação dc comprovação, por lucio de documcnto Dnciai, dc que faz jus ao tratamento

tributário favorccido previsto na rcfcrida l.ci Comp,lcnlcnt4r,

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 12g. de 18 de agosto de 2023. as notils

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Municípi4 a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observdr as regras relativas ao destaque do ilbposto de renda incidente na I'onlc
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado. pard identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em qbe a retenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo kambém ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma, conforITie o casd. Embora a IN RFB 1234/20 12 seja (1

referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes. os demais tributos tratados pela referida normativa fCdcrÉll – PiS
COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município. suas autnrqLliíls c

fundações, não devendo ser objeto de destaque nas nota+ fiscais ou faturas.

+n\

Cessão de crédito

7_24. 11 admitida a cessão de dircitos crcditício,. ,o„fo„mf as regras deste presentc tó 1,ic„.

7.24.1. As ,,ssõcs dc crédito dGPC,ld„ão d,' p,é„ia hp„,vação do co„t,at11„tc'+'\

7.25. A clicácia da cessão de crédito. de qualquer natur{za, cm rclaçãc) à Adnlinistrílçãt). cst/\

condicionada à celebração dc torIno aditivo ao contrato adI+ inistraLivo

7.26. Scm prcjuízo do regular atcndimcnLO da obrigação {ontraLual dc cumprinlcnlc) dc 1.1)(las íls

condições de habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a cclcbração do ad itamcllto cic ccssãcl

dc crédito c a rcalização dos pagamentos respectivos labbém sc condicionam à rcgulariclacic

liscal c trabalhista do ccssionário, bem como à ccrtilicaçãc+ dc que o ccssionário não sc encontra

impedido dc licitar c contratar com o Poder l)úblico, coblformc a legislação cm vigclr. c)11 dc

rcccbcr bcnclicios ou incentivos fiscais ou crcditícios. dillcta ou indiretamente. collÍ-c)rmc tI ;!1„ 1

12 da L.ci 11'’ 8.429, de 1 992. nos termos do Parecer i 1,-01 , bc 1 8 de maio de 202D

7.27. o crédito a ser pago à ccssionária é cxaLan-lente hquclc quc seria dcstinado à ccdctltc;

(contratado) pcla execução do objeto contratual. rcstandlo absolutamente incólunlcs todas as

dcI-csas c cxccçõcs ao pagamento c todas as demais clá4sulas exorbitantes ao direito conlu111
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aplicávcis no rcgimc jurídico dc dircito público incidcbtc sobre os contratos adnlinistrati\'(IS
incluindo a possibilidade dc pagamento cm conta vinjulada ou dc pagamento pcla clcli\'a
comprovação do fato gerador. quando for o caso, c o Ücsconto dc muItas, glosas c prcjuí/.os
causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não aí'ctará a execução do objeto contratado, que continuará sob iI
i ntcgral responsabilidade do contratado.

_/P=n\ 8. FORMA E CRITÉlllOS 1)E SEI,I':ÇÃO 1)(+ FOlINl4:(=EDOR E FORMA 1)E
FO R NEC 1 -ME NTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. o íorncccdor será selecionado por meio dar caliz4ção dc procedimento de l.IC-l'l AÇÃO.
na modalidade l)RI'=C;ÃO. sob a forma lII.l:l-RÔNICA. jcom adoção do critério dc .iLltgilmcllttl

pclo menor preço por lote.

Forma de fornecimento

8.2. o 11)rnccimcnto do objeto será parcciado. coníbrjnc dcscrito no itcm 5 deste lcrlnc) cic

llclcrêlr cia .

Exigências de habilitação

8.3. P„„ Ii„, d, l„,bilit„çã.. dc,crf, o licitant, compro+ar os seguintes requisitos

/-\ llabilitação jurídica (conforme o caso)

8.4. Pessoa física: cédula de idcntidadc (R(3) ou docubcnto cquivalcnLC quc. por 11)rça dc lci

tcnha validade para lins dc identificação cm todo o tcrritó{io nacional

8.5. Empresário individual: inscrição no Rcgistro I)$blico dc I':mprcsas Mcrcalltis. 11 cítl-go

da Junta C:olnclcial da rcspccLiva scclc.

8.6. Microempreendedor individual - MEI : Ccrl i ficado da Condição

Microcmprccndcdor Individual - CC IMl':I, cuja accitaçã+ íicará condicionada à vcriíicílçãc) da

autenticidade no sítio https://www.gov .br,/empresas-e-negbcios/pt-br/empreendedor.

8,7 , Sociedade empresária. socicdadc limitada unipcsboal -– Sl.U ou socicdadc idcntiiicí\cia

como clnprcsa .individual dc rcsponsabilidadc limitada – 1':1 11111.1: inscrição do ato cc)nstitlltivt)

cstaLulo ou cont[qto social no Registro !)úblico dc I':bprcsas Mcrcantis. a carstI (IiI .llllllíl
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Comercial da rcspcctiva scdc, acompanhada de 4ocumcnto comprobatc’)rio de seus
ad nl in istradorcs.

8.8. Sociedade empresária estrangeira : portaria de aL[torização dc íunci(lnanlcl IIO IIO 131-1 tsi 1

publicada no l)iário Olicial da IJnião c arquivada na Juntal Comcrcial da unidade íbdcrativíl ondc

sc localizar a filial, agência, sucursal ou cstabclccinlcnto, 4 qual será considerada como sua sccic.

con í'ormc Instrução Normgtiva f2REI/ME n.' 77. dc 1 8 de harço de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo IKo Registro Civil dc l)cssoas .lurídicIls

do local dc sua sede, acompanhada de documento compro$atório dc seus administradores

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simpjes ou empresária: inscrição do íllo
constitutivo da niial, sucursal ou agência da sociedade silbplcs ou empresária, rcspcctiva111cntc

no Rcgistro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Rcgistro Público de l':mprcsas Mcrcantis ondc

opera, com avcrt)ação no Rcgistro onde tcm sede a matriz.

8,11. Sociedade cooperativa: ata dc fundação c cstatutol social, com a ata da assembleia que o
aprovou. dcvidamcntc arquivado na Junta Corncrc,ial ou ijnscrito no Registro Civil elas l)cssc)êls

Jurídicas da rcspcctiva sede. além do registro dc que lraLt[ o art. i 07 da Lci 11Q 5.764. clç_J 6 Ab
dczc111bro 1 971 .

/H'n--

8.12. Agricultor familiar: l)cclaração dc Aptidão ao d)ronai-– 1)Al) ou 1) AP-1) válida. c>ti.

ainda. outros documentos dclinidos pela Secretaria llsbccial dc Agricultura ]"amiliar c dt)

l)cscnvolvilucnto Agrário. nos termos do art. 4'’. i2' do FMcIo n'’ ID.88QA : dc dCZctl-Ibro (iq
30 7 1

F-\ 8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro llspccííi[o do INSS , CI':1. que cclmpl-tIve a

qualiíicação como produtor rural pessoa lisica. nos termo] da instDção NorMb'n Rf;Ib_a. 1

de 1 3. de noven]bro de 2{»2 (arts. 17 a 19 c 165).

8.14, Os doculncntos apresentados deverão estar acomphnhados dc todas as aILcraçõcs c)u da

consolidação rcspccti va.

IIa bilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc l)cssoab Jurídicas ou no (:adílstrt3 dc l)csscl ils

!"Ísicas. COII Íormc (> caso:

8.16' Prova de regularidade íiscal perante a l"azcnda Nacional, mcdiantc aprcscntaçãc) cIc

ccrtidão cxpcdida conjuntalncntc pela Secretaria da Rccbita l;cdcral do 13rasil (R1"13) e pela

1)rc)curadoria--Geral da l"azcnda Nacional (P(;l'*N). rcfcrjntc a todos os créditt)s tribtltári(IS

í'cdcrais c à I)ívida Ativa da União (1)AU) por elas administrados, inclusive aqucics rcÊíttivos à
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cEp 85998-000 – Mercedes – PR
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1)roce:.;so l.iciícltólií> 11- 9 1/2t)2-1

Seguridade Social, nos tcrmos da l)ortaria Conjunta n'’ 1.751, dc 02 dc outubro de 2014. do

Sccrctário da Receita I federal do 13rasil c da Procuradora-&;cral da 1 fazenda Nacional.

8.17 1’,.,a d, rcg„l*rid„dc ,.m . 1;„nd. dc G,r„nIt. d(+ 'l,n,p. d, S,rviç. (I"(i'l S);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pc]antc a Justiça do 'lrabalho. nlcdiílntc a
aprcscntação dc certidão negativa ou positiva com Óbito dc ncgativa, nos tcrmos do l ítu Io V 11- A

da Consolidação das l.cis do 'l'rabalho, aprovada pelo l]ccrcto-l.ci no 5.452. dc 1 Q cIc nlaio cIc

1 943

8,19, Prova dc inscrição no cadastro de contribuintes I':shadua! relativo ao domicílio ou sccic do

fornecedor, pcrtincntc ao sou ramo dc atividadc c compatíkci com o objcto contratual :

8.20. Prova de regularidade com a l„azcnda l:staduai do domicílio ou scdc do k)rncccdçlr.

relativa à ati vidadc cm cu io exercício contrata ou concorrl

8.21. Caso o forncccdor scja considerado iscnto dos tributos I':staduais rclacionados ao t)h,ictc>

contratual, deverá comprovar tal condição mcdiantc a ajlrcscntação dc dcclaraçãt) da l-a/end:1

rcspcctiva do seu domicílio ou scdc. ou outra cquivalcnLc,na forma da lei .

8.22. o [orncccdor enquadrado como microcmprccndcbor individual quc prcLcndíl atlíLrir os

bcncíTcios do tratamento diFerenciado previstos na 1.ci 4:omplcmcntar n. 123. dc 2006. estará

di,p,„,.d. d, p„.»„ d, i„sc,ição nos cadastros de GontribÜintcs estadual c municipal.

9. ESI' IMA'FIV,'\S DO VAI.011 DA CON'l'RA'l'A CIÃO

9.1. o custo estimado total da contratação é de R$ 974.566.75 (novcccntos c setenta c qLiatrtl

mil. quinhcntos c scsscnta c seis rcais c setenta e cinc(1 centavos), conI 1)rmc custos unitários
apostos na tabela cm anexo.

9.2. IIm caso dc licitação para Registro de l)rcços. os p[cços registrados poderão ser í\ltcrílcl(~s

ou atualizados em dccorrência dc eventual redução dos pdcços praticados no mcrcaclo t)11 dc 1-ato

quc clcvc o custo dos bens, das obras ou dos scrviços rcgi+trados. nas seguintes situaçõcs (ílrt. 75

c scguintcs do l)ccrcto Municipal n') 034/2023):

9.2.1. em caso dc força maior. caso í’ortuito ou jato do príncipe ou cm dcct)rrê11cia cic

fatos imprevisíveis ou prcvisívcis dc çonscquêncitis incalculávcis. que inviabili/CIn tI

execução da ata tal como pactuada. nos tcrmos do disp])sto na alínea 'd” do incist) l l dçl cal?ll1

do art. 124 da 1.ci no 14.133. dc 202 1 :

n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-000 – Mercedes – PR
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9,2.2. cm caso dc criação, altcração ou cxtinção d& quaisquer tributos ou cncargt)s !CgÉ1is

ou supcrvcniência dc disposiçõcs legais. com comHrovada repercussão sobrc os prcços

rcgistrados;

9.2.3. scrão rcajustados os prcços rcgistrados. rcsbcitada a conLagcm da anLlalidíldc c o
índ icc prcvisto para a contratação; ou

9.2.4. poderão scr rcpactuados, a pcdido do intc['cssado, conforme critéri(>s dclinidc)s

para a contratação .

IO. AN/11.ISE 1)E RISCOS.

10.1 . s,g„, ,„, „„,*,) a „„álisc dc riscos rclativa à contrarabão pretendida

11. Al)EQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas dccorrcntcs da prcscntc contratação coh-rcrão à conta de rccursos cspccííicos

consignados no Orçamento Gcral do Município de Mcrccd4s.

I1,2 A contratação será atcndida pela scguintc dotação :

02.009.17.512.0009.2041 – Gestão do Sistema de Abastcdimcnto de Água – S E M A E.

Elemento de despesa : 3339031124
Fonte de recurso : 055

11.3

da
A dotação relativa aos exercícios linancciros subscbucntcs será indicada após aprovação

Orçamcntária rcspcctiva c libcraçãc) dos ]réditos corrcspondcntcs. mcdialllc1 .ci

apost i lamento .n\
12. 1) A VE l)AÇÃO À 1)AR'l'l CII) AÇÃO DE EMI)RES Ab EM (:ONS(’)RC IO

12.1. Quanto à participação de clnprcsas reunidas 4m consórcio. o artigo 15 clí1 i .ci 11

14.133/2021 permite a vcdação. dcsdc que dkvidamcntc .}ustiíicada IIO proccssc)
licitatóri o

12.2. S(-,brc cssc assunto, o ’l-ribunal dc Contas da +Jnião -– 'lCLJ - cntcndc que c) .iuí/o
accrca da admissão ou não dc cmprcsas consorc[adas na licitação dcpcndcrá cic ct\cia

caso concreto. Isto porque a formação de consórqio tanto pode se prestar a it)Incntílr a
concorrência (consórcio de empresas menores qtjc. dc outra forma. nãc) pa11icip;lliililr
do ccrlanlc). quanto a ccrccá-Ia (associação bdc cluprcsas quc. cas( 1 c011trlirill
concorrcriam cntrc sl).

12.3. Compulsamos divcrsos julgados daquela Cortb dc Contas a respeito dcssc tcm 11.

notadamcntc os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plcná4io; n'’ 1.094/2004 –- !3icnário c ll'
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45}3256-8000 – CEIp 85998-000 – Mercedes – PR
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F.dUal de Pregão l*:l.eII'Ôn ico n'’ 3 1 /2t)24
Processo l.icii(11(')rio n'’ 91/21121

2.295/2005 – Plcnário, os quais. invariavclm]nte. chcgam às seguintes cclncltlsõcs CILIC

scrvcm dc norLc para a prcscntc contratação:

1 . A cscolha no sentido de admitir. ou não, a p&rticipação dc cmprcsas organizadas cin
consórcio dcvc scr verificada caso a caso;

2. 1*ratando-sc dc objcto dc pequeno vulto linancdiro c baixa complexidade. a íornlaçãc) dc
consórcio pode cnscjar rcdução no caráter c4mpctitivo. pois facilití Iria qtlc cmprcs ils
que scriam naturalmcntc colnpctidol’as cl]trc si, acordasscnr para participar cl11

licitação ;

pA

3. A participação de consórcios, dada a transitorijcdadc que Ihe é peculiar. mostra-se mais
apropriada para a consccução dc objeto ccr40 c determinado no tempo. quc envolva
alta complcxidadc técnica c grande vulto financeiro. dc forma quc as clnprcsí is
isoladamcntc. não tcriam capacidade té:cnicb dc cxccutá-Io. a exemplo elas graII(les

obras que dcmandam tecnologia sofisticada c rcstrita.

12.4. l)iantc dc todo o exposto. optamos pela nãlo permissão de participação dc cmprcsds
reunidas em consórcio. consoante os motivos a seguir expostos:

1. O objcto da prcscntc contratação não cnv’ol+c bens e serviços de alta ctlljlpic xi(i 11,il

técnica ncm aprcscnta grande vulto linanccir+):

2. 1)cvc-sc primar, no prcscntc caso. pela ampla jompctitividadc como 1-orIma dc Barít11ti ! :
aquisição prctcndida c a admissão dc clnprcbas cm consórcio. dada a silnpiiciciaLlc cl1

ob ] cIo, poderá ccrccar a concorrência;
’-)

3. A vedação quanto à participação de consórci(] de cmprcsas na prcscntc contratação nã(1

linritará a colnpcLitividadc, pois o objeto c4)nsistc na aquisição de serviços cc)lrru11s.

não sendo apropriada a exigência de formaç40 dc consórcio para essa íinalidadc=

4. IJnla análise prcli minar do mcrcado permite sbpor que as empresas d(1 r:lmcl ctlnscgllclll
h)rncccr os bens, objeto do prcscntc LcI-1+10, scm a ncccssidadc ctc t 1)rlll;tçãt
co 11 sÓ rc i o .

Mcrccdcs/1)11, 03 dc maio dc 2024.

.J acson Marcos l,uci Jn

SECRI4:’i'ÁRiO 1) E VIAÇÃO, OBRAS E qEllVIÇOS iJRBANOS
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Munic fplo dI Mercedes

Estado d' Paraná

1*:d it(11 de I)reF,fio l’:l.eIIt-)nico 11'’ 3 1 /21>2-1

l)rocesso l.iciicllt')rio +1'’ 9 1 /2€>2-+

APÊNDICE A
MAPA D 1': 1{IS(=d)s

OBJETO: Aquisição de divcrsos materiais (tubos 1)Iv(-. canos soldávcis. luvas (-lc cclrrcr
registros, entre outros) a serem utilizados pelo SIIM Alt + Serviço Municipal de Ág11a c 1-:sp,tlILl. 1

hnl de rcalizar manutcnçõcs cin rcdcs dc captação de ág+la e demais serviços.

RiS(:oS DO PROCESSO 1)E CON'l'RA'l' AÇÃO :

/+-
1, Rl SCOS – FASE DE 1)1 JA NEJ AM EbiTO

Risco 1

i)r iÀ)abiÍid adc:
Dano

ot cncia l :

Xd;ii
Preventiva :

1}cfinição inadçHuada das cspccificaçbcs.
Baixo Impacto: 1 Alto 1 T Classiiicação:

-amilt,) ,a li,MÀ-ãúmã+uM T,naiii;;16:
M &R(;

-Rúiii-iLmãil=;---aT-múJ-11==
diálogo com intcrcssados. formalizar D l-crmo
dc Rcfcrência.

Rctilicar o l':dital ou revogar a licitaç#o.

Res po nsávbl :
Sccrc(í1 ria

dcnla nda nt c

Ação de
Corlt ingênçia :

Responsável : P rcgoc ir(1/1 ) rc
Fc ilo:

2. HiS(=OS – FASE bE 1.ICI'l' AÇÃO/CONTRA'FACÃO l)IRI-:'l' A

Risco2
1)ro bab ilid ida
1)a 11 o

potencial :

Ação
Preventiva :

Hl =)–dtÜ:m;üümü{(múaTú-ii;etiii:i
wp_ ___ TJ_PIBLÇtn__ ]414::-1(1$sii{ÉI diLl-- 1–hi éii1 l;
Não atender à ncccssidadc institucibna1 c aumcntc) dc custos para reI’a/cr :1

licitação ou não utilizar a dotaçãc? ordamcntária plancjada
l)ivulgar adcquadamcntc. co1-11 dra/o dc 1 Responsávcl:
publicação c cxigências razoáveis, c jscguindo
o calcndário lcgal c adlninistraLivo.

0)
1 ':c] 11 i pcs
cn VtI Iv icI ds

((: o nr pl-as

f)rcgc)cilo.
l)ircção.
l)rocurild ori a )

1 ':q ti É pcs
c 11 vc) 1 vi [1 as

((’cr 111 trIilS
l)t-cutlc i trI.

l)ircção.
1) r(leu raLi(1 ria )

Açã(> de
Contingência :

iIcEI;é;–- L i útÚi:–- iT-+ IG M
cvcntualmcntc ncccssárias. llc) mci+or prazo
possível.

llcsrÚ)niá\,ii :

3. lllS(:oS – (; ESTÃO 1)o CON’l'liA-l'o
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/+n-

’3

Risco 3
í)IM;lila adc:
Da ;1 o

potencial:
Ação
P rcvcn t iva :

Mão de
Contingência :

4. itis(:os – (;ESTÃO i)o (:ONTI tA'ro

Risio 4
-1;Fo11:1 bilid adc :

1l1 ni

potencial:
Ação
l)rcvcn t iva :

Ação de
Q€ ntingência :

5. RISCOS – GES'FÃO 1)o CON’l'lIA'I-€)

llisco 5

Probabilidade:
D a 11 o

p(>ten cia 1 :
Ação
Preventiva :

Ação de
Contingência :

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8004 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – IcNPJ 95.719_373/0001-23

www. mercedes. Dr.GOV,dr

Página 1 63

"'v;)Pag.

PÓ,3

MercedesMunicípio d'

ParanáEstado d.

1’:di{ a 1 de Pregão 1'-.let r6 nico n'’ 3 1 ,'2(>24
Processo I.icitcltt’)rio 11'’ 9 1 „21>2-1

iú{nlal M-cRt;-f(;;úlúial.
ml –]L;júãú-–]–a[jii;;;Tã–Étié–i(1;–]–Éiid1(1
Incxccução do objeto ou atraso na cntrfga dos produtos.

;GsIImT GiHl= údnããêT[a( n
necessária. iniciado c culnpridt)' dent[o do
cronograma cstabclcc ido .

N oIt ficar a contratada para culuprimc4n do
prazo. sob pcna das conrinaçõcs legais

l:isJalização c

l)il'cÇão
/\ d nr in ISt ra l 1 va

l''iscal izaçãc> c
l)ircção
/\d nr lnl st raLI \.’ a

Responsável:

Responsável:

ml+ú:l\úmúú Eli);ãiüG
!+IEx :: 1++}-i;d( !::TTiIÀ$[1:]+}iji{Élàa{$1); T-i- &1 é dio
l)rodutos entregues de má qualidade (segurança. acabamento. dinlcllsõcs

)ctc

Analisar colu atçnção os itçns cntrcgujcs. d(>i'iscal
Contrato
F i siii
C'olrir:lt(1

Responsável :

l':xigir a troca dos itens. doResponsável :

/\tra?;9 dçpH3qmc ntn
EqID ___ljrpw\çllu I.]1 wiI)[::_RiA]lj 4tRI(;: : iÜ1éÜil)

l)csculnprimcnto dc obrigação da pr(’{pria admin istração

éolÚunicar c tranlitar adcquadambÚtàÚ TRÂpo;;sávcl:
nota íiscal.

l “ i >;Cd 1

C*OII tra tc)/

C:011ta bill cl ítdc

1 „ isca 1 dc)

(:o ll tra Lc)

/\ dIU in ist lnÇãc)

clt)

iTú-ãÉ[ml=
pag4mcnto

i)iligcndiar jiri n Bl:i;é
que impcdcm ou diíicultam c
inclusivc liberação dc rccursos.

Res pOII stÚcl:



Município dI Mercedes

Estado d' Paraná

'*.dit.aI de })1-egão 1*:1.eII-Ônic(> n'’ 3 1 ,'2t>2+
Processo l.iciíçilór io n'’ 9 1 /102-+

MA-rRiz DE RiSCOS (ci. A+Sli'-i(= AÇÃO)

Muito Alto 5

Alto 4

Médio

Médio,OK IVI

P

A
C

T

0

Médio
iw = A ==} A ;= rm +
'::- : '-- Á;L --- 'Médio 3 Baixo

Baíxo

Baixo

i
Raro

Médio lédio

lédio

.aixo

i
-ová vel

Baixo 2

Muito baixo 1

Médio Médio AltO

Médio
i

Baixo Médio

4

Muito
Provável

2

Pouco Provável

5

Praticamente
certo

PROBABILIDADE

Mercedes, 1 1 de março dc 2024.

n\ .Jacson Marcos I,ucian
SEC III«:TÁRIO I) E VIAÇÃO, (b BRAS

Si«-.RViÇOS URBANO
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Município dI Mercedes

Estado d. Paraná

\-.dital de Pregão Eletrônico n'’ 3 1/202-+
l)rocesso l.icit(ttório n'' 9 1 /2t12+

AI)ÊN 1)1(:E B
ES'FUI)o TÉ(:NiCO 1)REI.+MINAR

Objeto: Aquisição dc diversos matcriais (tubos pHc, canos soldávcis, luvas dc correr.
rcgistros. cntrc outros) a scrcm utilizados pclo SI':MAl':- Serviço Municipal dc Água c ltsgotcl.

a lim de realizar manutcnçõcs cm redes dc captação dc 4gua c demais serviços.

iNi'-ORM AÇÕES BÁSICAS

Á„„ R,q„i,it„„t„ S,„,t.,i. d, Vi„çã.. Ob,as c S,rviç[s Urbano,.in\

Conforme a 1.ci no 14.133, dc 2021, o l':studo ’l'écnico b)rcliminar tcm por objetivo idcntiÍic:Ir
c analisar os cenários para o atendimento da dcIHanda que consta no I)ocumcnto cIc

Oticiali/ação da I)cmanda. bem como demonstrar aI viabilidade técnica c cconômica das

soluções idcntiíicadas, forncccndo as inIormaçacs n4ccssárias para subsidiar o rcspccti\,CI
proccsso dc contratação .

Neste scntido. o prcscntc documento contcmpla cstudDs para a contratação cIc soltlÇãt) CILIC

atcndcrá à ncccssidadc cspcciFicada no documento dc í])rmalização da dcmal'tela al-lc:'';tt. c lclll
por linaiidadc cstudá–la detalhadamente c idcntilicar afmclhor solução cxistcntc no nlcrc;tdt)
para supri-la. cm conFormidade com as normas c püincípios que rcgcm a Admi11istraçãtl
1) ü b lica .

1. 1)ES(:1{iÇ;\o l)ANECESSII)ADR
Aquisição de divcrsos materiais (tubos PVC, canos s(]ldávcis, luvas dc correr. registros, cntlc
outros.) a scrcm utilizados pcIo SI':MAI'l– Scrviço N}/Iunicipal dc Agua c l:sgoto. a íilrr (lc

rcalizar nranutcnçõcs cm rcdcs dc captação dc água c dfmais serviços.n\

2 , AI jIN 11 AM ENT O C ( ) M PCA

l"ica dispc11sado o l)lano dc Contratações Anual para 4) exercício dc 2024. cm cc)nIt)rnlidadc
com o l)ccrcto 242/2023 de 22 dc dczcmbro dc 2023

3. IiEQ{jlSl'l'OS 1)A (:ON-l'RXi'AÇÃO
A cntrcga do objeto por parte da contratada. dc modo jracic)nado. deverá se dar lit) príl/1> cic ;liú
15 (quinzc) dias, a contar da emissão da Ordcm dc {:ompra c scr cí-ctuada ilo Municípic) cic

Mcrccdcs/l)R, junto à sc3dc do l)cpartanlcnto dc Agua c I':sgoto ou local a scr indicado pci 11

co ntfatalltc:

os atrasos ocasionados por motivo dc l-orça maior ou {aso í-ortuito, dcsdc que j usLiÍicados até 2
(dois) dias úteis antes do término do prazo de cntrc ka. c accitos pcla contratante. não SCI’ãtl

considcrados coino inadinrplcnrcnto contratual ;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fóne/Fax (45)3256-8000 f CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – qNPJ 95.719.373/0001-23
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Munieif>io dl Mercedes
1- i
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Estado dI Paraná

ç’.dÉtul de l)regão I'=ielrôl-1 ico n'* 3 1 / 3tl 3-1

Processo f.icitat(’)rio n'' 9 1 /2tJ2-1

A cntrcga dcvcrá scr prcviamcntc agendada junto à Sc4rctaria dcmandantc, a lim de que possa

scr acompanhada pelo pro íissional rcspollsávcl ;

Conformc dcscritivo dos objetos. só serão aceitos itdns com a vcriíicação dc qualidade cIc

acordo com a as exigências da norma da A13N l N131q 5648 c com as rcspcctivíts I-cl’crênciils
normal lvas;

Os materiais dcvcrão vir acompanhados de nota nsjal c laudos técnicos. relacionadas 1311

dcscrição dos itcns;

O Município de Mcrccdcs sc reserva o direito dc solici]ar troca ou dcvolução dc ilcns cntrcgtlcs
que apresentem dcfcitos aparcntcs, embalagens violad+s, cspcciíicaçõcs infcriorcs as cxigidas.
prazos de validade inI-criorcs a dcíinida acima. bom cjomo eventuais quantitativos cxccdclllcs
cm rciação ao prcviamcntc solicitado;

l'ica a cargo do Município de Mcrccdcs. através do gI':MAI': - Serviço Municipal dc ÁgLlil c
l':sgoto, do Município dc Mercedes, efetuar a inspeção idos itcns no ato da cnlrcga c dctcrmillar
a cvcntual recusa por falhas c vícios acima citados, nãD cabcndo ao Forncc,cdor plcito q11antt) a
custas de transportc c FrcLc para rctorno c nova cntrcga;

r\

I'odas as despesas rciacionadas a frctc, cmbalagcl], encargos c/ou impostos dcvcrãcl scr
inclusas no prcço aprcscnlado na proposta. c cm hipótcsc alguma poderão scr acrcsciclc)s
quando da emissão da Nota 1 fjscal/l fatura.

Marcas mencionadas apcnas a título dc rcíLrência paja os produtos: ’ligrc. Anlanctl. l-ortlc\,
Multilit. ou similares, dc qualidadc igual ou supcrior

4. – ES fj- 1 IM/VI-1 VA DAS
bU ANTIDAI)ES E (=1.ASbIFICAÇÃO

/x Item Dcscriçãí)

Cano 1)VC: barra 6111; 1a linha; 20 mm;Ti;Ira cxüdt:ção di
sistemas de adução c distribuição de água Iratada. l’abricado a
partir -dc composto dc PVC 6,3 (resina-dc 1)+C mais os aditivos
ncccàsários à transformação em PVC 6.3). o pigmcnto total c

adcquadamcntc dispcrso no composto de llVC 6.3 c a cor do
tubo será marrom. nãc) sc admitindo variadõcs dc cor cm um

mesmo lote de tubo aprcscntado ao SlIMhll, ainda assim o
pigmcnto proporcionará mimimi/.ação dc alt4raçõcs da cor c das
propricdadcs cIc)s tubos quando cxpost'ig à il]Lcmpérics. Os tubos

serão fabricados por processo de cxtrusã41 c scm o uso dc
materiais rcciciados provcnicntcs dc íc]ntcs cxtcrnas. As
extremidades dos tubos scrão do tipo pc)11l4 c bolsa para junta
soldávcl. A pressão nominal cxigida é 0,751 Ml)a, a fabricação,

J])__Ind$)s plrp,_q_„çT©K@!ç@_.. _$1o .9@posto qJ?{y:1_g

IJ n d Qua 11 t .

1 1)ç 15
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Município dl Mercedes

Estado d' Paraná

I':dit,al. de Pregão I'-.letr(')nico n'’ 3 1 /2t)2+
Processo l.icit(Ii(’)rio 11'’ 9 1 /2(J 3-+

1 t CIn Descrição
vcrilicação da qualidade do processo produILivo deverão =1;
rigorosamcntc conIormcs com a última vc[são da norma da

W_N'i’ N13 R BW coDIW_Esl?9_9}ix_oI Jg 19:§ ld8? normativas;_

Cano PVC; barra (Sm; 1a linha; 25 mm; jpara cxccução dc
sistcmas dc adução c distribuição de água t falada, fabricado a

partir de composto dc PVC 6,3 (resina dc PVC mais os aditivos
ncccssários à transformação em PVC 6.3). {) pigmcnto total c
adcquadamcntc disperso no composto dc 1)VC 6,3 c a cor do
tubo será marrom, não se adnlitindo variaçbcs dc cor cm um

mcsmo lote de tubo apresentado ao SI':M Alt, ainda assim o
pigmento proporcionará minimização dc aILe[ações da cor c das
propriedades dos tubos quando cxpostos à indcmpérics. Os lubos
scrão fabricados por processo dc cxtrusã(] c scm o uso dc
matcriais reciclados provcnicntcs dc foÜtcs cxtcrnas. As
extremidades dos tubos serão do tipo ponta c bolsa para junta
soldávc!. A pressão nominal exigida é 0.75 IM 1)a. a fabricação.
os ensaios para a caraclcri/.ação do c(]mposto c para a
verificação da qualidadc do processo prod{ltivo dcvcrão cstar
rigorosanlcntc conformcs com a última v4rsão da norma da
AIIN’l N13 R 5648 com as respectivas rcfcrênlcias normativas:

Cano 1>VC; barra (im; 1- linha; 32 mm.[ para cxcéTjâFZÊ-
sistemas de adução c distribuição de água [raLada. fabricado a

partir de composto dc l)VC 6.3 (rcsina dc 1)+C mais os aditivos
ncccssários à transformação cm 1)VC 6.3). o pigmcnto total c
adequadamente dispcrso no composto dc liV(: 6,3 c a cor do
tubo será marroln. não sc admitindo varia[ões de cor cm um

mesmo lotc dc tubo aprcscntado ao SIIM[/\lC. ainda assim o

pigmcnto proporcionará minimização dc alt€raçõcs da cor c das

propricdadcs dos tubos quando expostos à idtcmpérics. Os tubos
serão fabricados por processo dc cxtrusãl) c sem o uso de

matcriais rcciclados provcnicntcs dc l(+ntcs externas. As

cxtrcmidadcs dos tubos serão do tipo pontb c bolsa para junta
soldávcl. A pressão nominal exigida é o.75 Mba. a fabricação
os cnsaios para a caractcrização do c{)mposto c para a
vcriiicação da qualidadc do processo pro4utivo dcvcrão cstar
rigorosamcntc conformcs com a última qcrsão da norma da

/\ lIN'l N13 R 5648 com as rçspcctivas rclcrêhcias normativas ;
üii1b–RIFt;iifri bIÉ–F- ii 11 IN 81;l– bh;--üTméú Jt
sistcmas dc adução c distribuição dc águal tratada. fabricado a
partir dc composto dc PVC 6,3 (rcsina dc l]VC mais os aditivos

Dr- Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-800d – CEP 85998-000 – Mercedes –
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Município dl Mercedes

Estado dI Paraná

l\dit.al de 1)regao 1'-.Iet r(-)nico 11'’ 3 1,2t12-1
Processo I.icit(it(’)rio n'’ 9 1/202+

Item Descrição
necessários à transformação cm 1)VC 6.3). O pigmento total c

adequadamente disperso no composto dc PVE 6.3 c a cor do

tubo será marrom. não sc admitindo variaçõfs dc cor cm um
mesmo loLc dc tubo aprcscntado ao Sl:MAli. ainda assim o
pigmento proporcionará minimização dc altcr+çõcs da cor c das

propriedades dos tubos quando expostos à intdmpérics. os tubos
scrão Fabricados por processo de cxtrusão Ic scm o uso de

materiais rcciclados provcnicntcs dc I'on+cs cxtcrnas. As
cxtrcmidadcs dos tubos serão do tipo ponta [ bolsa para junta
soldávcl. A pressão nominal exiBida é 0.75 +IPa. a fabricação.
os cnsaios para a caractcrização do colbposto c para a
vcrilicação da qualidadc do proccsso prt)du{ivo dcvcrão estar
riQorosalncntc cont’ormcs com a últinra vcdsão da norma da

/\j3U_'l' N13 IS84$_q9w a!_..[gy]3_gaiTA9l:cí-qrências no rl_TBILVJ! ;_

Cano PVC; barra 6111; 1a linha; 50 mm, [lara cxccução dc
sistemas dc adução c distribuição de água tl[atada, labricado a

partir de composto de 1)VC 6,3 (rcsina dc 1)VIC mais os aditivos
ncccssários à transl-ormação cm 1)VC 6.3). (b pigmcnto total c
adequadamente disperso no composto dc 1)VC 6.3 c a cor dt)
tubo será marrom, não se adnlitindo variaç+cs de cor cm um

mcsmo lotc dc tubo aprcscntado ao SI':M 41':, ainda assim o

pigmento proporcionará min im ização dc aILe[ações da cor c das

propriedades dos tubos quando cxpostos à intbmpérics. Os tubos
serão fabricados por proccsso dc cxtrusão c scm o uso dc

materiais reciclados provenientes de fo4tcs externas. As
cxtrcmidadcs dos tubos serão do tipo pontal c bolsa para junta
soldávcl. A prcssão n(>minal exigida é o.75 Ml>a. a fabricação.
os cnsaios para a caracterização do cobuposto c para a
vcrilicação da qualidade do proccsso prodÜtivo dcvcrão estar
rigorosamcntc conformcs com a última vdrsão da norma da

4}} b !' Nl}R }{}P$ cplp a?Kspwjin?r 911$nb(9}}E )11)_19})1 ps}
-l-ubo Jl ': P 13 /\: barra de 6m: 1 " linha: 60 mm [1)N50/60); classe
19

'l'ubo JI': 1)13/\; barra de 6m= 1 a linha; 1 1 0 md (1)N 1 00/ 1 1 0)
l-ubo J l': P13 /\; barra dc 6m= 1 " 1 inhà: ai lúu h)k607ãij; clã
15

úí);ni ip 13À: Éài'iiJRI ii i: 1h lliliii â(íiiIl;-ki5ÉiÓ7àÓ);1 las;c { . ,
LI 1

2()

1}81;b)iVTl}11}Cú i+c _1+lib4;Jb(4+–-– -- '-T:II :})i
lubo !)VC 1)13 /\ JI':: barra dc 6m: 1 :' linha: 8$mm: classe 1 5 1 unid
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Muni€ípêo dl Mercedes

n\

r\
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41

42

43

44.

45

Rua

ParanáEstado d

1\di tal le Pregão ICíetrc-)nico n'’ 3 1 .-2(i2-t
Processo Í.icit(II1)rio n'’ 9 1 /20 2-1

Descrição
1.uva dc correr J 1': 1)13 A 25nlm; coIn anel
fm];=lil iiRitiilM -i:o in anel
I .uva dc corrcr J 11 1)13 A 60lum (1)N50/66); conh anel

1.uva de correr J 1': 1)13 A 1 1 Omm (1)N 1 00/ 1 1 0); com ancl
I.uva de correr; 1)VC defofo 150mm; com ancll

1.uva 25mm soldávcl

1.uva 32mm soldávcl

Tuva 40mm soidávcl

1.uva 50mIn soldávcl

1.uva 60nln1 so idávcl

I .uva de correr 32mn1 PVC; com anel
mm IR:FÀó IIlmVC;à-a
1.uva de correr ferro dúctil 150 min. cona anel

}{çpgpqç [9gistroqçprç!!@; ?5 mlr ((:A $’! ]+1 .Ç)}

Registro de prcssão. soldávcl: 25 mm ; 75mm]60mm (comp x
alt) reparo em silicone
Rcgjstro VS, 1)VC 25mm

Registro VS. PVC 32lnm

I+cEistro VS. 1)V(: 40mm

Rc.Bistro VS. PVC 50mm

Rcqistro VS, 1)VC- 60mm

Rcgistro dc csí'cra vazão total 1 7, polcgada gàlvanizado

1{çgN !:$_1dg_. sfCJ9 Ja/ 8}?_} SW}FdqPJgLggjkWl@!
Rçgjstr9.Ju_1l91}py/ão ti)tal yP4qg!}$Lgq}+JPizgcBz_
Rcgjstro csIcra borboleta 25mm x 3/4 com ro{ca externa
IJéíiviàh li= TS-àii;iiI 1;fé- lc; 1 cj iié i
iTJl=;çã-il-=’T' Fi;lã-;1l11-i;RUiãll;j-rM[ÀiÍI
} }cl:Iv]ç$9 ''’1-::.J9q y.gQ 1 h_x_3. P9.}gBP_çbBU]y }ylkgqq>
1?F[i yt 1ç.9(? :']:::r cclyç$9 4 x 71 polegadas ga_jy 4p'i'zadas
1)cri\,ação '-l"' redução 1 x Y, polegadas qa ivdnizadas

tú;=-ài; ;j-FFVt:Ini;bll bbQ u{à(; bÍi'i-]à lá bClü\à dJ
latão
(:oncxão ” 1"' 25mm soldávc!

Concxão „’ 1-„ 32nlm soldÀVcl

Conexão ’"1-" 4(Jmnl so Idávcl

Conexão "1"' 50mm soldávcl 1)ç

Dr.' Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 + CEP 85998-000 – Mercedes –
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Município d+ Mercedes

Estado dd Paraná

'di 1 rIr -le l)regão i*:lelrônico n'’ 3 1/2{13-+

Processo l.icit(11 6l- to n" 9 1 /2C)2-+

Descrição
Conexão ’''1-’' 60mm soldávcl

Conexão 25 mm C /\ P sotdávcl

Conc.\ão 32lllm (i Al);Küil’it
Concxão 40mm C: /\1) so Idflúdl
Concxão--iml;'-–cl>OG üúil
Conexão 60mm (: AP soldávcl

Curva 1)VC 60 mm
Curva 90c) PVC 25 m ni

Curva PVC 32iÚl 1
Curva 1)VC: 40mm

Curva PVC 50mm

Joclho 90'’ 1)V(: 25 mm

Joelho 90') PVC 32mm

Joelho 90c) PVC 40mm

Joelho 90' PVC: 50mm

JoÚlhi) 900 PVC 60mIn

Jociho PVC- 25mm x 3/4 com bucha de latão

Jn) ÍÍút;çiiB;\\Tu Iii/2JI)lITl=tá ii; ac' i;lã 4

Joelho 45c) 1)V(: 25mm soldávcl

_LIn ião }nlwllü® tl 1 ppI]c y da
Lb1 i&1 )_gqly ani/a_c91 ?§])olçgg@
L Jnião galvani4t}dB 3pa) aVIla)

Niplc galvanizado 1 H, polegada

N iplc galvanizado 2 polegadas

Nip Ic duplo galvanizado 1 polegada

Niplc duplo galvanizado 3/4 polegadas

Colar 'l'onrada Abrqçadcira com travas dc 60nrn
Colar ’l'omacIa Abraçadeira com travas dc 50lnl:

–iii;t;-’-l\;l-ILdÀ ABriéadcira c;liiravas dc 40mIT

( lolar 'lomada Abraçadeira com trtivas dc 32mIT

N/Jangtlcil-a tubo 1)1 :/\1 ) 20mIll 2.3 1)N 1 (i c/ 1 00 1-

Mill.ZiilÓiril Lu bt) 1’) 1 ':;tt il2nl il\ -1)N iG c/ - 1' Ii(> ül'

ÁaéGivi)1)iàsiiéi;. Éáóà
Pasta lubri íicanLc; embalagem com 1 kg

/\dcsivl) P 1ásticcP=175 B_

x 3/4 "
x 3/4 "

x 3/4 "

x 3/4 "

U n d
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PÇ

1)ç

PÇ

PÇ

1)ç

PÇ

1)ç

PÇ

[?Ç

PÇ

PÇ

PÇ

1)ç

1)ç

1)ç

PÇ

PÇ

ro lo

ro lo

t Incl

ulld
und

Qua IIt.
8()

200
5()

3()

3()

5()

200
200
1 00
5()

5 0

300

1 00

5()

5()

1 00

300

200

5()

5()
4 o

'+ 0

: 1 o

3()

5()

5()

200

+ 0

4()

4 o

1 50

8()

5()



*::1@é$}}

P''\

r+

ltcm
81

82

83

84
85

86

87

88
89

9()

91

92

93
94

95

96
97
98
99
1 00

1 o 1

1 02

103

A quantidadc ik)i estimada para atcndcr às necessidades da Municipalidade ao longo de u in
pcríodo dc 12 (doze) mcscs. cspccilicaiucntc para (} 1)cpartamcnto do SIIM /\11 - Scrviço
Municipal de Agua c llsgoto, vinculado à Secretaria de Viação, Obras c ServiÇos tJ rt)anos. l Issa

cstimati va leva CIn considcração as dclnandas atuais c ab pro.jcçõcs i'uturas do Mtlnicípio.

(:lassiticação dos bens/serviços:
( X ) Comuns.

( X ) Continuado.

'l rata-se dc bens comuns. tcndo cm vista que os padrõcb dc dcscmpcnho c qualidacic poclcm sc!

oh.icLivanrcnLc dclinidos pclo cdilal. por mcin dc c'spcci4icaçõcs usuais de nlcrcadc).
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Municipio db Mercedes

Estado dl Paraná

\Edital de 1) regIão Eletrônico n'’ 3 1/202+
Processo I'icital(’irit) n" 9 1 /2€}2- 1

l)cscrição
Caixa d’água dc polictilcno 2.000 litros; com jampa
’lanquc dc polietileno 15 .Ó00iiii=
lanquc dc polictilcno 20.000 litros

Üllvula dc raM( éúã;)--l–i/5LiLa
Válvula dcLq}çPç© q.9prç)n–ilolcái-d';ii-
Válvula de redução dc pressão 1 polegada
Válvula dc redução de pressão 1 A, polcgadas

y ái vu ia_dc 1:p.9l}},ç_qg 4ii&+siú2 Tp(iidàài{às

7\daptadpl_qq_ppm?res W_(_)_ 1)1?.43 x 2 1)NJ$; 41ga fêmca
LJnião dc compressão PI) 63nrn1 - PN 16

Adaptador de co mprcssióúimi;;;–;mlHiê}=
/\gBAldW:qq_9}1W'E?l49, 1)11 }o..a !)N 1 6;Wêmca
4qaptad9LÇIg._99_p prcssã!)P!?l!}]L3/4 1ljN 1 (} ; l rosca macho
4daptador I)_y.Çl]_on1 m \!_J_/+pa) gg.ada_

J\_çktptadorpy ç.?}mm 3/4_

Adaptador 1)VC 5(3mm x 1 1/2

}ac àM) 91q&;Iii(-)-Iii;a
4daptac!!Lr PyÇ;'.)2JUIT J 1

Jlyyppl i)LqQ.o.1]1111 .2_pol cgjlda!
I.uva mista 25 mm 3/4 com bucha de latão

llUl TilÇt1 3111 1= [M4à;Id:1
’l'uho Aço (ialvani;/,ado 4'’X6M I)arede 3.75 MM NBR 5580, 6
nr cIro s :

i:u ii aiú;à;-1-li-za lit:1;Fã;;1;'

tJ 11 tI

und

liIIJ
und
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P ç
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( ) Especiais.

( ) Nã„ ,.„ti+,„„d„.
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Município dI Mercedes

Estado dI Paraná

[r///(r/ de 1>regao !':lell-ônict) 11" 3 1 /2(13.1
l)rocesso l.iciicltóri( 1 n" 91 /2t13-1

o fornecimento pretendido é classiíicado como conhinuado. uma vez que a aquisição é
ncccssária para a manutcnção da atividadc administrativa, c dccorrc dc ncccssidadcs
pcrmancntcs ou prolongadas
Vigência da contratação (no caso de fornecimentos cdntínuos):
( x ) Plurianual ( ) N+o plurianual.

5. i. EVAN’rAMEN TO D i«: MER(= ADO

Id Descrição da solução ( ou cenário)

1 1 R”'li”'çã' d' p"'””' Ii'it"tó"i' (p"'gã') p”” .fl"i,içã. d., m,t„i"},
.HX

Registro de soluções consideradas inviávcis

A solução 1 foi a única idcntiíicada no prcscntc cstudo.ll'Isla, mostra–se viávcl. tcndo cl11 visIt!
quc atcndcrá dc forma satisfatória e econômica a dCI]anda da Administração, garantindo a
aquisição dos materiais pelo menor preço.

6. ES'l'IM/VI-1 VA i)O VAI,OR 1) A CON'l-R7Vl-A(:Ã(
Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: RS 974.566,7b (novcccnLos c sctcnta c 911:1l11) lili 1
qqil]]]cIl}$}s ..9 _bFsscI1 ja c scis rg jlj)9 !cjçnta ç Ong!?_.ççpIIly+s_),

Parâmetros utilizados: Pcsquisa dc mcrcado, atra+és de solicitação de valorcs

fornecedores e pesquisas dc preço clm sites na Intcrnct (c]níorlnc planilha dc preços).

c0111

n\

M,t.d. 1.gi„ „till,„d, , At„,„é, d.s t„ê, ,.l.„, „btid., b„, ,,d„ it,m. „„,!i,'.„-„ „„„, nlédi,

7. l)I'IS(=1{iÇÃo 1)A SOI.UÇÃo (:olVlo UM 'l'ol)(

Considerando que só houve a idcntincação dc uma soludão viávcl, optou-sc pela realização dc
Prcgão l':lctrônÊc(> para aquisição dos matcriais. os quais são csscnciais para a c011tintliclíl(ic
Í’ornccimcnLO dc ágtlà pc)távcl à população. serviços cs4cs pl’cstados pelo SIIM A 1: c qLtC lrãcl

podem ser interrompidos.

8. JIJgTiFIC/VI'IVA 1)All A PAR(:EI.AMEN'i'O

o art. 47. inciso II, da 1.ci n'’ 14.133/2021 prcvê quc hs licitações atcndcrão ao princípio tItI
parcclamcnto .sempre que cslc l’or tccnicamcntc viávcll c cconomicamcntc vantajoso. 1)or sti:1

\1 c/,_ o g l ' do rc[criclo dispositivo legal dispõe quc, 1+a aplicação do princípio cm qucstjjcl
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Estado dI Paraná

I'-.ciilal de Pregão l*:í.et.rônico n'’ 3 1/203-+
-Processo -l.icit at (’>rio n'’ 9 1 ,/2t>2-}

dcvcrão scr consideradas a rcsponsabilidadc técnica, o lcusto para administração. bem com(, (,
dcvcr dc buscar a ampliação da competição. cvitírndc+ conccntração cIc mercado. l)iantc do
exposto. concluiu-sc, no prcscntc caso. pela ncccs4idadc dc mitigação do princípio do
parcelamento. Isso portluc. em razão da cxprcssiva qjuantidadc dc itens. a í'ormali/ação d(1

mesmo númcro dc contratos auLônomt>$ rcsultaria clb cntravcs dc ordem técnica. cis qtlc
acarrctaria cn1 diíiculdadcs na fiscalização contratualc no controle de cvcntuais talhas na

cxccução do objcto. Considcrando que o proccdimcn io cm tela possui 103 itcns. çoncltli-sc
que. ao mcnos cm tese. caso í-osso adotado o critério db julgamento do menor preço por ilcm.
poderiam advir mais dc uma centena de contratos. Referido fato traria embaraço 11ão só à

nUm in istraç50 da aquisição do ob'i oto. antc a ncccssidad4 do contato com d ivcrsos 1111-11cccclí)res

como à íiscalização da própria execução dos instltumcntos. 1)c dcsLacar. ainda. qtic i1

possibilidadc da aglutinação dc itens cm lotcs. quandol volumosos. foi. inclusive. rcconllcctda
pelo ’I*CU no Acórdão 530 1/13. Assim. os itens 11)ram agrupados em lotes. de acordo cl)111 its

caractct-ísticas c a destinação do objeto.

'n'\
P

1)c outro lado. vcri lica-sc ainda a maior vantagcm ccon4luica da adjudicação do objeto por lcl l.t.'

uma vez que propiciará cconomia dc escala. Isto porqbc vários itens p(->ssucln valor pcqt,cnit
cxprcssão monetária, dc sorte quc. sc licitados por ilcljn. lograria o Mu11içípio ohtcr pcqtlcní1

rcdtlção dc preço com relação ao valor máxinlo li><ado cm cdital. ABrI.Ipad(IS cl11 Itllc
considerando a possibilidade da venda con. junta dd divcl-sos itens. tcnl cis licilalllcs
possibilidade dc o 1-crIar propostas de menor valor.

Quanto à it>rma de l’ornccimcnto. a aquisição será í'cita parccladalncntc. conI-ollnc a dcnlandn.
c(Im a entrega da ordem de compra. o parcclamcnto sc jbs;ti lica pela falta de locaI adcquado pit 1-11

al’nlílzcnanrcnlo da quantidade total.

zx\ 9. 1)EMONSTRAÇÃO 1)OS Ri':SUI.TAI)OS 1)111(Ti+:NI)11)OS
!3usca-se, com -a prcscntc aquisição. a gara11tia dc um b4)m í'ornccimcnto dc ágtla tratada a tOCIII

a população mcrccdcnsc. além de proporciollar mclhorfas cm rcdcs dc captação e ligaçõcs cIc

i e Li a

1 o. pl{oVll)ÊN(: 1 AS PRÉVIAS AO CONTR,VI'o
Não foram identificadas providências prévias

11. (:ON’Fl{/VI'Açf)ES (:0111 tEI.NI'AS/IN’l'Elll)El)I'tN I)EN'l'l' IS

Ncnhuma contratação corrclata/inLcrdcpcndcntc podc sc{ aprovcit:lda pai-a cssc ctlscl

12 , 1 M PA(:1l0S AM BIEN rfA IS

Não há cstinlaiiva para nenhum risco de impacto alnbicntt,1

13. DA U’i'll.IZAÇÃO 1)o SIS’l'l.IM A 1)E RE(;lSTllO 1)E !)Rl':ÇOS
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Município dI Mercedes

Estado dI Paraná

kdilal de 1)regao EFetr(-)nico n'’ 3 1/202-}
Processo l.tcií(llól- io n'' 9 1 /2t)2+

( x ) Deverá ser adotado o sistema de registro de prc4os.

( ) Não deverá ser adotado o sistema de rcgistro' dc pr+ços conforme justificativa.

A adesão a ata de registro de preços será admitida : ( Sim ( x ) Não.

Descreva a justificativa para a vedação a adesão a att4 de registro de preços (se for o cas1)):
Não scrá pcrmitida a adcsão a aLa dc registro de prcços cm razão da capac.ic]adc dc
gcrcnciamcnto do gcrcnciador. haja vista a rcdu>cida cs+rutura administrativa do Município dc
Mcrccdcs. bem como. porque a contratação prctcndidÇa contempla a ncccssidadc dc toda a

máq ui na ad m in istrat iva.

./3\

14. 1)OSICION AMi*:N’l'O SOBRE A VIA]31i.11)Al)E 1+A CONTR.VI'AÇÃO
o processo licitatório para aquisição de materiais h fim dc suprir as ncccssidaclcs do
l)cpartamcnto do Sl:M AI':- Scrviço Municipal dc ÁguIa c llsgoto. vinculado à Sccrctal-in dc
Viação. Obras c Serviços Urbanos é necessário, conI4)rmc aprcscntado durante cstc l:studo
l-écnico l)rclinlinar. Sendo assim. conclui-sc como viávql a contratação aprcscntada.

Classificação: Por lim. cc)nsidcrando as inRirnlaçõcs levantadas. os responsávcis pci:1

elaboração cntcndcm que o l:! l) c o orçtlmcnto cstimad(] da contratação devcm scr classiíicact(>s
como não siqilosos. nos tcrnlos da I .ci n.'’ 12,527/20 1 1 cda 1.ci n.o 1 4.133/2(>2 1

M„„i,ípio dc Mc,ccdcs. l:stado do Pa„,nã, 1 1 d, m„,ço h, 2024.
'+-\,

.Jacson Ma rcos l,ucia lr

SECRETÁRIO 1) E Vl AÇÃO, OBRAS E SEl4VIÇOS URBANOS
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ahMunicípio d Mercedes

Estado d' Paraná

Vdital de 1) reF>ão l':let.rôn ico n'’ 3 1/2024
Processo l.icil(116l-io n'’ 9 1/202-1

AI)ÊNl}ICE C

DOCUMl<=N 'ro 1) E FOiIMAI.IZACKO DE 1) EM ANI) A

Órgão: Município dc Mcrccdcs/PR

Setor rcquisitantc: Secretaria de Viação, Obras c Scrviçosl tJrbanos

RcsponsávcI pcla l':laboração do l)ocumcnto: .Jozi&Inc 11l]sse
/3

l ':-mail: obras«Qnrcrccdcs.pr.gov.br 'l'clcíonc: (45) 3256-o033

1. Objeto (o que - descrição sucinta):

Aquisição de diversos materiais (tubos 1)V(:, canos sold&vcis. luvas de correr. registros, cntrc
outros) a serem utilizados pelo SI':MAI': - Scrviço Mukliçipal dc Água c l':sgoLo. a liln tlc

1’cali/ar lnanuLcnçõcs cm rcdcs dc captação de água c del jais serviços.

2. .Justificativa da necessidade da contratação (dcscrck,cr a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como cIc +ai atender a demanda existente):
o SIIM /\ 1': -- Serviço Municipal dc Água c I':sgoto realiza, diarianlcntc. manutenções.

mclhorias c ligações cm redes dc captação de águal a fim de atcndcr a demanda dc
íornccimclrto com qualidade e regularidade. Para tanto, +ão utilizados ntatcriais diversos. cujít
aquisição se faz csscncial para a continuidade do serviço.

n\ l)iantc disso. o prcscntc estudo foi dcscnvc)lvidt) com o ob.ictivo dc analisar a viahiliclaclc dc

aquisição dc matcriais divcrsos. a serem utilizados para manutenção dos SCIViÇt)s tic

distribuição de água potável

3. Tipo de item, de acordo coIn os Sistemas
u nidadc de fornecimento, quantidade a ser
l,o'1'1,: 01 – Canos de 1)V(:

de Catalogbção dc Matcria! ou de Scrviços*,
contratada, e valores unitários c totais:

Item licscriçã(1 Cat mat

481 320

iúÍci l-iMG t.- T - 'iks 1] 1;ii. 11$ ’!'ot: 11

tilÚ10 PVC: barril 6111: I"
linha; 20 m m . para
cxccução dc sistclnas dc

adução c distribuição dc
áRua tratada. fabrIcado a

partir dc composto de PVC
6.3 (resina dc PV(: nlais os

1 1)ç E 15 25.40 1 381.oo
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Município dl Mercedes
8

Estado dI Paraná

:tc41 de IJreF,ac> 1".lcll'ôtlict) n'’ 3 1 , 203,1
l)rocess(> 1.tcit(116l-io 11'’ 9 1/']o]-+

aditivos ncccssár ios à

transíormação cm 1)V(: 6.3).
o p igmcnto total c

adcquadanrcntc disperso no
composto dc 1)VC: 6,3 c a

cor do tubo sol-á nrarrom.
não se adnlitindo variações
dc cor cm um lucsmo lote

dc tubo aprcscntado ao
SI'iM AII, ainda assim o
pIgmento proporcionará
mininlização dc alterações
da cor c das propriedades
dos tubos quando expostos à
intcnrpérics. Os tubos scrão

l’abricados por proccsso dc
cxtrus;ão c sem o uso de

matcr tais reciclados

pro vcnicntcs dc 1-o ntcs
cxLcrnas. As cxtrcmidadcs

dos tubos serão do tipo
ponta c bolsa para junta
so Idávcl. A prcssão nominal
exIgjda é 0,75 Mba. a

fabricação. os ensaios para a
caracterização do conlposto
c para a verificação da
q uaI idade do processo
produtivo deveráo cstal-
ri.Rorosa iucn tc con í'(irmos
com a última versão da

norma da A13N I' N1311 5648

coin as rcspcclivas
referências normativas;
Cano PVC: barril 6;j1Íj-íT

linha : 25 mm : para
execução de sistcmas dc

aduçã'.) c distribuição dc
água tratada, í-abrlcado a
palli_1-: gr $pptp.9$_Q..qg !)VC

/'\..

/--\

'’) 48 1 320 Pç 25 00 26.80 } 67.000,(1(>
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I':ditat de Pregão 1’:tel r(')nico n'’ 3 1/202- 1
Processo l.icií(iI(iI-iO 11'’ 91/20 24

6,3 (resina de 1’V(: mais os
adi t 1 vos ncccssá rios à

transformação cm 1)VC 6.3).
O p igmcnto total c

adequadamente dispcrso no
composto de PV(: 6.3 c a

cor do tubo será marrom.

não sc admitindo variaçõcs
dc cor clm unr mcsmo lote

dc tubo aprcscntado ao
S 1 :M /\ l ':. ai nda ass 1 m o

pIgmento proporcionará
nrininri/ação de alterações
da cor c das propricdadcs
dos tubos quando expostos à
intempéries. os tubos scrão
fabricados por processo de
cxtl-usão c scm o uso dc
ina tcr iais rccicíados

provcn i entes de fontes
cxtcrnas. As extremidades

dos tubos serão do tipo
ponta c bolsa para junta
soidãvci. A pressão nominal
exigjda é o.75 Mba. 11

fabricação. os cllsaios para a
caractcrização do conrposto
c para a vcfiÍicação da
qualidade do processo
produtivo deverão cs;lar
ri g.o rosamclrt c con for mcs
coin a última vcl-são da

norma da AliN'l N131{ 5648

co nr as respectivos
rcfcrências normativas :

Cano l)VCi; biFE à;ITja
linha: 32 ni m . para
cxccução dc sistemas de
adução- c distribuição de
jgNa tratada. fabricado a

in\

/b,

0
.) 333574 1)ç 5 00 59.66 29.830.oo
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partir dc composto de PV(=
6.3 (resina de 1)VC mais os
aditivos ncccssários à

transí'ormação cm 1)VC 6.3).
o pigmento total c
adcquadanlcntc disperso no
colnposto dc 1)V(: 6.3 c a

cor do tubo SCI-á marrom.

não se admitindo variações
dc cor cm unl nrcsnlo lote

dc tubo aprcscntado ao
Sl:MAI:, ainda assim o

p 1 gm cn to proporcionará

nlininli/ação dc aILcraçõcs
da cor c das propricdadcs
dos tubos quando cx[rostos à
intcmpérics. Os tubos scrão
fabricados por processo de
cxtrusão c sem o uso dc
lu ater ia is reciclados

pro vc n icntcs dc fontes
cxtcrnas. As cxtrcnridadcs

dos tubos serão do tipo
ponta e bolsa para junta
soldávcl. A pressão nominal
CXlgldI.I é 0.75 Ml)a. a

i-abricação. os cnsaios para a
calactcrização do composto
c para a vcrlíicação da

qualidade do proccsso
produtivo de verão cstar
rigo ro salncnlc conI'o rmcs
com a última versão da

norrlra da A13N’1- N131+ 5648

co.nl as rcspcctlvas
rcícrênc ias normativas

Canon) v(1----bdúi inT: - ----i À

linha: 40 mIll. . para
cxccução dc sistemas de

pq{çlç.Bo .c ÊlbldbuiçÕo dc

r\

in\

48 1 322 1)ç 99.40 3,t .790.oo
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Vf Estado dl Paraná

Vdilal de 1)regao I':letrôn ico 11„ 3 1 /2024
Processo l.icÊt ctt orio 11'’ 9 1 /202+

água tratada, fabricado a

partir de composto de PVC
6.3 (resina dc PV(= mais os
aditivos ncccssár ios à

transfornração cm 1)V(= 6.3).
o pigmento total c
adcquadanlcntc disperso no
conlposto dc PVC: 6,3 c a

cor do tubo será marrom.

não se adnlitindo variaç.õcs
dc cor clm un1 mcsnlo it)tc

dc tubo apresentado ao
SI':VIAI':. ainda assim o

plgnrcnto proporcionará
minimização dc altcraçõcs
da cor c das propriedades
dos tubos quando expostos à
intcnrpérics. os tubos serão
fabricados por processo de
cxtrusão c sem c) uso de

mat cr la 1 s reciclados

pro vcnicntcs dc fontes
externas. /\s cxtrcmidadcs

dos tubos serão do tipo
ponta c bolsa para junta
s(ildávcl. N pressão nc)nl inal
exIgjda é 0. 75 Mba . a

í'abricação. os ensaios para a
caracterização do conlposto
c para a vcriíicação da

do proccsso
dc verão estar

r\

/'-'\

qual id adc

produtivo
I'i.eo rosalnclrtc con I'c)rlncs
colm a últilna versão da
norma da A13N'1' N}}11 5648

com as respectivas
rc lcrênc ias normativas

éÁltT): T;-V-é-;-–bill-T; h 1l1 ;--Ii
l i nha.: 50 lulu . para

CXÇÇLjçB!) 49__ +i_gclll11} dc

5 407375 1)ç 3 00 95,38 1 28.614.oo
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:1.cit de l)legão l''.letlÔn ico II'’ 3 1 /202-+
l)rocesso l.icit({tórit) Êr" 9 1 /2C)21

adução c distribuição dc
água tratada, fabricado a

partir de composto de PVC
6.3 (resina dc 1)V(= mais os
aditivos ncccssári os à

tlansí'ormação cm 1)V(: 6.3).
o pigmento total c

adequadamente disperso no

composto dc 1)VC 6,3 c a

cor do tubo será marrom.

não se admitindo variações
dc cor cm um nlcsnro lotc
dc tubo aprcscntad o ao
Sl:MAI*:. ainda assim o

pig m cnto proporcionará
nrininli7.ação de alterações

da cor c das propricclados
dos tubos quando expostos à
intcmpérics. os tubos scrão
fabricados por proccsso dc
cxtrusão c scm o uso de

nl atcr lais rccic lados

pro v cn icntcs dc íontcs
cxtcrnas. As cxtrcmidadcs
dos tubos serão do tipo
ponta e bolsa para junta
soldávci. A pressão nominal
cxiilida é o,75 Ml)a. a

labricação. os cnsaios para a
caracterização do conlposto
c para a vcl-il’icação dd

qu alidadc do p roccsso
produtivo deverão estar
rigorosalncn tc con formcs
COIn a Última vcrsão da

norma da A13N'i* N131{ 5648

com as rcspcctivas
rcl-crências normativas

1

!

.o\

in\

'l'OTAI .

Valor total máximo (1l; iM o 11 i{$- 1miiM–(c-à lã
1 60.6 15,00

: sessenta mil, sciscen tã iq u in:/1.
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Município de ercedes

/\

in'\

Estado do

reais)

I,O'FE lj2 – '1-ubos

Cat mat Und.DescriçãoItem

lubo Jl': 1)13 /\; barra dc 6m;
1 - linha; 60 mm (i)N50/60);
classc 12

481325

) -ra dc 6111:

la linha: 1 1 0 mm
(bN 1 OO/ 1 1 O)

lubo JI'= 1)13/\; barra dc 6m;

1“ linha; 60 mm (1)N60/50);
classe 15

’l-ubo Jl-: 1)13/\; barra dc 6111:

1 a linha; 60 mm (1)N50/60);
elassc 20

'iubo I)VC 13iax; barra dc
6111: 1a llnha= 150 mm
1-ubo 1)VC P13 /\ JI': 1 barra

dc 6111: 1a linha; 85nlnl;
classe 15

48 1 429

481325

481325

465 0 85

368828

'ii(fI At
Valor total máximo do I,otc 021 ilg®)])i4,góicil;;Ji{;B íIJiúTiá–úli)vc
quatro reais e oitenta centavos)
1,OTE 03 – 1,uvas de correr

Dcscria1Item Caim at

1)13;\1.uva dc correr
25 lum ; com ancl
1.uva dc corrcr Jl: P13 A

50nlln; coin ancl
1.uva cic IM71 :F}bi)(
60mm (1)Ni;O/60); com anel
I.uva de correr JI': 1)13/\

11 (Jmm (1)Nl 00/11 0); com
anel

I.uva dc correr: 1)VC dcfofo
15 OIn in : colm anel

I .uva 25mm soldávcl

1

2

5

4

5

(i

407295

389649

374300

342479

3 02845

2650iÓ

s 0 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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juant. 11 S 'l'otal

25.762,00

RS Unit.

1)ç 128 ,81200

1)ç 416,35 8.327.oo

57,395,00LJ nd 500 114.79

[J nd 1 4 1 .86 7 . C) 93.0 o

1 88.004.ool)ç 1 .253.96150

L,Ind 1 0 241 ,38 2.4 1 3.80

289.084,80
mil, oitcnt a c

uilà: IIS 'lotal

2.202 . o o

RS Un it-.luan t ,

I)Ç 200 1 1 ,01

1)ç 3.64 5 . 001 00 36.45

1)ç 3 o o 39.63 i 1 .889.00

1)ç 1 3 1 .931 0 1 .3 1 9.30

1)ç 5 o 263.43 13.171 .50

645.00Pç 5 oo 1 .29
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Municipio dê Mercedes

Estado db Paraná

265027uva 32nrm soldávcl
247693I.uva 40mm soldávcl

tb\;in)nl isoldávcl
i .u\'’a 6i)mm si)Idávcl
1.uva de correr 32mm 1)VC
COIn ancl

ü;\IFc i(;iÉiÍ40m;TI PVC
COIn ancl

GalvanizadoI'LI bo Aço
1)arede 3.75MM4.'’X6M

N 13 R 5580. 6 Inctl-c)s

1.uva (lalvani/,ada I'~/I„ dc 4
I'o'l',/\1

517691

315 i ;+'T

3 89(iz 17

377772

449357 1 )ç t 1 45

352968 4.987.35

88.423.01)

tlii;ãJ;;l–úixim nio I,otc 03: lii88.423,00 (oitcntú[cóit(;Llll; du atr( ;cen ti)s é vinte e
três reais)

1,OTE 04 – Reparo de registro, registro VS, registro de \esfera e

Item T Descrição 1 Catnlat 1 Und. 1 Quant.

n a ala1 p) T [ Tr1 1 ( i V
Rcgi sIro dc pressão ,

soldávcl; 25 mm 1 l 4200 12

75mlnx60mm (comp x alt)
reparo em silicone

llcgistro VS. PVC: 25nrnr

Registro VS. PVC 32mm

Registro VS, PVC 40nln1

Rcgistro VS. 1)VC 50tum

RcQistro VS. PVC 60mm

Registro de esfera vazão
total 1 % polegada l 468593
galvanizado
iICei;;iI:i – d; - JsTd;ti - ;i;;ài

9 total 2 polcgadas l 294597
Hal van lzado

10 1 11cQistro dc cs;fera vazão

a

1

0
1#

605605

2bÉ227

2l71 db

452640

3À3466

.5

4

5

6

7

8

469325
.L

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedés -- PR
e-mail: ticitacao@mercedes,pr,gov.br – CNPJ 195,719.373/0001-23

Www.mercedes.mr 4ov.br
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Vdital de J)regão !':lcllôn ico 11'’ 3 1 /ZC)2.1
J)roce>;so l.iciÊ(11 6l-io 11" 9 1 /2.t124

1)ç

1)ç

Pç

i)t
i)ç

1)ç

150

1 50

150

1 50

1 00

1 00

1)ç 45

l)ç 2000

F(;

1)ç

1)ç

I)Ç

Fç

1)ç

1)ç

1)ç

Pag Ass

4?w

3,44

6.74

5.22

19.95

5 l (i.00

I ,O 1 1 .oo

783.00

2.992.5 o

3.402,0034.02

4.328.0043 ,28

834.03 1 37.531.35

11 o,83

registro de prcssão

R$ Unit. l 11$ '1'otal

39.04 78.080.00

46.36 1 92.720,oo

1 .22'+ .50

2.279.5 0

2, 873.(10

3.4 1 9.00

6 ,933.5 o

24.49

45.59

57.4 6

48.38

1 38.67

50

5 0

5 o

5 o

5 0

6.332 ,oo1 26.645 0

2.009.50

1 ,4.49.5 C)

5 o 40. 1 9

28.995 0
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Município dp Mercedes

Estado db Paraná

4

X@@3

Vdila! de 1)le}\fio I„.letrônico n'’ 3 1 /2t>24
I)rocesso l.icit(II1)rio n" 9 1,2t)2+

polegadatotal
,aI van izado

Registro csfcra borbolcta
25mm x 3/4 com rosca 227631
cxtc Fn a

i(-)t;ii

looo l 22.19 22.190.oo

2 1 8.5 1 o.50

Valor total máximo do 1,otc 04: R$ 218.510,50 (duzeNtos e dezoito mil, quinhcn((;i e dez
reais e cinquenta centavos)

05 – Derivação “'l'”i.o'l' E

ltcnr

1

Descrição

1)cr-iMc iqqãd-l=liTVt1
so Idávcl

l)crivação “’1'’' 1)1) 20li
1)N 1 6 para manguci ra
1)1 ':AI)

Dcri vaGão =i=G-a-ãi;)i–k
x 3/ã polegadas qa ivan izada

T5crivTçác;a mba à- x
_}jp_9+pggdas gpjvanizada
l)crivação ''1”’ rcdução 1 x
}gI)s)ilgadnggLvanizada
Conexão ’"l-’' bV(: 25mm

com rcdução para 3/4 com
bucha dc latão

Co ncxão "’l’'
sol dilvel

Conexão
so Idávcl

Concxão
so idávcl

Concx áo
sol dá vc 1

C:o ncxã o

so Idávcl

Concxã o

so Idí’1 vcl

ciÓllcãi;
soldá vel

1 1 r 1

1 1 r 1 i 1 1

Catmat

485229

U n d .

1)ç

Quant .

6()

9

3

4

5

6

485229 1)ç

1)ç

l)ç

Pç

32 ] 388

3629 1 0

46647 1

485229 1)ç

25 mm7

8

9

1 0

1]

12

13

4533 o 9

453306

1)ç

Pç

1)ç

1)ç

1)ç

1)ç

1)ç

32 nl m

40nlnl 351 4 1 o

5 Om ni 613556

60 mm 390469

469332i5 mIll c/iF

( 1:/{F3 2 111 in
469333

a P 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov,br – CNHJ 95,719.373/0001-23
www.mercedes.pr. q ov.br

Página 1 83

Pag Ass

388

ItS IJnit.

39.63

liS ’l'(}tal

2,377, 80

1 0 23,38 233 ,80

15

2()

30

40,3 1

79.45

27.07

604.65

1 .589.00

8 1 2. 1 o

1 2.491 00 1 .24 o.oo

300

5 o

1 .533,oo

282.oo

5, 11

5.64

50 1 3.55 677,50

5 o

8 o

200

5 o

1 1 .96 598 , 0( >

3 . 766.4 ( J47.08

1 .95

3.61

390.00

1 80,50
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Município d+ Mercedes

Estado db Paraná

Conexão
so Idávcl
(lo;lcxão
so Idávcl

Conexão
soldávcl

40mm (=AI)
14 35 1 44.7

50mm c /\ P
15 27 1 905

60m m CAI)
16 260872

'l'o’i'/(1 :
Valor total máximo do I,otc 05: R$ 15.786,85 (quinze
e oitenta e cinco centavos)

i,o’1'1': 06 – Curva e joelho

mIl–[–– Dcsdrição
1

CaÚr iii
470 1 96

ii'íiài5
470196

47(ü-cró

470 1 96

4l2378

24042 1

398760

3984 1 0

263803

Curva I)VC: 60 mm

(:ur\'a 90'’ 1)VC 25 mm

Curva 1)VC 32mlu

Curva 1)VC 40mm

(:urva I)VC 50mm

Joclho 90' I)VC 25nlm

Joclho 90D PVC 32mm

Joclho 90'’ 1)VC 40mm

,!oclho 90'’ 1)VC: 50lum

.Incllro 90' I)VC: 60nrnr

Joelho 1)V(: 25mln x
ct)in bucha dc latão
Jociho I)v(: 25mm x

colm bucha de latão

b Fíl1(; ;l3bP v(:
so Idávcl

9

3

4

5

6

8

9

1 0

3/4
4623821]

1 /2
12 462387

i5nili
13 38040 1

íi\OrlIAli
Valor total máximo do I JOtC 06: RS 22.373,00

reais)

l.o’1-1': 07 – União e niplc galvanizado

[iIiúl–T –' --–iks;iÜãi – liú ii;;';ii- ’ii ; ;ii. -
l 1 ] União galvani/ada 1 1 295735 i 1)Ç

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www .mercedes. pr.gov. br
Página 1 84

’dil.ai de 1)l-cHão I':ietrônico n'’ 3 1 /202+
Processo l.icit(ltól io n'’ 9 1 /':02- 1

1)ç 3 o

30

6.56

8,96

1 96.80

268.80l)ç

50 1 20.55 1.027.501)ç

15.786,85
lil, setecentos e oitenta e seis rcais

RS Un it.Und .

1)ç

1)ç

1)ç

Pç

1)ç

1)ç

I)ç

1)ç

1)ç

1)ç

Quant.

200

200

1 00

50

50

3 00

1 00

50

50

1 00

IIS Total

4 1 .59

4 ,28

9,35

1 7.36

15.03

1.15

3.74

7,86

6,45

44.45

8.3 1 8.o(>

856,(JC)

935.00

868.00

75 1 .50

345 . o(>

374 .(>(>

393,00

322 , 5 0

' 1 .445.oo

1)ç 300 1 1 .o 1 3.3 03.(10

200 l 6.811)ç 1 .362.00

1)ç 50 2.oo 1 l oo.oo

22.373.1)o
lois rnil, trezentos e setenta e três(vinte e

luant. 1
50 i

liS IJnit.

39.65

RS I'otal

1 . 982_5 o
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Município dê Mercedes

Estado db Paraná

olctlada

uúh=ÚRúm
DO jcgada
tãqci– bRl=i;tida
polegadas

úiplc–Éni;mal; i
po lcgada
N iplc galvanizado 2

polegadas

-ü-ü'cnli)F(;-b'a Imã;–1
polegada
Niplc duplo galvanizado 3/4
po lcgadas

1 '/,
4534742

a
J

4

5

6

7

9
424526

1/,
287433

3 0666 1

3 0666 1

319881

T tiIT\i:
iJtiílltiÚlilodo IJ(;tc 07: R$ 10.727,00taTo;

l.o'1'1'= 08 – Colar 'l'om ada

i:ti( nl aiitem Descrição

à;úl"T'oa;ii;–Àiriçadci ra
colm travas dc 60mm x 3/4 ’'

tlóúi:114;Lada Abraçadeira
com travas dc SC)mm x 3/4 "

t \;ú í(mcT; -À T;üÚad ci il
com travas dc 40mm x 3/4 "

(:;lár --l'omada Abraçadcira
com travas de 32mm x 3/4 ’'

4755 o 1

47550 1

47550 1

47550 14

’l'(j’i';\i.-
Valor total máximo do 1,otc 08: IIS 4.403,60 (quatro
sessenta centavos)

l,o’1'1«: 09 -Mangueira PI<AI)

it Jin (:atm atl)cscrição

üllfíIJiil;ii'-i;- -libo 1 ) l ': /\1- )
20mm 2.3 1)N 1 6 c/ 1 00 m

ih;iÚ;úÉ;l–iIÉo - FlIÀi5
32lnm 1)N 1 6 c/ 1 00 m

25 1 407

251 407

'l'(fl-'–;\i
Valor total máximo do 1,otc 09: RS 6.973,03 (seis mil,

\ 5998-000 – Mercedes – PR
e-mail: iicitacao@mercedes_pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www . rnercedes.pr.gov. br
Página 1 85

Çditcll. de l)regêio l*:Iet.lôn ico n'' 3 1 /21>2-1

Processo l.icÊtclt( br io n'’ 9 1 /202+

1)ç

1)ç

1)ç

1)ç

1)ç

1)ç

40 63,71 l 2.548.40

40

4()

97.0 ]

1 5.82

3 .880.40

632.8 0

30 1 32. 1 3 963.90

50 1 8.16 ' [08.oo

50 l 6.22 l 311,oo

1 o.727,00

bctccentos c vinte e sete reais)(dez mil,

itS I J ;l it . IIS -l'otal

2.802,oo

Quant .tJ n d .

1)ç 1 4.O l200

Pç 73 0 .401 8.2640

i)ç 1 o.20 4 0 8 . 0040

1)ç 4() 463.2011.58

i.40j,60
três reais cmil, quatrocentos e

RS ’I-otn 1

2.8 3 9.84

RS IJnit.tJ n tI.

Rolo 709.96

1 .377.73Rolo 4.133.19

6.973,03
,ovcccntos c sc(cnta c três reais e
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Município dê Mercedes

Estado db Paraná

"ldiI(11 de 1)regao I".letrõnico n'’ 3 1/202+
Processo l.icil(116l-io 11" 9 1 /2Ç}2-}

três ccntavos)

TJO'1-1'= 1 0 – Adesivos plásticos e pasta lubrificante
Und .

tJ nd

Descrição Cat in at

4864 1 7Adesivo plástico, 850g
lubri íicantc1)asIa 478578

cmbalagcm com 1 k
4864 1 9ad„i,/. plHt 9H.px

i'o]'ÀI

Quant.

1 50

tJ nd

Lili-J 1 ,076.50

17.225,70

talor total máximo do jyoto 10: RS 17.225,70 (dezcssct[c rriil: Ifd;cni;;siI,iI;& d cinbo I'ca is
e setenta e centavos)

1,O’FE 11 – Caixas d’água e tanques de polietileno

Item [ Descrição { Catmatl Und. Quant.

Caixa d’água dc polietileno
2.000 litrç)s ;co mJ}DI ip 11

I'ang uc dc po lictilcno
15.000 litros

lang uc de
20.000 litros

IJ nd449582

IJ nd3479 1 9

poli cti ]cnn tJ nd402406

I'{)i'/\i . 22.62 1 ,67

dois mil, scisccnt( is e vinte e unIValor total máximo do I dote 11 : RS 22.621,67 (vinte
[cais e sessenta e sete centavos)

12 – Válvulas de redução

Descrição
VálÇula dc rctcnção

prcssãc? 1 :/! polçgq4ílst
Válvula de rctcnção

pr cslgo ;Z])!)lcBaya?
Válvula de redução

pressão 1 polegada_

Válvula dc redução
pI:sp1 01?J if,]?oJçgqda!
Válvula dc redução

L)rcssão 2 polcgadas

de pressão
Cat mat

dc 357728

l.o'l' E

it cnI

i

Quant .

3 0

tJ n d .

1)ç

1)çhj–iià;7-9

àê 1-1-11;;;1)ç

1)ç

1)ç

4

5

& IiÚiÚI

db i'; 18(14

Rua Dr, Oswald-o Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cEp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPD 95_719'373/0001-23

www.rnercedes. pr.gov,br
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Pag Ass

3i8

RS 'l'ottll

1 1 ,682,00

liS Unit.

77.88

8() 55.84 4.467.2 0

5á 21 ,53

Rg Un it.

1 .303.33

liS 'l'otal

1 .303.33

1 9.391 ,679.391 .67

1 1 i 1.926.67 11.926,67

R$ Un it.

11 (i.02

11 S ’I'otal

, 3 . 4 8 o.60

10

20

30

30

250.70 2 , 507 ,0 o

] 0. 897.00544,85

1 .359.97

1 . 1 08.77

40.799. 1 o

35 .963 . 1 (>
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Municipio d+ Mercedes

EstadÓ db Paraná

Fl-ofj-Ali
Valor total máximo do I,M'- 1}:bg-93.d 1(;,iii
seis reais e oitenta centavos)

IJO'1'1«: 13 – Adaptadores e luvas

l)cscriçài 1:nl ÀtT[Item

Adaptador TiMl iMã(;-
1) 1) 63 x 2 PN 16: rosca
fêmea

União dc com 1;;iisãii-–Fl)
63lnm - 1)N 16

Adaptador dc compressão
PI) 3:2In m = rosca macho

Adaptador dc comprcs;ii
1)1) 20 x 3/4 l)N 16; rosca
1’ê luca

Adaptador dc comprcssão
PI) 20 x 3/4 PN 16: rosca
Imac ho

Adaptador 1)Vt Ài)Tn1 ll–11
1 /4 polcgada

Adaptador pvc 25 mm 3/4

AdapttIdoriÇ(TR)üll=–]-
1 /2

Adaptador 1) Vi! éÚl\ lili
.polegada
Adaptador 1)VC 32nrn1 x 1

60114 m ii . uva lu 1 sta

465399

2 48046 1

a
-) 480660

4 28796 0

5 287960

6 379569

324187

8 233956

9 367778

324i g91 0

11 3742 1 6
polegadas
_ii-b-ü=1 =1 FIT– bill)li;
bucha dc latão
1.uva mista

_pl}I};gpS+q.

1

12 265067

3 2 in n1 X13 296252

i'(j-’T)(i
Valor total lnáxi mo do Í,otú 1 if l{$-ãõ.ià§,id
cinquenta ccnla\'os).

IJO'1-1«= 14 – 1.uva de correr ferro

P 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes,pr,gov.br – CNPb 95.719.373/0001-23
www. mercedes,P[Jov,br
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hdil.CIt de l)I'egão l,:l.etrônico n'’ 3 1/202-+
Processo l.icil(116l- io n'’ 9 1/202+

i 93.646,80 1

c três mil, seiscentos e qrlarcntu c(11 o\;b 111

iJ JJ: rOLIIt.- R$ 1 Jn it.

61.15

lis 1(>iiil

3 . 057.5 01)Ç 50

1)ç

Pç

50

50

6 1 .05

19.85

3.052.50

092.5 o

11.50 i 3.450.oo1)Ç 300

pç l 300 9.98 f 2.994.oo

1)ç

1)ç

1)ç

50

1 00

5()

I O.23

1 ,4 1

7.85

5 1 1 .5(j

1 41 .oo

392,50

1)ç

1)ç

1)ç

1)ç

5()

50

1 00

200

1 8 .93

3.48

23.26

tJ'16.5 O

1 74 .oo

2.326.00

9.45 1 .890.oo

i’ç fl 50 l 6.83 3'+1.50

20 .269.:i(}

(lin-id ;1;iX iiizíÀtos cseisc 1;ta c 11(1\’c rcüis c



Município dI Mercedes

Estado dI Paraná

Àdilal (le l)leqüo F.let rc-)nico n'’ 3 1 /2t12-1

i)roce:';so l.icil(11(')rio n' 9 1 /2(12-t

ltcm l)cscrição
TLTv=)rrcr fcrro ãÚ 1

150 mm. com anel

I Catnlat i Und . [ [ Quant. RS Unit. 115; '1'otal

1 390467 Und 10 390.63 3.906.3 0

I-O’FAI, ! l 3.906.30

Valor total máximo do 1,otc 14: R$ 3.906,30 ( três mjl, novccentos e seis reais e trinta
centavos)

r\ $Nos tcrmos do inciso II do art. 33 do l)ccrcto n.' 03 l. dc 24 de março de 2023. utiliza-se o
catálogo clctrônico do Govcrno 1“cdcral (C/\’i'M A’l'). h4ja vista a inexistência de catálogo
próprIO.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu oI mesmo) :

o quanlitativo íoi estudado c confrontado com a ncccssid{dc da Municipaiidadc pelo período
cstimado dc 12 (doze) meses. no quc tangc o l)cpartamcntc+ do SI'IM /\1 ': - Serviço Municipal dc
Água e l':sgoto, vinctllado à Sccrctaria dc Viaçãc), Obras 4 Serviços IJrbanos. a ser actquil-idc)
conI'ormc a ncccssidadc, seguindo a atual dcmanda do M]nicípio c de acordo COIn a prt>.icÇãcl
cstinlada.

4. Estilnati\,a prcliminar do valor total da contrataç#o (sc para elaboração d(} 1)CA,

indicar o valor correspondente ao exercício financeiro dD PIano):

R$ 974.566_75 (novcccntos c sctcnta c quatro mil, quinhcndos c scsscnta c scis reais c sctcnta c
cinco ccntavos)

A\.
5. Previsão da data desejada para a contratação: 1 5 dc n+aio de 2024.

6. (;rau dc prioridade da compra ou contratação:

( ) 13aixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) M+,ito Alt,

7. llá vinculação ou dependêncIa com a contratação de obtro I) FI J para sua cxccução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas +ontratações serão realizadas:

( ) SIM - Qual:

( X ) NAO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEb 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes_pr.gov_br -- CNPJ p5.719.373/000i-23

Www . mercedes. pr .govi=K
Página 1 88
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Município d] Mercedes

Estado d Paraná

\*:ditat de Pregão l’'.l.eII'Ônico n'' 3 1/202+
Processo l.icitatório n'’ 9 1 /2t)2, 4

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a jação, até nível de elemento e

desdobramentos :

02.009.17.512.0009.2041 – Gestão do Sistema (lc Abastjcimcn to de Água – S E MA E.
Elemento de despesa : 333903024
Fonte de recurso: tJ55

9. A elaboração do 1(studo '1'6cnico Preliminar e da A+álisc cIc Riscos é opcional (g 7'’ 1 do
art. 7" do Decreto n.'’ 031, de 24 de março ílc 2023):r\
( ) SIM ( X ) NÃO

Justií’icativa (sc 1’or o caso):

Mercedes-1)R, 1 1 dc marçoIdc 2023

Assinatura do Responsável pela Forln+lização da Demanda

Dx\ Ciente c de acordo:

SccrcLário da l’asIa Interessada (nomc): Jacson Marcos uc i aii

Assinatura :

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cEp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPD 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 89



Municipio d 1 Mercedes

Estado dI Paraná

':dit(Il de I)regfio I'llet rc-)n icc) n'’ 3 1 /2(12+
Processo l.iciícií.6l"io 11'’ 9 1 /202+

AN ICXO II

CON'l'R/\'1’oI /\1)MiNiS'i-RA’l'iVO N'’

QUI': I''AXI(Ü I':N’I'RI-I SI O MUNI(:11)10 1)1

MI IR("1.:1)1-:S 1 - 1) R 1

.’-'\ O MUNICÍl)10 DE MER(:EI)ES. pcss])a jurídica dc direito público intcrllo
COIn scdc administrativa na Rua br. Oswaldo Cruz. n.'’ 1555. Centro. na Cidadc dc Mcrccdcs

listado do l)araná, ncstc ato rcprcscntado por scu l>r4fcito, Sr. 1.acrton Wcbcr. doravante

denominado CON'l*R/\'l'AN’l'l':, c oCa) ...........................].., inscr ilo((1) no ( TN 1). J/ M I" xo/7 o /7

. .sedüéh Ü) rzr./ ..................................., doravantc dcsiqnadc) (:ON l l{,\’l /\1)o.

nex/e a/o reI)resenlclclc)r(1) /Jor ..................„............... (nolbc c f’unção no contratnci,1). ,'„,7/F„/, 7e

atos conslituti\?os da empresa OU procur(lção clpresenÜ1clc4 nos antt)s, tendo cm vista a q uc

consta no I)roccsso na .............................. c clm obscrvânci4 às disposições da Lei n'’ i 4. i 33. dc ! "

de abri: dc 2021 . c dcmais legislação aplicável, rcsol\,cm 4clcbrar o presente ’lcrmo dc (:onLrato.

dccorrcntc do 1’ regar) 1': leI rC) nico n. .../.... mcdianLc as cláu+u las c condições a scgu ir cntlnci tIdas

Cl.ÁUSUI. A l’llIMEIR A – 013.iEI'O (*]t. 92, 1 , 11

1.1. o objcto do prcscntc insLruÊncnto é a aquisição dcldivcrsos materiais (Itlbos l’V(:. cancls

soldáv-cis. luvas dc correr. rcgistros. cntrc outros) a ser]m utilizados pelo Sl:MAI': - Scr\'iço

Municipal de Água c I':sgoto. a lim dc rcalizar manutcn{ões cm rcdcs dc captaçãc) dc água c

dcmais scrviços. nas condições cstabclccidas no 'lcrmo dc bRcfcrência.
r\

1 .2. ObjcLo da contratação:

l,O’l'F, xx

ltcnr
t
1

13cscrição liS IJnit [ liS 'l'otai

1.3. Vincu Iam esta contratação. independentemente de t4-anscrição :

1.3.1. C) ’l-crnro dc Rcfcrência;

C) l;.dital da l.icitação:

1 .3.3. F\ 1)roposta do contratado:

1 .3.4. l:vcntua is anexos dos cl(>c„nlcntos su1,ra,it.4.s.
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Municipio dl Mercedes

Estadó d' Paraná

Çdilat de Pregão I':teirô11ico n'’ 3 1/202- 1
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(=1.ÁUSUI.A SEGUNDA – vl(;f=NCIA E PRORllOGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 01 (ud) ano. contado do data dc assinatura.

prorrogávcl por até 1 0 anos. na forma dos artigos 1 06 e 1 d7 da Lei n' 14.133. de 2021

2.1.1. A prorrogação de que trata csLc item é c4ndicionada ao atcstc, pela autoridadc

compctcntc, dc que as condições e os pI]CÇOS pcrluancccm vanta.josos para a

Administração, permitida a ncgociação com ] contratado.

n\ 2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogdÇ#o contratual.

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mkdiante celebração de termo aditivo

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando ol contratado tiver sido penalizado nils

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento d4 licitar e contratar com poder público.
observadas as abrdngências de aplicação.

(:1.ÁUStJI,A TERCElll/\ – M01)1.11.OS

(:ON'i' RA’l'UAIS (M92, ly, Vii e XVIID

3.1. o rcgimc dc execução contratual. os modelos dc

prazos c condiçõcs dc conclusão. cnLrcga. c)bscrvação
lcrmo dc llcícrência, anexo a cstc Contrato.

1)E EXE(={ JÇ;\O (;l«:s'l-Ão

ncstão c dc cxccução. assilu conro os

rcccbimcnLo do objctt> constaln no

CI.Á U SUI.A QU AR’I'A – S UI]CON’I' RA’I'AÇÃO

4. l. Não sc„á „dmitida a subcontratação do objeto contraIu+1.

n\
(=1,ÁUSU l.A QUIN'1-A – l)lIEÇO (art. 92, \’)

o valor total da contratação é dc R$........., (.....)

No valor acima cstão incluídas todas as despesas orÜinárias diretas c ind ircLas dccorrcntcs

da cxccução do objçto, inclusive tributos c/ou inlpobtos. cncargos sociais. trabalhistíls.

prcvidcnciários, liscais c conlcrciais incidcntcs, taxa de +dnlinistração. ítctc, seguro c otllr(IS

ncccssários aQ cumprimcnLo intcgral do objcto da contralaç+o.

5.3. o valor acima é mcramcntc cstimativo. dc l-orl+la que os pagamentos dc\’i Jcls ao

contratado dependeráo dos quantitativos cILtivanlcntc í'orncfidos.

(:1.ÁIJS ul, A SEX'1-A - PA(; AMI«=N'FO (Mm1
6.1 . O prazo para paganlcntc) ao contratado e demais cobdiçõcs a cic rcíbrcntcs cllcc)ntranl-se
dclin idos no !crmo dc ReI’crência, anexo a cstc Contrato.
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Cl JAtJS Ui JA SETIM/\ - REA.1 IJS’l'l<= (art. 92, V)

7.1 . Os prcços inicialmcntc contratados são fixo.s c irr4Qjustávcis no prazo de um ano contado

da data do orçamcnto cstimado, cin 1 1 /03/2024 .

7.2. Após o interregno de um ano. c indcpcndcntclnchtc dc pcdido do contratado. os prcçcls

iniciais scrão rc4ustados, mediante a aplicação. pcI(] contratante. do índice II)(: /\-113( ii

cxclusivamcntc para as obrigações iniciadas c concluídas hpós a ocorrência da anualidadc.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o inlcrrcbno mínimo dc um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso dc atraso ou não divulgação doCs) índilc (s) dc rcajustamcnto. o contrêltt\,llc

pagará ao contratado a importância calculada pela últijma variação conhecida. liquidêlllclo a

di 1-crença corrcspondcntc tão logo seja(m) divulgado(s) o(b) índicc(s) dclinitivo(s)

7.5. Nas aI’criçõcs iinais. o(s) índice(s) utilizado(s) pdra rcajustc será(ão), obrigatorianlcntc.
o(s) definitivo(s).

in"\

7.6. Caso o(s) índice(s) cstabclccido(s) para rcajusta4cnto venha(m) a ser cxtinlo(s) ou dc

qtlalqucr forma não possa(m) mais ser utilizado(s). scrá(ã(b) adotado(s). CIn substituição. o(s) qtlc

v icr(cm) a scr dcLcrn1 i nado(s) pela lcgislação então cm vi dor.

7.7. Na ausência de prcvisão legal quanto ao índice substituto. as partcs clcgcrão novo ílldicc

olicia 1, para rcajustamcnto do preço do valor rcmancsccnt4. por lucio dc tcrmo aditivo.

7.8. o rcajustc será realizado por apostilamcnto.
o\

C:l.ÁIJSUI.A OITAVA - OljliI(; AÇÕES DO CO$TRATANTE (,li. 92, x., \U xi\')

São obrigações do C:ontratantc:

8.2. ltxigir o cumprimento de todas as obrigações assul+lidas pelo Contratado. dc acordc) com
o cc)lltrato c seus anexos:

8.3. Receber o objcto no prazo c condiçõcs cstabclccidab no ’I-crmo dc Referência;

8.4. Notilicar o Contratado. por cscrito. sobre yícios. defeitos ou incorrcçõcs vcrilicadas no

oh.icto íorncçido. para quc scja por cic substituído, rcparad4 ou corrigido. no total IIU cm parte, às

suas cx pens:ls ;

8.5. Acompanhar c Ilscalizar a cxccução do contrato d o culnprinlcnto das obrigaç,-)cs pcI(>

Contratado :

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CÉP 85998-000 – Mercedes – PR
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8.6. III'ctuar o pagamento ao Contratado do valor corrjspondcntc ao [ornccinlcnlo do objeto.

no prazo, forma c condiçõcs cstabclccidos no presente Cohlrato e no Termo de Referência

8.7 Aplicar ao Co„t„atad. as s„„çõçs p„,ist,s „a lci ,l „,stc Co„1,.to;

8.8. Cicntincar o órgão dc rcprcscntação judicial do Município dc Mcrccdcs para adoção das

nlcdidas cabíveis quando do dcscumprinlcnto dc obrigaçõ+s pclo Contratado;

8.9. llxplicitalncntc cmitir decisão sobrc todas as solilitaçõcs c reclamações rclaci(>naciêts à

cxccução do prcscntc Contrato, rcssalvados os rcqucriÚ1cntos nlaniícstamcntc impcrtinc11tcs.

mcranlcntc protclatórios ou de ncnhun1 intcrcssc para a bob execução do a_}ustc.

8.10. A Administração terá o prazo dc 01 (um) mê4, a contar da data do protocolo do

„,q„,„im,„t. p„„, d,,tdi,. admitida a prorrogação motiva4a, por ig„al pcrí.d..

8.11 . llcspondcr cvcntuais pcdidos dc rccstabclccimcndo do equilíbrio cconômico-iinanccircl
iciLos pcio contratado no prazo máximo de 0 1 (um) Inês.

8.12. A Administração não rcspondcrá por quaisquer co 4promissos assumidos pcI(1 (Tontratadt>

com tcrcciros, ainda quc vinculados à cxccução do co 4trato. bem como por qualqucr dano

causado a tcrcciros cm dccorrência dc ato do Contratadk), dc scus cmprcgados, pre jlostos ou
subordinados.

(: l,ÁUS Ul.A NONA - O BIll(; AÇÕES bO CONTbIA'FADO (* ,t. 92, XiV. XVI * XVII}

9.1. o Contratado deve cumprir todas as obrigações [onstantcs dcstc Contrato c cm sctls

anexos. assumindo como cxclusivanlcntc scus os riscosl c as despesas dccc)lrcntcs cta hc)Ét c

perfeita cxccução do objclo. observando, ainda. as obrigaç+cs a seguir dispostas
x-'\

9.2, I':ntrcgar o objcto acompanhado do manual do usuário. com uma vcrsão cm pt)rtuguês. c

da rclação da rcdc dc assistência técnica autorizada (sc for 4) caso);

9.3. Responsabilizar-sc pclos vícios c danos dccorrcntcb do objcto. dc acordt) com o Código
dc l)cfcsa do Consumidor (1.ci n'’ 8.078. dc 1990);

9.4. Comunicar ao contratantc, no prazo lnáxinlo dc 241(vinte e quatro) horas que antcccclc a

data da entrega. os motivos que impossibilitcm o cumprin]cnto do prazo previsto. c(>nl a devida
COID pFC) v aÇao :

9.5. Atcndcr às dctcrminaçõcs rcgularcs emitidas pc[o fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137. 11, da I.ci n.' 14.133. dc 20bl ) e prestar todo csciarccimcnto ou

in l’ornração por eles solicitados;

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CÉP 85998-000 – Mercedes – PR
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9.6. Reparar, corrigir. rcmovcr, rcconslruir ou substitjir, às suas cxpcnsas. no t.t,1 ou ,„,
parLc! no prazo íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais sc vcri ficarem vícios. dcrcitos ou

incorrcçõcs rcsultantcs da cxccução ou dos materiais cmp+cglados;

9.7. Rcsponsabilizar-sc pelos vícios e danos dcçorrcn Ics da cxccução do ohjctt>. bem ct,111c)

por todo c qualquer dano causado à Administraçãd) ou terceiros. não reduzindo cssa

rcsponsabilidadc a liscalização ou o acompanhamcnto dd execução contratual pelo contratanLc,

quc ficará autorizado a dcscontar dos pagamentos dcvid(]s ou da garantia. caso cxigida. o valclr

corrcspondcntc aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da rcgdtal.idade no SisLclna dc (-adastl.o dc

1 fornecedores – SIC/\1;. o contratado deverá cntrcgar ao sctor rcsponsávcl pcla lisc:ali/ação do

contrato. junto com a Nota i"iscal para lins dc pagamcntol os scguintcs documcntc)s: 1 ) prova de

regularidade relativa à Scguridadc Social; 2) certidão colh_junta relativa aos lrihutos í-cdcrais c à

l)ívida Ativa da União; 3) ccrtidõcs quc comprovem a r]gularidadc pcrantc a l"azcnda l estadual

ou l)islrital do domicílio ou scdc do contratado; 4) Ccrtidbo dc Rcgularidadc do i.'(i’1'S ( .-RIr; c

5) Certidão Negativa dc 1)óbitos ’lrabalhistas – CNI)’l';

9.9. Responsabilizar-sc polo cunlprimcnto dc todas as 4brigaçõcs trabalhistas. prcvidcncií\r iíls.

fiscais, comcrciais c as dcmais previstas cm lcgislaçqo específica, cuja inadimplêncil-l não

transfere a responsabilidade ao contratante c não poderá of,orar o objeto do co„t,at.:

9.10. Comunicar ao l“iscal do contrato, no prazo dc 24 (vinlc c quatro) horas. qualqLlcr

ocorrência anornlal ou acidciltc quc sc vcriliquc no local 4a execução do objcto contratual.

9.11. Paralisar, por dctcrminação do contratante. qualquer atividade quc não cstcja sendo

cxccutada dc acordo com a boa técnica ou quc ponha em lisco a segurança de pessoas ou hcns dc
1 creci rc)s.

n\

9.12. Mantcr duranLc toda a vigência do conLratc). cl+1 compatibilidade cllnl íls obrigaçücs

assumidas. todas as condições exigidas para habilitação n+ licitação ;

9.13. Cumprir. duranLc todo o período dc cxccução do cDntrato. a rcscrva dc cargos prcvista cm

Ici para pessoa com dcliciência, para rcabilitado da l)rcbidência Social ou para aprendiz. bem

como as reservas dc cargos prcvistas na lcgislação (art. 1 16. da 1.ci n.'’ 14.133, dc 202 1 )

9.14. Comprovar a rcscrva dc cargos a que se rclcrc 4 cláusula acima. no prazo íixado pelo
liscal do contrato. com a indicação dos cmprcgados qut prccnchcram as referidas vagas (art

116, parágraio único. da I.ci n.'’ 14.133. dc 202 t );

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – LEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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9.15. C3uardar sigilo sobre todas as inR)rluaçõcs obtidê]s cm dccorrêncÊa do cunlprinlcnto cIo

con LFatc) ;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual cgu ivoc] no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis d4corrcntcs dc fatores t-uturos c inccrtos,

devendo complcmcntá-Ios, caso o previsto inicialmcntc cm sua proposta não sc.ja satisfatório

para o atendimento do objcto da contratação. exceto quanÜo ocorrcr algum dos eventos ari-o ladcls

no art. 124. Il, d. da 1.ci n'’ 14.133. dc 2021

9.17. Cumprir, além dos postulados lcgais vigcntcs dc âlblbito ícdcrai, estadual ou municipal. as

normas de segurança do conlratanLc

Cl.ÁUS Ul.A DÉCIMA– GARANTIA DE EX EC[JÇÃO (,,t. 92„ .X,11)

1 0.1. Não haverá exigência dc garantia contratual da cx+cução.

C 1.Á US U 1.A 1)i:lC iMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

PRIMEIRA INFRAÇÕES SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa. nos termos da aI' 14.1 33JEn_. o contratado quc:

a) der causa à incxccução parcial do contrato;

b) dcr causa à incxccução parcial do contrato quc c4usc grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos scrviços públicos ou ao intcrcssc c(flctivo;

c) dcr causa à incxccução total do contrato;

n\ d) cnscjar o rctardamcnto da cxccução ou da cntrcgh do ohjcto da contratação scm moti\,,c)

_j usLI lic ado ;

,) .p„„„t.„ d.,.m„,t„çã„ f.1„ .u p„„t„„ d,c+„,ção f,is, d„,.„t, . ,*„„çã. do
contrato ;

11 praticar ato i'raudulcnto na execução do contrato:

g) conlportar-sc dc modo in idí)neo ou conrctcr l’raudl clc qualqucr naturc/.a;

[$6. de 3 ' dçHg&§ k2„..dçiU_3h ) praticar ato lcsivo prcvisto no Bh5::J[LLÚJf. t 2.

1 1 .2.

san Çocs :

Serão aplicadas ao contratado que incorrcr nas inI-rações acima dcscriLas as scguinlcs
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i. Advertência. quando o contratado der causa à il+cxccução parcial do contrato, scnlprc

que não se justificar a imposição dc pcnalidadc mais &rave (art. 156, q2''. da 1.ci 11' 14.133. dc

ii. Impedimento de licitar e contratar. quando pralijadas as condutas dcscritas llas alíncíts

''t)’', ''c’- c ''d” do sul)item acima deste Contrato, scmpjc que não sc justilicar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. 6 4'. da 1..ci n' 14.i33, de 12021 );

iii. Declaração de inidoncidadc para licitar e condratar. quando praticadas as condutas
descritas nas alíncas “c". "í”. ''g’' c “h’' do stll)item IIcima dcstc (:ontrato, bem com(> nas

alíncas "b’', "c" c "d'’, que j ustiíiquclu a imposição de bcnalidadc mais gravc (all. 156. g5", cb

1.ci n" t 4. 1 33. de 202 1 ).

IVI u Ita :

1 . Moratória dc 1 % (u]11 por ccnto) por dia dl atraso injusti heado sobre o valor da

parcela inadiluplida. até o !inlitc dc 15 (quinze) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas }las alíneas ''e" a '’h’' do subitem 1 1.1,
de 1 5% a 30% do valor do Contrato.

3. Compensdtória, para a inexecução total db contrato prevista na alínea “c’' do
subitem 1 1.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea ''b’' do sublitem 1 l. 1. a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea -'d’' do su Éitem 1 1.1. d muIta scrâ dc 0.5%1 a 5%
do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do sublitem 1 1.1 . a multa será de 0,5% a 1 0%
do valor do Contrato.

202 l )

/--'x

lv

n\

11.3. A „plicação d„, s„nçõ,s p„,„ist„ „„t, C.„t„t,b „ã„ ,*,I„i, ,m hipótese algllnla. a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contrhlantc (prt. 156. RH da t .Fi il" bUll
de 2Ç:L2_l)

11.4. lodas as sançõcs previstas neste Contrato podcrãol scr aplicadas culnulativaluclltc com a

multa (art. 156, i7', da Lei n'J4. 133. de 202 1 )

11 .4.1 . Antes da aplicação da multa sc:rá iacultada 4 dcfcsa do intcrcssad(1 no prazo (lc 15

(quinzc) dias útcis, contado da data dç sua inLli mação (art. 151.!!,.çjJ-LULU_dg
202 i )

11.4.2. Sc a multa aplicada c as indcni/ações cajbívcis íbrcm supcriorcs ao valc-11- cl(J

paga,1,cl,to ,,cntual„,c„t, d,„ido },cIo Cont,jatantc ao Contratado. além da pCI-Cia
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desse valor. a diFerença será dcsconlada da garantia prestada ou scrá cobrada

judicialnlcntc (art. 1 56, $8Q. da [.ci n' i 4.1 33.dc 202 1 ).

11 .4.3. l)rcvialncntc ao cncaminhamcnto à cc)brançb judicial. a multa poderá scr recolhida
administrativamc11tc no prazo máximo dc 1 5 (quinze) dias úteis. a contar da data do

recebimento da comunicação cnviada pela au{oridadc compctcntc.

11.5. A aplicação das sanções realizar-sc-á cm pro4csso administrativo que asscgurc o
contraditório c a ampla defesa ao Contratado. observando]sc o procedimento prcvisto no ca put c
parágrafos do art. If;8 da Lei n'» !4.133. de 2021 . para as dcnalidadcs dc impcdÊnlcnto dc licilar c
contratar e de declaração de inidoncidadc para licitar ou c(+ntratar.

11.6. Na aplicação d.s sançõcs „,ã„ ,.„,id„.d., (W. 156. gl ', da }.,i „' i 4. i3„3, de 20.Z),

a) a natureza ca gravidadc da infração comctida;
b) as pcculiaridadcs do caso concreto;

c) as circunstâncIas agravantcs ou atcnuantcs;

d) os danos que dela provicrcn1 para o (:ontratanLc;

c) a implantação ou o apcríciçoamcnto dc programh dc integridade, conI-ormc nornl ils c

oricnlaçõcs dos órgãos de controle.

11.7. Os atos prcvistos como infrações administrativas nh Lei n' 14. i33. de 202 l . ou em outras

Icis dc licitações c contratos da Administração Púb]ica qu[ também sc'jam tipiíicados como atos

icsi\'os na 1'c; n'' 12.846. de 20 i 3. serão apurados ç julgaÜos con.junlanlcntc, nos nlcsnlos autos.

obscrvados o rito proccdi mental c autoridade com pctcntc 4cli n id.s na rcí’cri d„ I ,ci (1}dJ_SP. ) .

n\
/ /.8. /\ pcrsonalidadc jurídica do Contratado podcrá sc[ dcsconsidcrada scmprc quc tltili/adi1
com abuso do direito para facilitar. cncobrir ou dissimuljar a prática dos atos ilícitos previstos

ncslc Contrato ou para provocar confusão patrimonial. c. desse caso, todos os efeitos das sa11çõcs

aplicadas à pcssoa jurídica scrão cstcndidos aos scus ad 4inistradorcs c sócios com poderes de

administração, à pessoa 'jurídica succssora ou à cmpr]sa do mcslno ramo com relação cIc

coligação ou controle. dc fato ou dc direito, cc>m o Contrajado. observados, cm todos os casos. c>

contraditório. a ampla defesa c a obrigatoricdadc dc análhsc jurídica prévia (yLJ.(ÍLJ.dJ.X
1 4. i 33. de 202 1 ).

/ /. 9, o Contratante dcvcrá. no prazo máximo dc 15 (àuinzc) dias úteis. contado cIa cinta ele

apiicação da sanção. informar c manter atualizados oq dados rclaLivc)s às sdnÇÕcs ptlr cla

aplicadas, para lins dc publicidadc no Cadastro Nacional de I':mprcsas Inidôncas c Stlspcnsas

(Gois) e no Cadastro Nacional dc I':mprcsas I>unidas (Cjncp). instiLuídos no âmbito do l)odcr

l:xccuti vo l"cdcral. (.âLLjAL]p i .cjl fU.J 3:3. dg 302 t ).
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/ /. /0. As sanções de impcdimcnto dc licitar c contratar cldcclaração dc inidoncidadc para licitar

ou contratar são passíveis dc reabilitação na forma do a1 63 da 1.ei n' i 4.133/2 l

11. II. os débitos do contratado para com a Administrjção contratantc. rcs„Itantcs dc mult.
administrativa c/ou indcnizaçõcs. não inscritos cm dívidal ativa, podcrão ser compcnsados. total
ou parcialmcntc. com os créditos devidos pclo rcí'crido 6l}gão dccorrcntcs deste mcsnlo contrato

ou dc outros contratos administrativos que o contrataDo possua com o mcsnlo órgão ora
c0111 Falante '

Cl.ÁUS;UI.A 1)li(:IM A SEGUNDA– DA EXTINd:ÃO CONTRATUAI. (* ,t. 92, XIX)

12.1. o contrato será extinto quando vcncido o prazo 4clc estipulado. indcpcndcntcmcntc cIc

tcrcm sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as p4rtcs contracntcs

12.1.1. O contrato poderá scr cxLinto antcs do brazo nclc fixado, scnl ôn11s para o
Contratante, quando csLc não dispuscr cIc créditos orçamcntários para sua

continuidadc ou quando cntcndcr quc Q contrt[to não mais Ihe o l’crccc vantagem.

12. i .2. A extinção ncsta hipótese ocorrcrá na prókinla data de anivcrsário do contrato.

dcsdc quc haja a notiíicação do contratado pêlo contratante ncssc scntido com pcicl

nlcnos 2 (dois) meses de al'ltcccdência dcssc dlia

12.1.3. Caso a notiiicação da não–continuidade dIo contrato de que Irata cstc subitc111

ocorra com mcnos dc 2 (dois) mcscs da dat4 dc aniversário. a extinÇão contratLlal

ocorrerá após 2 (dois) nlcscs da data da colnu+icação.

cnB 12.2. o contrato poderá scr cxtinto antes de cumpridas ab obrigações nc 1c cstipuladas. ou anlcs

do prazo nclc !ixado, por algum dos motivos prcvistos n(b artigo 137 da 1.ci n' UJ33,21. bem

como am igavclmcntc. asscgurados o contraditório e a ampja dcI’csa

12.2.1.Nesta h ipótcsc, aplicam-sc também os al’lig 4s 138 c 1 39 da mcsnla l .ci

12.2.2. /\ alteração social ou a modiiicação da linajlidadc ou da cstrutura da ciuprcsa não

cnscjará a extinção sc não restringir sua capachdadc dc concluir o contrato

12.2.2.1 . Sc a opcração implicar mudança da lpcssoa jurídica contratada. dcvcrá scr

!'ornlalizado termo aditivo para altcração subjqti\'a.

12.3 . o termo de extinção. sempre que possível. scrá pre+cdido:

12.3. 1 . 13alançc) dos cvcntos contratuais já cunlprid(}s ou parcialnlcntc cumllri(Itls

12.3.2. Rclação d„, p.g.m„,t.s já ,f,t„„d„s , .i„db devidos;
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12.3.3. Indcnizaçõcs c muItas.

12.4. A extinção do contrato não conngul-a óbicc park o rcconhccimcnLo do desequilíbrio
econômico-nnancciro, hipótcsc cm que será conccdi]a indcni/ação por meio de lcrnlo
indcnizat(’)rio (art. 131 . ccll)ttl . da Lei n.' 14.133, de 202 1 ).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate 4ue o contratado mantém vínculo de
natureza técnica. comercial, econômica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou coin agente público que tenha Idesempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delesjseja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro graUI (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133.

de 2021)

in-q

(:1.ÁUSUI.A 1)É(=IM A ’FEltCI':IItA – 1)OT AÇÃ(+ ORÇAMI«:N'l'Á IIIA (ü92W)
13.1 . As dcspcsas dccorrcntcs da prcscntc contratação c]rrcrão à conta dc recursos cspccííicos

consignados no Orçamento Gcral do Município dc Mcrcc4cs deste cxcrcício, n:1 clotaçãt) abaixo
d iscri Ini nada:

02.009.17.512.0009.2041 – Gestão do Sistema de Abaste4imcnto de Água – S EM /\ E.

Elemento de despesa : 33391)3024
Fonte de recurso: (155

13.2. A dotação relativa aos cxcrcícios íinancciros subschucntcs scrá indicada após aprovação

da 1,ci Orçamcntária respectiva c liberação dos 4rédiLos correspondentes- Inccliilntc

apost ilanrcnLo .

n\
(:1.ÁUSUI.A DÉCIMA QUARTA – 1)OS CASOS k)MISSOS (*,'t. 92, iu)

14.1. - os casos omissos serão decididos pelo contratantcl segundo as disposições contidas na

I.ci BQ i4. 133. de_202_1_. c demais norlnas í'cdcrais aplicápcis c, subsidiarianlcntc. scgunclc) as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078. de 1990 – Cód@ del Defesa do Consumidor -- c normas c
princípios gcrais dos conti-atos.

C1.ÁUSU I. A I)ÉCIM A QUI N'1-A – AI.'I'ERAÇÔI«:

15.1. Itvcntuais allcraçõcs contratuais reger-sc-ão pcla d{sciplina dos arts. 124 c scgllilltcs cla

! .ci no 14. 1 33. dc 202 1 .

15.2. o contratado é obrigado a accitar, nas mesmas coddiçõcs contratuais. os acréscinlos OLI

suprcssõcs quc sc íizcrcn} ncccssários. até o limite de 25(h (vintc c cinco por cento) do valor
i ll icial atualizado do c011trato
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15.3. As alterações contratuais deverão ser prolnovidasImediante celebração de termo aditivo.
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídicd do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipbtese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n' t 4.133. de 202 1 ).

15.4. Registros quc não caractcri/aIn alteração do cont[ato podem ser rcalizaclos por silnp Ics

apostila. dispensada a cclcbraç.ão dc tcrnlo aditivo, na 11+rma do all. 136 da I.ci n'’ 1 4. 133. dc
202 1

An\

Cl.ÁUSUI.A DÉCiMA SEXTA – PUBI'i(=AÇÃ(

ló. 1. Inculubirá ao contratante divulgar o prcscntc inbtrumcnto na fôrma do art. 176, III_
parágrafo único, 1 c II, da 1.ci n.o 14. 133/202 ] . conforme (]pção i'ormalizada por meio do l)ccrcI(1

Municipal n.o 175. dc 18 de outubro dc 2023. na k)rIma !prcvista no UL_%4_da_bj__1.AJ]L.@

202 ! . bem como no rcspcctivo sítio olicial na Internet. CIM atenção ao art. 91. cclpt. 11 . da Lei Il.'
14.133, de 2021, c ao art. 8c). g2Q, cla 1_ei n. 12.527. de 201

C l.ÁUSIJI.A DÉCIMA SÉTIMA– FORO (a’L 92, bl „

17.1 . jfjca clciLO o 1 foro da Comarca de N4arcchal Cân4ido Rondon. listado do I)al’anã. 1)IIra

dirimir os litígios que dccorrcrcm da cxccução dc stc ’lcr4no dc C:ontraLo quc não puderem ser

,.„,p.,t., p,1„ „„„iII„çã.. ,.„í'.„„, g,t. 92. jI '. d„ L,i ,]' 1 4.133/2 1

II.oc(111, !dia 1 de 1 mês 1 de 1 euro 1.
'n\

(:ON’l'R/\'l'/\N’l'l ( (:ON’E'l{ /\'1-/\1)o

’l'F,S’l' !1:M tJ N 1 1 /\S

1-

:2-
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ANI':XO 111

ATA bE RE(;lSI'Ilo 1) E PREÇOS

MUNICÍI)10 1)it MltRCl':1)1(S - PR

A'l-A 1)11 Rl':GiS'l*RO l)I': +)Rl:ÇOS

,Aux

O Município dc Mcrccdcs, pcssoa jurídica dc dircito público interno. com scdc administrativa 11a

Rua 1)r. Oswaldo Cruz, n.' 555, Ccntro, na Cidade de b]lcrccdcs. IIstado do l)araná. inscrito no

CNI).1/Ml/ sob o n.'’ 95.719.373/0001-23, neste ato rcpr4scntado por seu l)rcí’cito. o 1':xlno. Sr

l.acrton Wcbcr. considerando o julgamcnto da licitaçã]) na modalidade dc prcgãcl. na l-or111a

clcLrônica, para RI':GIS’l'RO l)l: l)RIIÇOS n'’ ......./2021... publicada no ...... dc ...../...../’202'[.

proccsso administrativo n.'’ ........, RI':S01.Vl': rcgistrar o] preços da(s) cmprcsa(s) indicada(s) c

qualiíicada(s) nesta A'IA. de acordo com a classili]ação por cla(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) coLada(s), atendendo as condições prcvista{ no l':dital dc licitação. su.jcitando-sc as

partes às normas constantes na I.ci n'’ 14.133. dc 1 '’ dc abril dc 2021. no 1)ccrcLo Municipal 11

034. dc 24 de março de 2023, c cm conI'ornlidadc com as pisposiçõcs a scguir:
i. DO OB.Ji':'ro

1.1. A prcscntc Ata tcm por ohjcLo o registro do prcçob para a cvcntual aquisição de divcrsos

materiais (tubos PVC. canos soldávcis, luvas de correr. rcListros. cntrc outros) a scrcln tllili/jtcicls

pelo SIIM /\11 - Scrviço Municipal de Água c 1':sgoto. a lib dc realizar manutcnçõcs ci11 rcclcs cIc

captação dc áàua c demais scrviços. cspccincado(s) 110ds) itcm(ns).....,.... do .......... '1crl11(1 cic

Referência, anexo ...,., /do edit cl 1 de l.icit(lção n'’ ........../\O...1. que é parte intcgrantc desta ,/\ta

assim como as propostas cujos prcços tcnham sid(b registrados, indcpcndcntcmcntc dc

Lranscrlção

in'\

2. 1)OS PRE(,'OS, ESI)E(:IFICAÇOES E QIJ AN’l'ltl'A'I-IVOS

2.1 . o preço registrado, as cspcciliçaçõcs do objeto, {s quanLidadcs míninlas c lnáxilllas ctc

cada item. í-orncccdor(cs) c as demais condições ol’crIadas na(s) proposta(s) são as q uc scsllcn-l

1 io te xx

Item l)cscrição Ejld. 1_PIg__ll3XUl lil 1 l{S 'l'( ltal 1
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/\ listagem do cadastro de rcscrva referente ao !prcscntc rcgistro dc prcços consta
como anexo a esta Ata.

ÓRGÃO(S) (; E REN Cl ADOR E PAR'I-lC 11)AN’ltE(S)

A tJnidadc C;crcnciadora será a Sccrctaria d, l’lan4jamcnto, Administração , 1;i„a„ça,

3.2. Alê,n do gerenciador. não há 6,gã., , „,tidad,4 púbii,„ p.,ti,ipa„t„ do „gi,t„. cl,
prcços.

A DA ADF.sÃo À A’IA 1)E RE(;isrllo DE IPREÇOS E 1)A VEI) AÇÃO AO
ACRÉSCIMO QUAN 'I' I’I-ATI VOpe\

4.1 . Não scrá admitida a adcsão à ata de registro de pr{ços decorrente dcsta licitação ou dcsta

contratação direta, con I'ormc jusLI ncat iva apresentada nos fstudos técnicos prclinlinal-cs.

'} .2 l’': vcdad. ,í-ctua, acrés,in,os „o, q„antit,ti„., Ii,,h.s „„ .ta d, „,gist,o d, p,cç.s

5. VAI.11)/H)E, FORM Ai.IZA(:ÃO
C AD AS’l' RO R ESICRVA

DA ATA ' I<= R 14:( ii Sri- IIO 1) 1': l)l{l«:Ç ( )s 1l:

5.1. A validade da Ata de Registro de Prcços será dc 1 l(um) ano. contado a partir do prilnciro
dia útil subscqucntc à data dc divulgação no 1)N(=1). pod4ndo scr prorrogada por igtlal pcríodo.

mcdiantc a anuência do fornecedor. desde que comprovad(f o prcço vantajoso.

5.1. 1 . Por força do Decreto Municipal n.' 175/202l3, o Município de Mercedes optc)u por

não adotar o Portal Nacional de Contratações Públlicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido I]CiO deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitiDa a divulgação na formd de extrato.

conforme preconizd o art. 1 76, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.D 14.133/2021, e o art.

2' do referido Decreto Municipal n.a 1 75/2023.

5.1,2. o contrato dccorrcntc da ata de registro dcI prcços terá sua vigência cslabclcciclil

no próprio instrumento contralual c obscrvará n(> nlombnLo da contrêltaçãc) c a cíltla excl-c ici(1

nnancciro a disponibilidadc dc créditos orçamcntáriDs. bem como a prcvisão no pldllo

plurianual. quando ultrapassar 1 (um) exercício nnanccif'o.

5.1.3. Na i’ormalização do contrato ou do insjrunlcnto suhstitüto dcvcrá ha\’cr a

indicação da disponibilidadc dos créditos orçamcntáriosl rcspccti vos.

/b\

5.2. A contratação com os forncccdorcs rcgistràdos na aja scrá iormalizacla pcIe) órgãc) t)tI pcI a

cntidadc interessada por intcrmédio dc instrumcnto contr]tual, emissão dc nota de empenho de

dcspcsa. aut(?ri/ação dc compra ou outro jnstrumento hábil, conforme o art. 95 da i.ci n'’ 1 4. 133
dc 202 1
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5.2. 1 . O instrumcnto contratual dc que trata o it4m 5.2. dcvcrá scr assinado no prazo

dc validadc da aLa de registro dc prcços.

5.2.2. IIavcndo a substituição do instrumento dd contrato nos termos do art. 95 da 1.ci

n.'’ 14.133, dc 2021. aplica-sc ao outro instrumento hhbil, indcpcndcntcnlcntc dc tra11scriçãt1.

as regras previstas na minuta do instrumento contratua

5.3. Os contratos dccorrcntcs do sistema de rcgis{ro dc prcços poderão scr altcrados.
obscrvado o art. 1 24 da I .ci no 14. 133. dc 202 l .

/'-\ 5.4. Após a homologação da licitação ou da contrat&ção dircla, dcvcrão scr observadas as

seguintes condiçõcs para fornlalização da aLa dc registro de preços:

5.4. 1 . Scrão registrados na aLa os prcços c os quabtitativos do adjudicatári(,, dcvcn(l(, scr

observada a possibilidadc dc o licitantc ofcrcccr ou n+o proposta cm quantitativo inI’crior a(1

máximo previsto no edit (Il c sc obrigar nos lim itcs dela

5.4.2. Scrá incluído na ata. na [orlna dc ancko, o rcgistro dos licitantcs ou dos

íorncccdorcs que :

5.4.2. l. Accitarcm coLar os bcns. as obras oil ob serviços com prcÇos iguais 11(is c 1(1

ad.judicatál-io. observada a classificação da licitação;b c

5.4.2.2. Mantivcrcln sua proposta original

5.4.3. Scrá rcspcitada. nas contratações. a ordcml dc classificação dos licitanLcs ou dos

í-orncccdorcs registrados na ata.

5.5. O registro a que se reI’crc o item 5.4.2 tcm por obj4tivo a 11)rmação dc cadílstro ,ic !cscr\':1

para o caso dc impossibilidadc dc atcndimcnto pelo signathrio da ata

5.6. 1)ara fins da ordem de classificação. os licitanLcs bu fornecedores quc accitarcm reduzir
suas propostas para o prcço do adjudicatário antcccdcrãol aquc Ics quc mantivcrcm sua proposta

original.

5.7. A habilitação dos licitantcs que comporão o cadabtro dc rcscrva a que se reI’crc o itcln
5.4.2.2 somcntc scrá efetuada quando houver ' ncccs]idade dc contrat,açãc) dc)s licitalltcs

l’clnancsccntcs. nas scgulntcs hljrótcscs:

5.7.1. ' Q„ando o licitantc vcnccdo„ „ã. ,s,i„.„ a a{a dc „gist„o dc p„ç.s. „,) p,.,„,) , „„,
condiçõcs estabelecidos no e(iii (11 : c

pn\

5.7.2. Quando houvcr o cancclalncnto do rcgistr(1 do licitantc ou do rcgistr,) dc jlrcços

nas hipótcscs prcvistas no itcnr 9.
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C) prcço registrado com indicação dos licitantcsl c [orncccdorcs scrá divulgado no

l)NCI) c licará disponibilizado durantc a vigência da ata d+ registro de prcços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da cont}atação direta, o licitantc mais hcln

classificado ou o fornecedor. no caso da contratação dirctb. scrá convocado para assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condiçõcs cstabblccidc]s no edital dc licitação ou no aviso dc

contratação dircta. sob pcna dc dccair o dircito. sem pr4.iuízo das sanções previstas na I.ci n'’

1 4. 1 33, dc 202 1

d+\
5.9.1 . o prazo dc convocação podcrá scr prorrojgado l (uma) \1 c/,, por igua1 pcrí(>clo.

mediante solicitação do licitantc ou I'orncccdor convo4ado, dcsdc quc apresentada dentro cIo

prazo. dcvidanlcntc justificada, c quo a justillcativa scj4 aceita pcla Administração.

5.1 0. A aLa dc rcgistro dc preços será assinada por mciol dc assinatura digital e disponibilizada
no Sistclna dc Rcgistro dc l)rcços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ala dc rcgistr4) dc prcços no prazo c nas collcliçõcs

cstabciccidos no edital ou no aviso de contratação. obbcrvando o item 5.7 c subitcns. licê!

1-acu ILado à Administração convocar os licitanlcs rcmancscjcntcs do cadastro de rcscrva. na ordc 111

de classificação. para fazê-lo cm igual prazo c nash condiçõcs propostas pelo primeiro
classificado .

5.12. Na hipótese dc ncnhun1 dos licitantcs CIuc trata o [tcm 5.4.2.1, aceitar a cc>ntratÉ1çãc) ll,)s

tcrmos do itcm anterior. a Administração. obscrvadob c) valor cstimado c stlí1 c\ciltt1 iII

atualização nos termos d(> eclil(11, podcrá :

5.12.1 . Convocar para negociação os demais licidantcs ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados scm redução. obscrvadaja ordcm dc classi íic;ação. com vistas à

obtenção de prcço nlclhor. mcsmo quc acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Ad.judicar c firmar o contrato nas conÜiçõcs ol’crIadas 1)clos ticitantcs otl

forncccdorcs rcmancsccnlcs. atendida a ordem classiíi4atc’)ria. quando frustrada a negociação

dc nlcihor condição.

5.13. A existência dc prcços registrados implicará coluprl)misso dc k)rnccilncnto nas concIÊçõcs

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contra[ar. íacultada a rcalizaçãc) dc licitação

cspccínca para a qquisição pretendida, desde que dcvidam4ntc 'justiíicada

6. Al.'I-E RAÇÃO O U A’l' UAI.IZAÇÃO l)OS' PR Eçk)S REGISTRA 1)OS

/-\

6.1. , Os preços rcgisLrados poderão scr altcrados tlu atÜalizados cm decorrência dc cvcllttlill

redução dos prcços praticados no nlcrcado ou de fato qucl clcvc o custo dos bcns, das c)hI-as tIll

dos serviços l-cgislrtIdos. nas scguinlcs situações:
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6.1.1. Itnl caso dc força maior, caso l’ortuito ou !fato do príncipe ou cm dccorrência

dc fatos imprcvisívcis ou prcvisívcis dc conscquên bias incalculávcis, que inviahiii;,,’,cm a

cxccução da ata tal como pactuada, nos termos da alínjea ''d’' do inciso II do captlt do ar{. 124

da 1.ei n'’ 14. 133. de 2021 ;

6. 1 .2. 1:m caso de criação. alteração ou cxtinção dlc quaisqucr tributos ou cncargt)s lcga is

ou a supcrvcniência dc disposições legais, com çolbprovada rcpcrcussão sobre os prcços

registrados ;

fn\,
6.1.3. Na hipótcsc dc previsão no edital ou: no avbso dc contratação dircta dc cláustli:1 dc

rcajustanlcnto ou rcpactuação sobre os preços rcgistrbdos. nos tcrmos da 1.ci n'’ 1 '’ 1.133. ( 1c

202 1

6.1.3. l . No caso do rcajustamcnto. dcvcrá scr rcsbcitada a contagem da anualidadc

índicc prcvistos para a contratação ;

6.1.3.2. No caso da rcpactuação, poderá scr a pcdlido do inlcrcssado, coníormc critérios
dclinidos para a contratação.

7. N E(;OCIAÇÃO 1)E l)RI':ÇOS RE(;iSTRADOS

7.1. Na hipótcsc dc o prcço registrado tornar-se superjor ao preço praticado no Incrcad(1 pc)1-

motivo supcrvcnicntc, o órgão ou cntidadc gcrcnciadora 4onvocará o fornecedor para negociar a

rcdução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos 1 valores praticadc)s pcIo Incrcado, t>

k)rncccdor será libcrado do comi)romisso assumido qu[lnlo ao itcm registrado. scm aplicaçã(1

dc penalidades adm i n istrativas .

7. 1 .2. Na hipótcsc prevista no iLcm antcrior. o gcrbnciador convllcará os 11)rncccdt>FCS do

cadastro dc rcscrva, na ordem de classiíicação, para v{rificar sc aceitam rcdll/ir seus p!cços

aos valores dc nlcrcado c não convocará os liciLantcs od forncccdorcs qt 1c tiveram seLI registro
ca ncciado .

in\

7. l.3. Se não obtiver êxito nas ncgociaçõcs. o órgbo ou cnt.idade gcrcnciadora proccdcrá

ao callcclanlcnto da aLa dc rcgistro dc preços. adotandol as medidas cabívcis para c)btcilção cIc

contratação nlais vanta jos;a.

7. 1 .4. Na hipóLcsc dc redução do prcço rcgistradol o gcrcnciador conlunicarí’1 aos c’lrgã(is

c às entidades que livcrcm lirmado conlratos dccorrcnt4s da ata de registro de preços paro que

avaliem a convcniência c a oportunidade dc diligcnciadcm ncgociação com vistas à altcraçã(1

contratual. obscrvado o disposto no art. 124 da 1 .ci n'’ 14.133, dc 202 1.
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Na hipótcsc dc o preço de mercado tornar-sel supcrior ao preço rcgistrado c cl

í'orncccdor não poder cumprir as obrigaçõcs cstabclccidjas na aLa. scrá í-acultado ao it)rncccdtlr

rcqucrcr ao gerenciador a alteração do prcço rcgist fado, mcdiantc comprovação de l tao

supcrvcnicntc quc supostamcntc o impossibilitc dc cump+ir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor cncalninhará, juhtalncntc com o pcdid(> dc altcração. a
documentação comprobatc')ria ou a planilha de custos huc dcmonstrc a inviabilidildc d(1 prcçtl

rcgistrado cm relação às condições inicialnlcntc pactut+das.

7.2.2. Não hipótcsc dc não comprovação da lcxistência dc fato supcrvcnicnLc qtlc

inviabilizc o preço rcgistrado, o pcdido será indcl-crid4 pelo órgão ou cntidadc gcrcnc;adora c

o fornecedor deverá cumprir as obrigações cstabclccidjas na ata, sob pcna dc cancelamento do

seu registro, nos tcrmos do item 9.1, scm prejuízo dal sançõcs previstas na 1.ci n'’ 14.133. dc

202 1 . c na lcgislação aplicável.

.n\

7.2.3. Na hipólcsc dc cancclamcnLo do registra) do lorncccdor. nos tcrnltls cIo itclll
anLcrioi, o gerenciador convocará os í’orncccdorcs bo cadastro de reserva. na ordctu cIc

classificação. para vcrincar sc aceitam manter seus p 4cços registrados, obscr\’ado o disposto
no iLcnr 5.7

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações. o órdão ou cnlidadc gcrcnciadora prt>cc(terá

ao cancclamcnto da ata dc rcgistro dc prcços. nos tcrhos do itcm 9.4. c adotarí’1 as nlCCliLitls

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa

7.2.5. Na hipótcsc dc comprovação da majoraçãol do preço de nlcrcado quc inviahili/c c)

preço rcgistradc). conIormc previsto no item 7.2 cl no item 7.2.1. o órgão ou cnlic!:lclc

gcrcnciadora atualizará o preço rcgistrado, dc acordo {om a rcalidadc dos valorcs pratica(los

pelo nrcrcado

7.2.6. o órgão ou cntidadc gcrcnciadoraE comuhicará aos órgãos c às cntidadcs que

tiverem iirmado contratos dccorrcntcs da ata dc rcgist-rb de preços sobre a cícti va ílltcrílçã(1 cic)

prcçcJ rcgistrado. para quc avalicnl a ncccssidadc dc alt}ração colltrilttlal. obSCl’waLl(1 cl diSPCIStL>

no art. 1 24 da I .ci n'’ 14.1 33. dc 202 1

XH-\

8. R EM AN E.1 AM EN 'f o

RE(; IS’l' RO DE Pi{l':ÇOS

DAS QUAN'FInAI) I<=S RE(; IS’1- liA 1) AS N /\ A’l'A l)l«:

8.1 . As quantidades prcvisLas para os itcns com prcçjos registrados nas alas de registro de

preços poderão scr rcmancjadas pclo órgão ou cnlidad4 gcrcnciadora cntrc os Órgãos OLI ils

cntidadcs participantes c não participantes do rcgistro dc pf'cços

8.2. o l-cmancjanlcnto sonlcntc podcrá scr lcito :
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8.2.1 .
1)c órgão ou cntid.d, p„ti.ip..t, p„„ 6,gh, .„ ,„ltd,d, p„ti,ip.„t, 1 .„

8.2.2. 1), ,i,gã. .„ „,tid„d, p,„ti,ip„„t, p.„ ó,gb. .„ „,tid,d, „ã. p.,ii,ip.„1,.

8.3. o órgão ou cntidadc gcrcnciadora quc tivcr ]stinlado as quantidadcs qLIC prctc11,1,

contratar scrá considcrado participante para cí-cito do rcmbncjamcnto

8.4. Na hipótese de rcnlanc.jamento de órgão ou cntid{de participante para órgão ou cntidadc
não participantc, serão observados os limites previstos nD art. 87 do l)ccrcto Municipal n'’ 03'-}.
dc 2023

/\
8.5. Compctirá ao órgão ou à cnLidadc gcrcnciadora I autorizar o rcmancjamcnto soliciLaLicl.

com a rcdução do quantitativo inicialmcntc ini’ormado p 4lo órgão ou pcla cnlidaclc participa11tc

dcsdc que haja prévia anuência do órgão ou da cntidadb que sol’rcr rcdução dos quantililtiv(is
in fornlados .

8.6. Cabcrá ao íorncccdor bcncíiciário da ata dc regis[ro de preços. observadas as condiçõcs

ncIa cstabclccidas. optar pcla aceitação ou não do fornckimcnto dccorrcntc do rcmanqjalllCllILI
dos itens.

8.7. Na hipótcsc da compra centralizada. não havcnd(>! indicação pclo órgão ot1 pela cntic!;lclc

gcrcnciadora. dos quantitativos dos participantes da co lnpya centralizada. nos termos do iucln 8,3

a distribuição das quantidadcs para a execução dcsccnlralikada será por meio do rcmanc.jamcntcl

9. CANCEI.AMENTO DO RF.(;lSTRO DO 1.ICl’I-ANTE VENCI.11)OR 1*: 1)OS

l)ltjr:ÇOS RE(; IST RAI)OS

9. l . o registro do íorncccdor scrá cancclado pelo gcrcnjciador. quando o forncccdor:

9.1 . 1 . for libcl-ado ;'n\

9. 1 .2. dcsculnprir as colldiçõcs da ata de registro 4c prcços. sem .justilicativa accitávcl

9.1.3. não aceitar reduzir o scu preço rcgistradol na hipótese dcslc sc tornar supcrior

àqueles praticados no mercado:

9.1.4.

202 1 : ou
sof,c, sa„ção pr,„i,ta „o inciso iV do ct+p„t d. .11. 156 d„ l.,i n'’ 14.133. dc

9.1.5. não accitar o prcço rcvisado pela Admin istrbção .

9.1 .5.1 . Na hipótese de aplicação de sanção prcvistÉ[ nos incisos IIt ou IV do capul do ítrt

i 56 da I.ci n'’ 14.133, dc 2021. caso a penalidade ablicada ao fornecedor não ullrapassc o

prazo de vigência da ata de registro de preços. pod]rá o órgão ou a entidade gcrcnciadc)Fil
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podcrá. mediante decisão í’undamcntada. decidi] pcla manutcnção do registro dc

preços, vcdadas contrataçõcs derivadas da ata cnqu+nto pcrdurarcm os clbitos da sanção.

9.2. o cancclamcnto dc registros nas hipóteses prcvbstas no item 9.1 scrá í-ormalizado por
dcspacho do órgão ou da cntidadc gcrcnciadora, garantiDos os princípios do contraditórit) c da

am 1)ia dcfcsa.

9.3. Na hipótese dc cancelamento do rcgistro dob forncccdor. o órgão ou a clltidílclc
gcrcnciadora podcrá convocar os liciLanLcs quc compõ4m o cadastro dc rcscrva. t)bscr\;;lcI:1 a

ordem dc classificação.
fx\

9.4. o cancclamcnto dos preços registrados podcrd scr rcalizado pelo gerenciador. CIn

dctcrlninada ata dc rcgislro dc preços. total ou parcialmcbltc, nas scguintcs hipólcscs, dcsdc que

dcvidamclrtc comprovadas c j ustincadas

9.4.1 . pclo dccurso do prazo dc vigência;

9.4.2. p,1„ „„„1,„.,c„to d, rod., ., P„,ç.s „gi,+r,do,;

9.4.3. por fato supcrvcnicntc, decorrente caso dJ força maior. caso íortuito ou 1-ato do

príncipe ou cm dccorrência dc fatos imprcvisívchs ou previsíveis dc consequências

incalculávcisp que inviabiiizcm a .execução obriga[ões previstas na ata. dcvidanlcnlc
dcmonsLrado-: c

9.4.4 por razões dc interesse público, dcvidamcntf .}ustilicadas.

1 o , 1)AS PENAI J 11) Al) ES

10.1. o descumprimento da Ata de Registro dc l)rcçc]s cnscjará aplicação das pcnalidêldcs

estabelecidas na /77//71//a do /e/-/710 de com//7//o. ainda quc hbja a substituição do termo de contralc>
nos -tcl-mos da 1 .ci .

n\

1 0.1.1. As sanções também se aplicam aos intcgra1 IIcs do cadastro dc rcscrva no rcgistro

dc preços .qüc. convocados. não honrarcnl o colnproln4sso assunlido injustiIicad:tnlcntc após
tcrcln aksinado a ata

10.2. A apliçação das pcnalidadcs dccorrcntcs do dcs{umprimcnto do pacluado na ala dc

registro dc preços ou do dcscumprimcnto das obrigações cbntraLuais. garantidas a alu}lia dc ícsê1 c

o contraditório, caberá ao Sccrctário da pasta intcrcssadb no objeto c. havclld(1 mais dc una

inlcrcssado, ao Secretário titular da unidade 8crcnçiadol-a. b qucm caberá também pr(lvidcnciêlr c)

rcgistro das ocorrências no l>orlal Nacional dc Colitrataçõc+ l)úblicas (1)NC 1)).
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10.3. o órgão ou entidade participante dcvcrá comuni4ar a unidadc gcrcnciadora qualquc!

das ocorrências prcvistas no item 9.1. dada a llcccssida4c dc instauração dc proccdimcntt> para

cancclamcnto do registro do I'orncccdor.

11. CONDIÇÕES (; ERAI S

11.1. As condições gerais de cxccução do objcto, Itais como os prazos para cntrcga c
rcccbimcnto, as obrigaçõcs da Administração c do í-(lrnc4cdor registrado. c dclnais condições do

ajustc. encontram-sc dclinidos no '1*crmo dc Rcfcrência, AN 1':XO /1 O l':l)ll-/\ 1 . .

/+-\ 11 .2. No caso de adjudicação por preço global de,grupoldc itens, só será admitida a contratação

dc parto de itens do grupo se houver prévia pcsquis4 dc mercado c demonstração de sua

vantagem para o órgão ou a entidade.

1'ara [i„„„,a , validade do pactuado, a prcscntc Ata 1 1)i 1I,,Fada cm 2 (duas) vias dc igual tcc)r.

q„,, depois d, lida , „,h,d„ ,m ordem, vai as,inada pclaspartcs

l.ocal c data

Assinaturas

R,pr,s,„t,„t, 1,g. 1 d. 6„gão gc,cnciado, c „,p„s,„l4„tc(s) lcgal(i,) d.(,) R)rncccdor(s)

registrado(s)

n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45>3256-8000 – cLp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr,gov.br – CNPP 95.719. 373/0001-23

www . nrercedes.pr.gov.br
Página 1 109



Município dIe Mercedes

Estado db Paraná

§di1.a 1 de Pregão IC let r(-)nico n'’ XX/2(12-1
l)rocey:so l.icitcii(’)rio 11'’ ,V..V.V/ 2CI 3.1

/\ nexo

Cadastro Rcscrv8

Scguindo a ordcm dc classiíicação. scguc rciação dc R)rbcccdorcs que aceitaram cotar os itens

,.„, p„ç., ig„„i, ,. .dj„+i,,tá„i.,

fb\
ltcln

do

I'R

1 ;.spcci fi caçã(] M(lrccl Mociel(>

\ (se exigidcl \. (se exigido no

„o „lil«l) \ ,dit„1)

l"orncccdor (razão social, CN P.J/Ml,'. en,tÀeço, c(,nl c,Ios, represe Dlc{ llte)

U„id,d] }Q„„,tid,dqQ„,„Lidl V,1(Ir

Máxima adc tJ n

M í n ima

/J/7/:0

g r//r // 7/ /r /,

o / /

V(liiCt(ICIL’

X

S,g„i„do a o,d,1„ dc classilic,ção, ,cg„c relação dc for„4,cdorcs que mantivcran1 sua pFC)posto

original:

o\ ILcn1

do
1

1-11

V .„„,,,d.„ („„,ã. ,.,i„!, C:NP.J/Mt'. ,„de\’eço. contatos, represe nI(tnt e )

il.:spcci[icaçi M ( 11'c(1 A//o(/e/o l Unidadc IQuantidadqQuanLid Valor l’1(1:o

ão 6 ye exigIi(1(1 6 ye ex ip,ido /7 o 1 Máxima adc l Jn Rcll(l}lli cl

110 edit c1 l.) ecIÊI al) \ Mínima
X

011

\:ílli(lítclc
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MUNICÍPIO DE MERCEDbS – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELEtRÔNICA N.' 31/2024

SISTEMA DE REGISTRO DÊ PREÇOS
LICITAÇÃO com LOTES AMPLA CONCORRÊNCIA e LOTUS EXCLUSIVOS PARA ME’s E/OU EPP’s

com PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME’s E/OU EÜP’s LOCAIS OU REGIONAIS NOS LOTES
EXCLUSIVOS TIPO: MENOR PRqÇO POR LOTE

OBJETO: Aquisição de diversos materiais (tubos pvc, canod soldáveis, luvas de correr, registros, entre
outros) a serem utilizados pelo SEMAE - Serviço Municipbl de Água e Esgoto, a fim de realizar
manutenções em redes de captação de água e demais serviços

PREÇO MÁXIMO:
Lote De crição

Canos de PVC
Tubos
Luvas de correr

mIReparo de registro, registro VS, registro de esfera e re
}ressão

Derivação “T”
Me ioelho
União e niple galvanizado

8 o
ueira PEAD9 Man

lásticos e lasta lubrificanteAdesivosLO
lolietilenoua e tanques deCaixas d’á

'ressãoVálvulas de redução de12
Adaptadores e luvas13

Ua de correr ferro

IV.br/compras/pt-brLOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.!

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do ia 07/06/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encdntra-se no site www,{E@rc©Aes,pr.gov.br,
bem como, no site ht1)s://www.qov.br/compras/pt-br. Demais injormações encontram-se à disposição dos
interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração el Finanças, na Prefeitura do Município de
Mercedes, situada à Rua Dr, Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro, na (}idade de Mercedes, Estado do Paraná. de
segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:do às 1 1:gC)h e 13:00h às 17:00h. TeÊefone:
(45)3256-8000, e-mail: licitacâo@rnerce<ies.pr.gov.b(
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R$ Total
160.615,00
289.084,80
0

TIPO
Ampla Concorrência
Ampla Concorrência
a
a

218.510,50

Exclusivo
Exclusivo
Exclusivo
Exclusivo
Exclusivo
Exclusivo
Exclusivo

la Concorrência
Exclusivo
Exclusivo

15,786,85
0

10.727.00
m6
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PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE,

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 21 de maio de 2024.

MUNICÍPIO DE MERCEDES L PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICItAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N,' 31/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE pREÇOS
LICITAÇÃO com LOTES AMPLA CONCORRÊNCIA e LOTES EXQLUSIVOS PARA ME’s E/OU EPP’s com

PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME’s E/OU EPP’s LOC;AISIOU REGIONAIS NOS LOTES EXCLUSIVOS
TIPO: MENOR PREÇO POR tOTE

OBJETO: Aquisição de diversos materiais (tubos pvc, canos soldáveis, IIuvas de correr, registros, entre outros) a ser-eítl
utilizados pelo SEMAE - Serviço Municipal de Água e Esgoto, a fim de Realizar manutenções em redes de captação de
água e demais serviços.

PREÇO MÁXIMO:
Lote

Canos de PVC
2 Tubos
3 Luvas de correr

Reparo de registro, registro vs, registro de esfera e registro de prEssão
Derivação 'T’

4

5

6 Curva e joelho
União e niple galvanizado

ãGP
arm s18

;>
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão tCPIBrasit e Protocolado com Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste docurnentd, desde que visualizado através do site:

www.rnercedes,pr,gQV.br
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ATOS DO PODER EXECuTIVO

VENCEDOR
Elerson Dorner 03931264980, CNPJ nc> 41.5d1.200/ooo1-62
Elerson Dorner 03931264980, CNPJ nc’ 41.5d1.200/ooo1-62
Elerson Dorner 03931264980, CNPJ nc) 41.5d1 .200/0001-62
Elerson Dorner 03931264980, ÓNPJ nc) 41 .58l1 .200/0001-62
Elerson Dorner 03931264980, CNPJ nD 41.58l1.200/ooo1-62
Elerson Dorner 03931264980, CNPJ nc> 41 ,5811 .200/0001-62

R$ UNIT
15,00
1 3,00
14,00
20,00
19,50
10,90
I1 ,00
7,00
19,50
i 5,00
59,80
19,00
4 ,50

19,90
1 6,50
17,00
39,00
35,00

Elerson Dorner 03931264980, CNPJ nd 41 ,58l1 .200/0001-62
Indústria Fênix Corte a Laser Ltda., CNPJ na 13,k59.849/0001-95

Elerson Dorner 03931264980, CNPJ nc’ 41 ,58l1 .200/0001-62
Indústria Fênix Corte a Laser Ltda., CNPJ nc’ 13.k59.849/0001 -95

Elerson Dorner 03931264980, CNPJ nó 41.58h .200/0001-62
Elerson Dorner 03931264980, CNPJ ni) 41.58h .200/0001-62
Elerson Dorner 03931264980, CNPJ nó 41,58h.200/ooo1-62
Eleréon Dorner 03931264980, CNPJ nó 41.58h:200/ooo1-62
Elerson Dorner 039312Ó4980. CNPJ nó 41.581.200/ooo1-62
Elerson Dorner 03931264980, CNPJ nó 41.581.200/ooo1-62
Elerson Dorner 03931264980, CNPJ nc’ 41.58+ .200/0001-62
El-erson Dorner 03931264980, CNPJ n'’ 41 .584.200/ooo1-62

Laerton YVeber
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE LIClhAÇÃO

R$ Total
160,615,00
289.084,80
88'423,00
218.510,50
15.786,85
22,373,00
10,727,00

Descrição TIPO

Ampla (=oncorrêrlcia
Ampla Concorrôllciê3
Ampla Concorrência
Ampla Concorrência

ExclusIvo
Exclusivo
ExCILISiVO

Pág in ri
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;ÃO No: 3747721 de maio de 2024 ANO: XII

www.mercedes.Dr.qob.br
ATOS DO PODER EXECÜTIVO

EDI

8
9
10
11

12
13
14

Colar Tomada

Mangueira PEAD
4.403,60
6_973,03
17.225,70
22.621 ,67
93.646,80
20.269,50
3.906,30

Exclusivo

Adesivos plásticos e pasta lubrificante

ExCILISiVO

Caixas d’água e tanques de polietileno
Válvulas de redução de pressão
Adaptadores e luvas

Exclusivo

/\mpla Concorre bnc

Exclusivo

Luva de correr ferro
ExcIuSIVO

El

Exclusivo

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/dompras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hoomin do dia 07/66/2024.

WORM AÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-st no site www.mercedes.PJ'w>v.h bem como
site https://www,gov.br/compras/pt-br. Demais informações encdntram-se à disposição dos interessados

Secretaria de Ptanejamento, Administração e Finanças, na Prefeitural do Município de Mercedes, situada à Rua Dr
Oswaldo Cruz, n,'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Haraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às l 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e–mail
iiciiacao@ rue rcedes.pr.qov. br

Laerton We'ber
Prefeito

Mercedes – PR, 21 de maio de 2024

RESOLUÇÃO N'04/202.

SOBIRE A

CONSELHO MUNICIPAL DE ãAÜDE
MERCEDES – PR

RESOLUÇÃO N'04/202,

ADESÃO AOS PROGRAMAS
ESTRATÉGICOb DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
QUALIFICAÇÃd DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, VISANDO
INCENTIVO FIÜANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O

TRANSPORTE $ANITÁRIO, NO EXERCÍCIO DE 2024.

DISPÕE

C) Conselho Municipal de Saúde, do município de Mercedes, no uso de
RESOLVE

Art. 1a - Aprovar a Adesão do município aos Prograrnas Estratégicos da
Atenção Primária, visando Incentivo Financeiro de Investimento para
SESA n')516/2024

Art. 2c’ - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

las atribuições

;ecretaria de Estado de Saúde- Qualificação d;+

Transporte Sanitário, colrforrnc Rcsí)lu

Mercedes, 21 de Maio de 202'1

Nilzete Pickler

Presidente do Conselho Municipal He Saúde

RESOLUÇÃO NO 05/202

CONSELHO MUNICIPAL DE ShÚDE
MERCEDES – PR

BCP
Ww8$81

=>
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão tCd-Brasit e Protocolado com Carimbo de

Tempo.,
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documentÔ, desde que visualizado através do site:

w©w.Tler_c_eç[e 9,pr,gov .br
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